
DIRLEG 

EXMO. SR. P. VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE/MG, VEREA 
PROFESSOR JULIAN() LOPES 

Denúncia 3/23 

r1 NELI PEREIRA DE AQUINO, brasileira, regularmente inscrita no CPF sob o n 9  035.531.516-50, 
residente e domiciliada na Rua Ra alho Ortigão, n2 195, Bairro Santa Branca, em Belo Horizonte/MG, CEP 
31.565-100 [DOC 1], vem, respeitosamente, com fulcro no art. 5 2, I e art. 72, III, do Decreto-Lei n 2  201/67, 
apresentar DENÚNCIA DE QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR  em face do vereador GABRIEL SOUSA 
MARQUES DE AZEVEDO, com domicílio funcional na Avenida dos Andradas, n 9  3.100, Bairro Santa 
Efigênia, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.260-900, pelos fatos e fundamentos de direito que passa agora 

ra aduzir.  
kt  

tri 
I. EXPLICAÇÕES INICIAIS 	 -, 

1.1- DA LEGITIMIDADE DA DENUNCIANTE 

O Decreto-Lei n 9  201/67 dispõe em seu artigo 7°, §1°, que o processo de cassação de mandato de 
vereador é, no que couber, o estabelecido no art. 5° do referido decreto, cuja redação é reproduzida -ri, 
pelo artigo 110, da Lei Orgânica Municipal de Belo Horizonte/MG. 

Logo, pode-se concluir que a denúncia, escrita e assinada em desfavor de um vereador, tal comcr, 
alguma feita em desfavor de prefeito, poderá ser feita por qualquer cidadão, com a exposição dos fatostY 
e a indicação das provas (inteligência do art. 5°, I do Decreto-Lei n 9  201/67 c/c art. 110, §1° c/c art. 79,`:,; 
§5° da Lei Orgânica de BH/MG e art. 21, §2° do Regimento Interno da Câmara). 

1.2 - DO ENDEREÇAMENTO DA DENÚNCIA AO 12. VICE-PRESIDENTE DA CMBH - DO IMPEDIMENTO 
C/0 DENUNCIADO PARA ATUAR NO CASO 

O art. 52, II, do Decreto-lei n 2  201/67 atribui ao Presidente da Câmara Municipal a atribuição de 
determinar a leitura da denúncia, pautando "o seu recebimento". 

Contudo, no caso concreto, o Presidente da Câmara Municipal é o próprio denunciado, o que 
caracteriza seu impedimento tanto para o exercício desta atribuição quanto para votar em qualquer 
questão referente à denúncia. 

O art. 52, I, do Decreto-lei n 2  201/67 menciona uma hipótese diversa de impedimento, que ocorre 
quando o Presidente da Câmara é o denunciante. O texto da lei é o seguinte: "Se o denunciante for o 
Presidente da Câmara, passará a Presidência ao substituto legal, para os atos do processo". 

O interesse do denunciado no processo é ainda maior do que o interesse do denunciante e só não 
foi mencionado no art. 5 9, I, porque ele é referente ao procedimento para cassação do prefeito, sendo 
aplicável à quebra de decoro por vereadores por força da remissão feita pelo art. 7 9, § 12, do mesmo 
decreto- lei, segundo o qual o "processo de cassação de mandato de Vereador é, no que couber, o 
estabelecido no art. 5 2  deste decreto-lel". 
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A fórmula "no que couber" exige do aplicador da lei uma adaptação às peculiaridades, inclusive no 
que se refere aos impedimentos. Se até a posição de denunciante acarreta o impedimento do Presidente 
da Câmara, com maior razão tem esse efeito a posição de denunciado. 

Aliás, a atribuição da Câmara Municipal de processar e julgar a denúncia por quebra de decoro não 
tem natureza legislativa, e sim de processo administrativo sancionador. No exercício desta atribuição de 
julgamento, a Câmara deve cumprir o art. 144, IV, do Código de Processo Civil, que estabelece que o juiz 
não pode exercer suas funções "quando for parte no processo ele próprio". Esta aplicação decorre do art. 
15 do próprio Código de Processo Civil, que estabelece: "Na ausência de normas que regulem processos 
eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 
subsidiariamente". 

Por esta razão, a denúncia foi endereçada ao conhecimento do 1 2  Vice-Presidente desta casa, em 
cumprimento ao art. 42, caput, do Regimento Interno, que estabelece: "O 12 e o 22 vice-presidentes, 
sucessivamente, substituirão o presidente na sua ausência ou impedimento,  e, na falta destes, o 
secretário-geral e o secretário, nesta ordem." 

II. DOS FATOS 

A ora denunciante, cidadão belo horizontino, tomou conhecimento de diversos atos cometidos 
pelo vereador e atual presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte/MG, ora denunciado, que 
possivelmente atentaram contra o decoro parlamentar. Esses atos são incompatíveis com a dignidade 
do cargo parlamentar e a imagem pública desta Casa Legislativa, senão vejamos. 

11.1— ABUSO DE AUTORIDADE - ANTECIPAÇÃO PÚBLICA DE ATRIBUIÇÃO DE CULPA ANTES MESMO DE 
CONCLUÍDAS APURAÇÕES NA CPI DA LAGOA DA PAMPULHA 

Em entrevista ao programa Café com Política no dia 10 de julho de 2023 (visualização disponível 
através do link https://voutu.be/E26VjoER3xo?si.Nfk4kRpXEAZMjU58&t=810),  o Representado 
antecipa atribuição de culpa ao ex-secretário municipal Josué Valadão em função dos trabalhos 
realizados pela CPI da Lagoa da Pampulha, antes mesmo de concluídas as apurações e formalizada a 
acusação, em desconformidade com a lei e abuso de autoridade e de suas prerrogativas parlamentares. 

Naquela ocasião, o denunciado afirma ter lido o relatório da CPI e que haveria o indiciamento de 
várias pessoas, afirmando, ainda que o então secretário Josué Valadão estaria envolvido em uma 
"fábrica de corrupção". 

Essas afirmações podem ser verificadas no vídeo acima mencionado, aos 16min28s e aos 
17min22s. 

A 29 2 . Reunião da CPI da Lagoa da Pampulha foi realizada um dia após as declarações do 
denunciado, sendo que em sua pauta consta justamente o relatório cujo resultado foi ilegalmente 
antecipado naquela entrevista. Os dados e documentos referentes a essa reunião estão disponíveis no 
sítio oficial da Câmara Municipal (https://www.cmbh.mg.gov.bdatividade-legislativa/pesquisar-
reunioes/2c907f76884811b301884a5b934f08c5)  e anexados à presente denúncia [DOC 2]. 

Não obstante a ilegalidade da antecipação do resultado do relatório daquela CPI, cumpre ressaltar 
que o ex-secretário Josué Valadão, então mencionado na entrevista pelo denunciado, sequer foi de fato 
indiciado, o que confirma a leviandade da atribuição antecipada de culpa. 
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11.2 — DAS AGRESSÕES VERBAIS À VEREADORA FLÁVIA BORDA (PP) 

Conforme todos os vereadores e vereadoras desta Casa acompanharam, estarrecidos, o 
denunciado ofendeu a dignidade, a religião e o caráter da vereadora Flávia Borja, por ocasião dos 
trabalhos desempenhados pela Comissão Parlamentar de Inquérito que investigou supostas 
irregularidades em contratos referentes à Lagoa da Pampulha, já mencionada no tópico anterior. 

Discordando do posicionamento adotado pela vereadora, o denunciado declarou a toda a 
imprensa presente que a vereadora "é uma pessoa que usa o nome de Deus em vão, que é muito valente 
para falar disso e daquilo, mas se vende. Fariseu! Falsa Cristã! Muito valente no plenário para fazer 
chicana, para fazer prosopopeia, para protocolar projeto de lei inútil para ganhar like na internet. Na 
hora que o caráter é testado, falha. Falha diante de Deus, da igreja e dos seus eleitores". 

Finalizando, ainda disse: "isso é falta de caráter. Isso é ter preço na testa. Tem que falar isso, sim. 
Não vou esconder isso, não. Tem parlamentar aqui com preço na testa. Fala de Deus, mas obedece o 
demônio. Fala de Deus, mas serve a quem não tem caráter". 

Tanto o fato descrito no item anterior quanto o descrito neste item foram, inclusive, objeto de 
matéria jornalística (https://www.otempo.com.br/politica/iosue-bandidao-e-vereadora-com-preco-
na-testa-as-reacoes-de-gabriel-na-cpi-1.3022858)  [DOC 3] que relatou as intempestivas reações do 
denunciado: 

AO ATAQUE 

'Josué Bandidão' e vereadora com 'preço na 
testa': as reações de Gabriel na CPI 
Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte reagiu com ataques à sua derrota na CPI da Lagoa da Pampulha 

O áudio que contém a gravação dessas agressões encontra-se ora anexado através de mídia 
pendrive [DOC 4 — arquivo "Agressoes_Flavia_audio.mp4"]. 

O fato da vereadora ter perdoado a ofensa não apaga a quebra de decoro, que atinge toda a 
'nstituição e seu conceito perante a sociedade, e não apenas a vereadora diretamente ofendida. 

11.3 — DAS AGRESSÕES VERBAIS AOS VEREADORES DO PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA (PDT) 

No dia 3 de agosto do corrente ano, durante reunião da Comissão de Mobilidade, Indústria, 
Comércio e Serviços da Câmara Municipal, o denunciado atacou parlamentares do Partido Democrático 
Trabalhista (PDT), de forma totalmente desproporcional. 

Naquela oportunidade, o denunciado, se dirigindo ao ex-Secretário Municipal, Josué Valadão, 
afirmou que a Câmara Municipal não era "um brinquedinho seu... talvez... se o senhor elegesse... se o 
senhor elegesse um lambe-botas do PDT", afirmando, ainda, que o Vereador Wagner Ferreira, daquela 
agremiação, seria "resto de ontem", com nítida intenção de ofender, ultrapassando os limites da 
liberdade de expressão. 

Referidas manifestações causaram indignação de seus pares, tendo inclusive o vereador Bruno 
Miranda, se manifestado em defesa do vereador Wagner Ferreira, destacando que "Wagner, que é 
negro e periférico, foi chamado de 'resto de ontem". 
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Ato seguinte, o denunciado voltou a ofender os colegas vereadores, chamando-os de "pelegos" e 
afirmou "se quiser vir aqui protocolar pedido de quebra de decoro, venha já. Não fique de ameaças ou 
ladrando. Protocole agora. E coloque dois: um para pelego, outro para lambe-botas, porque não retiro". 

Esta última afirmativa demonstra total confiança na impunidade pela quebra do decoro. Esta 
confiança só pode decorrer da convicção do denunciado de que os poderes e atribuições de Presidente 
da Câmara Municipal lhe possibilitariam inviabilizar o prosseguimento de qualquer denúncia a este 
respeito. Quando esta convicção se mostrou infundada diante da altivez do Vereador Marcos Crispim, 
o denunciado optou por nova quebra de decoro. 

O vídeo contendo as imagens e áudios dessas agressões encontra-se no pendrive anexado ao DOC 
4 — através do arquivo "Agressoes_vereadoresPDT.mp4". 

Tal fato, inclusive, foi objeto de matéria jornalística (disponível através do link 
https://www.itatiaia.com.br/editorias/politica/2023/08/04/gabriel-azevedo-diz-que-nao-se-
arrepende-de-chamar-vereadores-do-pdt-de-lambe-botas-trabalhistas-reagem)  [DOC 5]: 

Gabriel Azevedo diz que não se arrepende de chamar 
vereadores do PDT delambe-botas'; trabalhistas reagem 

Crise aberta nessa quinta-feira (3), durante reunião com secretário de Governo, ganhou novos 
contornos nesta sexta-feira (4) 

Isso culminou, inclusive, na apresentação de representação para a apuração de possível quebra 
de decoro parlamentar pelo PDT, perante a Corregedoria da Câmara Municipal de Belo Horizonte/MG, 
como pode ser comprovado através da prova anexa [DOC 6]. 

11.4 - DOS ATOS COMETIDOS EM FACE DO VEREADOR E CORREGEDOR MARCOS CRISPIM 

Os fatos expostos no item anterior desencadearam outros ainda mais absurdos. 

Ora, protocolada a mencionada representação do Partido Democrático Trabalhista perante a 
Corregedoria da Câmara Municipal, ela foi dirigida ao vereador e corregedor Marcos Crispim, a quem 
competia e compete decidir a respeito da necessidade de apurações. 

O vereador Marcos Crispim, ao chegar em seu gabinete na manhã de sexta-feira, 25 de agosto de 
2023, foi informado pelo seu assessor, Felipe de Jesus, que, no dia anterior, o assessor da Presidência 
da Câmara Municipal de Belo Horizonte/MG, Guilherme Barcelos, havia adentrado seu gabinete e, 
agindo de má-fé, solicitou a Felipe que utilizasse o token do Vereador para que fosse assinada decisão 
de arquivamento da referida representação apresentada pelo PDT, alusiva à quebra de decoro 
parlamentar. 

Na oportunidade, Guilherme Barcelos disse ao servidor Felipe que já havia conversado com o 
vereador Marcos Crispim e que esse último estava de acordo com a assinatura. Felipe de Jesus, então, 
acreditando no fato narrado, assinou o documento. 

Absolutamente inconformado com o ocorrido, o vereador Marcos Crispim se dirigiu à Delegacia 
Especializada na Investigação de Fraudes da Capital, onde lavrou o REDS n° 2023-039829596-001 (PCnet 
n° 2023-024-002800-002-014276463-73 [DOC 7], narrando a fraude ocorrida em seu gabinete, sern sua 
ciência ou consentimento [DOC 8], conforme provas em anexo. 
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Na oportunidade, inclusive, naquela Delegacia de Polícia, também prestou depoimento o assessor 
Felipe de Jesus do Espírito Santo, confirmando taxativa e integralmente o ocorrido, também conforme 
prova anexa [DOC 9]. Os fatos narrados no presente tópico são esta rrecedores! 

Em primeiro lugar, tem-se o gravíssimo fato de ter um assessor direto da Presidência, sem 
qualquer tipo de autorização, adentrado o gabinete do vereador e corregedor desta Casa Legislativa 
para, ludibriando o servidor presente, assinar decisão (cópia anexada ao DOC 8) que não havia sido 
redigida ou consentida pelo vereador Marcos Crispim. 

Em segundo lugar, é imperioso destacar que ao determinar tal conduta, o denunciado se valeu 
indevidamente da estrutura da Casa Legislativa, bem como de seu pessoal, para que fosse assinada —
sem autorização - uma decisão que lhe favoreceria. 

Seria possível imaginar que o denunciado repreenderia a conduta invasiva de seu assessor, mas, 
ao contrário, no Diário Oficial do Município de 27 de agosto de 2023, um dia após o ocorrido, foi 
publicada a promoção do assessor, que passou a ser o Chefe da Gabinete da Presidência, o que 
demonstra aprovação de sua conduta e identidade de desígnios entre ele e o denunciado. 

Como não bastasse, e em mais um ato de pleno desrespeito às atividades parlamentares, o 
denunciado gravou sem autorização conversa com o vereador Marcos Crispim, por meio da qual o 
pressiona de forma absolutamente constrangedora, conforme denota matéria veiculada pela Rádio 
Itatiaia, para a qual foi enviada cópia do áudio, diretamente pelo denunciado. 

O vereador Marcos Crispim chegou a publicar uma nota acerca destes fatos, a seguir colacionada: 

rr 
tAM. WaSA 

Em Razão dos fatos noticiados e das acusações não procedentes, venho por meio 
desta esclarecer os fatos ocorridos na tarde de 24 de agosto de 2023 na Câmara 
Municipal de Belo Horizonte. 

O assessor Guilherme Barcelos (conhecido corno Papagaio, assessor do Presidente 
da Câmara Municipal de Belo Horizonte, Gabriel Azevedo) se deslocou até o meu 
gabinete, no momento da minha ausência por cumprimento de agenda externa, e, 
agindo de mã fé, solicitou ao meu assessor que utilizasse o meu token para 
assinatura virtual do documento de arquivamento de quebra de decoro 
parlamentar em face do presidente da Câmara, apresentado pelo partido PDT. 

O documento apresentado pelo assessor da presidência, Papagaio, foi assinado 
pelo meu assessor, uma vez que, com a mais absoluta rn fé, Papagaio, informou 
aos membros da minha equipe que eu teria autorizado a lavratura da minha 
assinatura através do meu token. Em meu nome. sem meu consentimento. 

Hoje ao ser informado do episódio pelo meu assessor e entendendo a gravidade da 
conduta do assessor da presidência, Papagaio, tornei a providência de procurar 
Delegada de Polícia para de forma imediata lavrar um boletim de ocorrência e 
tomar todas as medidas cabíveis contra o referido episódio. E como ato continuo, 
confeccionei um documento direcionado ao protocolo da Câmara Municipal de Belo 
Horizonte revogando o ato de assinatura não feita por mim do arquivamento de 
quebra de decoro parlamentar em face do presidente da Câmara, Gabriel Azevedo. 

Como vereador e corregedor da Câmara Municipal de Belo Horizonte, mediante aos 
poderes a mim concedidos, me vejo na obrigação de esclarecer os fatos veiculados 
pela imprensa por respeito aos meus eleitores e a todos cidadãos de Belo 
Horizonte. Sempre pautei minha vida pública e minha conduta pessoal, pelos 
princípios da legalidade, ética e transparência no exercício das minhas funções. 

Belo Horizonte, 25 de agosto de 2023 
Marcos Crispim 

11)• .t1" 
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Portanto, diante destes atos cometidos pelo denunciado, que parecem configurar quebra de 
decoro, outro caminho não restou à denunciante senão a apresentação desta peça, que tem por objeto 
os fatos acima narrados e devidamente comprovados, podendo, assim, levar à perda de mandato do 
vereador em questão, nos moldes legais. 

11.5 - ATUAÇÃO IRREGULAR EM COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

Na reunião do dia 11 de julho de 2023, ocorrida em função da CPI da Lagoa da Pampulha, já 
mencionada, foi rejeitado o parecer do relator originalmente constituído para o assunto, motivo pelo qual 

houve designação de relatora substituta. 

Após esta reunião, dois membros titulares da CPI renunciaram aos seus lugares na mesma comissão 

(os vereadores Irlan Melo e Sérgio Fernando), tendo sido substituídos, por ato do presidente da Câmara, 

vereador Gabriel Azevedo, ora denunciado, pelos vereadores Henrique Braga e Cleiton Xavier [DOC 10]. 

Este tipo de renúncia é regulado no art. 62 do Regimento Interno, que dispõe: 

Art. 62 - Ocorrerá vaga, na comissão, com a renúncia, perda do lugar e nos casos do 

art. 21. 
§ 12  - A renúncia tornar-se-á efetiva desde que, formalizada por escrito ao presidente 
da comissão, seja por este encaminhada ao presidente da Câmara. 

Como se lê nesta regra, a renúncia só começa a produzir efeitos, ou seja, se torna efetiva, se for 
formalizada ao presidente da comissão, que era o vereador Juliano Lopes, cabendo a ele encaminhá-la ao 
Presidente da Câmara. 

Isto, entretanto, não ocorreu na CPI da Lagoa da Pampulha. As duas renúncias foram protocoladas 
na DIRLEG no dia 11, com intervalo de segundos entre elas (às 12h06min2ls foi protocolada a do vereador 
Sérgio Fernando e às 12h06min35s a do vereador Irlan Melo), e daí encaminhadas diretamente ao 
Presidente da Câmara, ora denunciado, que mesmo assim as aceitou e açodadamente nomeou os 
,ubstitutos antes que a renúncia produzisse efeitos. 

Essa designação presidencial é contrária aos preceitos explícitos do Regimento Interno, 
configurando, por si só, um abuso de autoridade e uma usurpação de competência. E é o próprio 
denunciado, na já mencionada entrevista no programa Café com Política, de 10 de julho de 2023, que 
reconhece abertamente que gostaria de ter presidido esta CPI, mas que não foi possível por ter se tornado 
Presidente da Casa (aos 18min18s do vídeo). Ao que parece, sua sede de poder não foi saciada e ele 
resolveu agir como se presidisse também a mencionada comissão, como era seu desejo primitivo. 

É de todo irrelevante que o prazo da comissão se exauriria no dia seguinte pois, para a substituição 
dos renunciantes, havia a solução legal de chamar os suplentes respectivos, algo ignorado pelo 
denunciado, provavelmente porque eles não votariam conforme seu desejo pessoal. 

Mas os abusos não terminam aí. Na sessão seguinte, ocorrida já no dia imediatamente seguinte, 12 
de julho — último do prazo conferido ao funcionamento da referida CPI —, a relatora substituta, vereadora 
Flávia Borja, optou por retirar o parecer por ela apresentado antecedentemente, dentro de sua faculdade 
individual. 
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Reagindo a esta decisão, o denunciado, valendo-se da condição de presidente da Câmara, e 
presente ao evento, assumiu uma postura ativa na reunião, como revela a gravação a partir de 2min45s 
segundos. A presença do denunciado já constituía violação ao art. 47, § 2 2, do Regimento Interno, que 
prevê o seguinte: "É vedado ao presidente da Câmara compor comissão, como membro titular, suplente 
ou substituto, exceto na de representação". 

Esta norma regimental é essencial para preservar um balanceamento interno de prerrogativas dos 
diferentes parlamentares e grupos políticos dentro da instituição. O peso institucional do Presidente da 

Câmara desestabiliza o equilíbrio dos trabalhos e embates de ideias dentro da comissão. Mesmo sabedor 
disso, o denunciado compareceu à reunião, exercendo sua influência com o objetivo de alcançar seus 

objetivos políticos e seu primitivo desejo, confessado no Café com Política. 

Na sequência, o presidente da CPI encerrou formal e oficialmente a reunião. No entanto, de forma 

surpreendente, segue-se uma verdadeira "reunião-fantasma", que tem por início uma suspensão dos 
trabalhos já encerrados antes pela autoridade competente, suspensão esta anunciada de início pelo mero 
assistente dos trabalhos, o denunciado (5min4s), que não pode ser membro da comissão por vedação 
legal, e só depois ratificada pelo vereador Henrique Braga, que assumiu os trabalhos (5min7s), 
circunstância peculiar muito reveladora de quem de fato se colocou à frente da condução da reunião. 

Os trabalhos foram reiniciados aos 48min37s da gravação, sob a coordenação auto assumida do 
vereador Henrique Braga, cuja nomeação sequer produzira efeitos, uma vez que a renúncia não fora 
apresentada ao presidente da comissão como exige o regimento. E o fez sob pretexto de lavratura da ata, 

mas de fato abrindo espaço para discursos sobre a decisão tomada pela autoridade competente, dentro 

das regras regimentais. 

Não há, em si, problema algum em dar espaço à fala, mas em um parlamento, ela deve se dar dentro 
das normas regimentais, o que poderia ocorrer no Plenário, por exemplo, e não sob o falso pretexto de 

reinaugurar uma reunião já encerrada. 

De fato, coube ao denunciado assumir a palavra, durante o largo período (de 56minlOs e a 
1h6min56s), muito superior aos intervalos regimentais previstos no art. 90, § 1 2, para falar 
agressivamente, de forma clara e induvidosa, contra quem decidiu legitimamente contra o que ele 

entendia ser o que deveria ser decidido. 

Após a reunião-fantasma, o denunciado fez declarações ainda mais agressivas contra a relatora 

substituta, já abordada em outro tópico desta peça. 

Tudo isso só deixa claro quem esteve por trás de toda a pantomima que se seguiu ao encerramento 
regimental da reunião e o intuito personalista por trás dela. Não bastasse tudo de abusivo que fora 
praticado, o acusado persistiu insanamente em sua pertinácia antirrepublicana e ilegal. 

Derrotado que foi na decisão de competência da CPI, o denunciado foi adiante e tentou, 
abusivamente, criar uma nova comissão para refazer o que a anterior fizera, mediante um requerimento 
quase idêntico ao anterior, acrescido de um parágrafo final, como mostrou a Rádio Itatiaia 
(https://www.itatiaia.com.brieditorias/politica/2023/07/14/lagoa-da-pampulha-pedido-de-criacao-de-
nova-cpi-e-90-igual-a-anterior-prefeitura-vai-a-iustica)  [DOC 11]. 
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Uma CPI para "completar" a decisão da anterior (na verdade, para votar o que fora rejeitado oficial 
e definitivamente pela anterior). Na reunião-fantasma, o denunciado declarou o seguinte: "Vaiada°, eu 
vou lhe dizer uma coisa. Saí, cara. Redige agora aí na sua sala no quinto andar um pedido de exoneração. 
(...) Vai até a sala do Prefeito e facilita a vida dele. É claro que tudo que aconteceu aqui hoje vai ter 
consequências. Vocês me conhecem. O jogo não terminou. Como não tinha terminado ontem. Esta Câmara 
Municipal passa a se dedicar diuturnamente a aprovar o relatório do Vereador Bráulio regimentalmente. 
Podem anotar cada um de vocês que está aqui. (...) O seu relatório, Vereador Bráulio Lara, eu garanto 
para todo mundo que está assistindo aqui, será aprovado, cedo ou tarde." 

A própria composição da segunda comissão revela tal intento, já que claramente mudou o equilíbrio 

de forças exigido pela regra constitucional da proporcionalidade (art. 58, § 1 2, da Constituição Federal e 

art. 82, § 1 2, da Lei Orgânica). 

Se a escolha dos membros pode até ser defendida dentro de sua faculdade de interpretação dos 
agrupamentos institucionais, a admissão de uma segunda comissão idêntica à anterior constitui frontal 
violação à exigência constitucional de prazo certo (art. 58, § 3 2  da Constituição Federal e art. 82, § 3 2, da 
Lei Orgânica). 

Afinal, tal ato só poderia ser visto como uma nova tentativa usurpadora de competência, ignorando 

a votação havida (de rejeição do parecer original), como se tudo pudesse ser refeito à imagem e 
semelhança do denunciado.. 

Ora, nem a comissão original o poderia fazer, pois, como dita o Regimento Interno, rejeitado um 
parecer, o relator substituto só pode "apresentar outro no prazo de cinco dias, respeitando-se 
integralmente as razões da contrariedade" (art. 75, IX). 

Mas ao se aceitar, abusivamente, nova comissão, com declarado objetivo de dar andamento ao 
resultado repudiado, apenas se reiterou no abuso de poder, tentando adequar as circunstâncias à vontade 
derrotada, mostrando-se um mau perdedor e um tirano no exercício do cargo. 

Não por acaso, essa segunda CPI foi suspensa judicialmente por decisão no processo n 2  5157308 
02.2023.8.13.0024, que tramita na V. Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal da Comarca de Belo 
Horizonte/MG, consoante cópia anexa [DOC 12] e imagem a seguir colacionada: 

Por essas razões, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA para determinar que a 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE se abstenha de prosseguir na instauraelio  da 
CPI objeto do Requerimento e 944/2023,  e de qualquer outra que tenha o mesmo objeto da instalada 
em decorrência do Requerimento n° 267/2022 ("CPI da Pampulha"). 

III. DO DIREITO 

111.1 — ENQUADRAMENTO LEGAL 

Os fatos narrados na presente denúncia caracterizam quebra de decoro parlamentar, seja na 
modalidade de "abuso de prerrogativa assegurada ao vereador" (art. 22, I, do Regimento Interno), seja 
na de "descumprimento dos deveres inerentes a seu mandato" (art. 22, II, do Regimento Interno). . 
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As agressões verbais a colegas vereadores violam o dever de lealdade aos pares que integra o 
compromisso do vereador, estabelecido em sua posse por força do art. 32 , 1, do Regimento Interno, assim 
redigido: 

Art. 3 2  - A posse dos vereadores obedecerá ao seguinte procedimento: 
I - o vereador mais votado, a convite do presidente, prestará de pé, no que será 
acompanhado pelos presentes, o seguinte compromisso: "Sob a proteção de Deus, 

prometo manter, defender e cumprir a Constituição da República e a do Estado, a 
Lei Orgânica do Município, observar as leis, promover o bem geral do povo belo-
horizontino e exercer o meu mandato sob a inspiração do interesse público, da 
lealdade  e da honra"; 
II - lido o compromisso, um dos secretários fará a chamada dos vereadores eleitos, 
por ordem alfabética, devendo cada um, ao ser proferido o seu nome, responder: 
"Assim o prometo", assinando, em seguida, o termo de posse lavrado em livro 
próprio; 
III - após todos os vereadores eleitos terem prestado o compromisso e assinado o 
termo respectivo, o presidente os declarará empossados e assinará os termos. (gn) 

Não se trata de mera cortesia e etiqueta, mas de um aspecto fundamental do mandato, pois o 
descumprimento do dever de lealdade afeta severamente a imagem institucional da Câmara Municipal 
perante a sociedade, transmitindo a mensagem de que os vereadores não estariam preocupados com o 
interesse público e o debate democrático, com o embate legítimo de ideais e propostas, mas sim com 
escaramuças e destruição de reputações. 

Este mesmo dever de lealdade foi descumprido quando o denunciado gravou a conversa com um 
outro vereador sem conhecimento dele, bem como, por meio de assessor, obteve sua assinatura de modo 
sorrateiro sem a explícita concordância do signatário. E também quando usurpou competência do 
Presidente da CPI da Lagoa da Pampulha para receber renúncia de seus membros. 

Já a antecipação das conclusões do relatório de uma comissão parlamentar de inquérito caracteriza 
descumprimento de dever legal e abuso da prerrogativa de investigar, transformando-a também em 
método de destruição de reputações, como deixa claro art. 39, da Lei de Abuso de Autoridade (Lei Federal 
n 2  13.869/2019), conhecida como lei do abuso de autoridade, e que prevê como crime a seguinte 
conduta: 

Art. 38. Antecipar o responsável pelas investigações, por meio de comunicação, 
inclusive rede social, atribuição de culpa, antes de concluídas as apurações e 
formalizada a acusação: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Por sua vez, a recriação de CPI extinta e consequente violação à exigência do prazo certo submeteria 

agentes públicos a uma investigação com extensão injustificada, o que é proibido pelo art. 31, da Lei de 
Abuso de Autoridade (Lei Federal n 2  13.869/2019), que prevê o seguinte crime: 

Art. 31. Estender injustificadamente a investigação, procrastinando-a em prejuízo do 
investigado ou fiscalizado: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
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Este tipo de conduta afeta a legitimidade do poder investigatório da Câmara Municipal, pois sugere 
que ele é manejado para fins eleitoreiros, e não para proteção do interesse público. 

Certamente há diversos outros deveres inerentes ao mandato que foram violados por estas 
condutas, como o próprio dever de preservar o decoro, cabendo à experiência dos vereadores apontá-
los, se entenderem pertinente. 

111.2 - DA INDICAÇÃO DAS PROVAS 

Além das provas documentais e vídeos já juntadas à presente, que por si só já comprovam os fatos 
expostos, a denunciante arrola a seguinte testemunha, apenas para a hipótese da comissão processante 
entender necessária alguma prova adicional: 

1- Felipe de Jesus do Espírito Santo, portador da carteira de identidade 17056844 SSP/MG, inscrito 
no CPF sob o número 106.693.346-42, residente e domiciliado na Rua Itaipu, no. 825, Bairro Alto Vera 
Cruz, em Belo Horizonte/MG. 

IV. NECESSIDADE DE AFASTAMENTO IMEDIATO DO DENUNCIADO DA FUNÇÃO ATUALMENTE 
EXERCIDA COMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BH/MG 

O presente caso contém uma outra peculiaridade inexistente nos procedimentos de cassação de 
prefeitos e mesmo de vereadores que não integram a mesa diretora do parlamento. 

É que o denunciado, como Presidente da Câmara Municipal, dispõe de uma série de prerrogativas 
que lhe possibilitam criar embaraços ao andamento regular do procedimento. 

O Presidente dispõe do poder de nomear e exonerar os servidores comissionados da Câmara 
Municipal (arts. 5 2  e 47, I, da Lei Municipal n 2  7.863/99), podendo utilizar desta prerrogativa para 
influenciar os vereadores em suas decisões sobre a procedência da denúncia, que deveriam ser livres e 
tomadas por convencimento, não por pressão política. 

O denunciado já demonstrou que se valer destes poderes faz parte de sua prática política, como 
demonstra reportagem do jornal O Tempo, datada de 5 de agosto de 2023 (disponível através do link: 
https://www.otempo.com.br/politica/servidores-ind  icados-por-pdt-sao-d ispensados-na-camara-apos-
embates-com-gabriel-1.3120710) [DOC 13], que aponta que ele dispensou oito servidores cedidos à 
Câmara Municipal, justamente por suas relações com os vereadores do PDT, logo após a reação deste 
partido a suas agressões verbais. Vejamos: 

DISPUTA 

Servidores indicados por PDT são dispensados 
na Câmara após embates com Gabriel 
Partido decidiu que irá pedir a cassação do mandato do presidente da Câmara em virtude de sua postura inadequada e violenta 

É provável que ele tome medidas similares em larga escala para evitar sua cassação por força desta 
denúncia. 

Ou melhor, o denunciado já vem tomando diversas medidas questionáveis, como inclusive foi 
anunciado em 	matéria jornalística 	nesta data (https://www.itatiaia.com.br/colunas/luças- 
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ragazzi/2023/08/28/crise-na-camara-de-bh-pode-se-agravar-com-novas-exoneracoes-de-indicados) 
 [DOC 14] e já dito a diversas pessoas de que o denunciado iria exonerar todos aqueles que estivessem 

eventualmente ligados aos fatos narrados na presente denúncia, vejamos: 

Crise na Câmara de BH pode se agravar com 
novas exonerações de indicados 
Grupo do presidente da Casa planeja demiti] todos 	 cargos upados por 
indicados pela Família Aro 

Por Lucas Ragazzi Google Notícias 	Inscreva-se 

Além disso, o denunciado poderia se valer do seu poder de agenda (arts. 40, IX, e 135, X, do 
Regimento Interno) para impedir que fossem pautados projetos de iniciativa ou interesse de vereadores 
que estivessem inclinados a votar pela procedência da denúncia ou elaborar, no âmbito da comissão 
processante, relatório contrário a seus interesses. 

O episódio envolvendo o vereador Marcos Crispim demonstra que o denunciado está disposto a 
desafiar limites para ver denúncias arquivadas ou rejeitadas. É necessário que o Plenário tome 
providências cautelares para preservar sua competência e a higidez da condução do processo por quebra 
de decoro. 

A providência adequada é justamente o afastamento cautelar do denunciado da função de Presidente 
da Câmara, preservando-se, contudo, o exercício de seu mandato de vereador até a decisão final sobre 
esta denúncia. 

Embora não esteja prevista no art. 5 2  do Decreto-Lei n 2  201/67 — que trata, a princípio, da cassação 
de prefeito, como já esclarecido —, a medida cautelar de afastamento é compatível com a legislação 
brasileira, por dois motivos. 

Em primeiro lugar, porque estamos diante de uma competência julgadora da Câmara Municipal e o 
poder geral de cautela é inerente ao poder de julgar, mesmo que não esteja expresso na lei, como decidiu 
o Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n 2  4.296, decidida em 9 de junho de 
2021, sendo relator da decisão o Ministro Alexandre de Moraes. Neste caso, o Supremo Tribunal decidiu 
que as limitações à concessão de medidas cautelares para certos temas, contidas na lei do mandado de 
segurança, são inconstitucionais por ferirem o poder geral de cautela do julgador. 

Em segundo lugar, porque, como já visto, aplica-se subsidiariamente ao processo o Código de 
Processo Civil, por força de seu art. 15, já que não estamos diante de um processo legislativo destinado à 
formulação de uma lei, mas sim de um processo administrativo sancionador de competência do 
parlamento. Sendo aplicável o Código de Processo Civil, incide no caso o seu art. 301, que admite a tutela 
de urgência cautelar consistente em qualquer "medida idônea para asseguração do direito", o que inclui 
o afastamento provisório do denunciado enquanto tramitar o processo, que não pode ser mais do que 90 
(noventa) dias, como determina o art. 5 2, VII, do Decreto-lei n 2  201/67. 

Neste caso, dada a ausência de norma expressa sobre o quórum, aplica-se o art. 144 do Regimento 
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Interno, segundo o qual, "salvo disposição em contrário da Lei Orgânica, as deliberações do Plenário são 
tomadas por maioria de votos, presente a maioria dos membros da Câmara". 

V. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto e comprovado, requer, respeitosamente: 

1. O recebimento da presente denúncia pelo Plenário da Câmara Municipal, de forma que seja 
submetida a regular processamento; 

2. Que seja deliberado, juntamente com o recebimento da denúncia, a concessão de medida 

cautelar de afastamento provisório do denunciado da função de Presidente da Câmara 
Municipal, até o final do trâmite da denúncia, que não poderá exceder 90 (noventa) dias; 

3. A produção das provas indicadas nesta petição, caso a comissão processante entenda necessário 
mesmo diante dos vídeos e documentos já juntados nesta oportunidade; 

4. Ao final do processamento, a procedência da denúncia, com aplicação de pena de cassação do 
mandato de vereador do denunciado. 

Belo Horizonte/MG, 28 de agosto de 2023. 

NELI P 
CPF: 

AQUINO 
.531.516-50 
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LISTA DE DOCUMENTOS ANEXADOS 

Doc.1 - Documentos Pessoais da Denunciante; 

Doc.2 - Documentos referentes à 29a. Reunião da CPI da Lagoa da Pampulha: 
https://www.cmbh.mg.gov.bdatividade-legislativa/pesquisar-
reunioes/2c907f76884811b301884a5b934f08c5  (obtidos através deste link); 

Doc3. - Matéria: https://www.otempo.com.br/politica/iosue-bandidao-e-vereadora-com-preco-na-
testa-as-reacoes-de-gabriel-na-cpi-1.3022858;  

Doc.4 — PENDRIVE (Contém arquivo de gravação de áudio: "Agressoes_Flavia_audio.mp4"; contém 
arquivo de vídeo: "Agressoes_vereadoresPDT.mp4"; ) 

Doc.5 - Matéria: https://www.itatiaia.com.brieditorlas/politica/2023/08/04/gabriel-azevedo-diz-que-
nao-se-arrepende-de-chamar-vereadores-do-pdt-de-lambe-botas-trabalhistas-reagem;  

Doc.6 - Cópia da Denúncia elaborada/protocolada pelo PDT; 

Doc.7 - Boletim de Ocorrência — feito pelo vereador Marcos Crispim; 

Doc.8 - Depoimento do vereador Marcos Crispim e cópia da decisão questionada de arquivamento de 
representação em face do denunciado; 

Doc.9 - Depoimento do assessor do vereador Marcos Crispim — Felipe; 

Doc.10 — Cópia do Despacho ref. Requerimento 267/22; 

Doc.11 — Matéria: https://www.itatiaia.com.brieditorias/politica/2023/07/14/lagoa-da-pampulha-
pedido-de-criacao-de-nova-cpi-e-90-igual-a-anterior-prefeitura-vai-a-lustica;  

Doc.12 — Cópia do processo judicial n2 5157308 02.2023.8.13.0024; 

')oc.13 — Matéria: https://www.otempo.com.br/politica/servidores-indicados-por-pdt-sao-
dispensados-na-camara-apos-embates-com-gabriel-1.3120710;   

Doc.14 — Matéria: https://www.itatiaia.com.br/colunas/lucas-ragazzi/2023/08/28/crise-na-camara-
de-bh-pode-se-agravar-com-novas-exoneracoes-de-indicados.  
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nQ 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor(a): NELI PEREIRA DE AQUINO 

Inscrição: 1109 2677 0230 	 Zona: 334 
	

Seção: 0070 

Município: 41238 - BELO HORIZONTE 
	

UF: MG 

Data de nascimento: 17/11/1972 
	

Domicílio desde: 03/05/2004 

Filiação: - JURDILINA PEREIRA DE AQUINO 
- ANTONIO FRANKLIN 

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): VEREADORA/VEREADOR 

Certidão emitida às 11:57 em 28/08/2023 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
--dativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela justiça eleitoral e não 
.rnitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 

tratar de candidatos. 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a 
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br  ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

N3BM.2RKV.Y5TG.IPDE 

‘'G 
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28/08/2023, 12:23 
	

Pesquisar Reuniões ¡ Portal CMBH 

CÂMARA 
MUNICIPAL 

VOZ DA C`DADANIA 

(1) Ao vivo O Assista às reuniões em tempo real (komunicação/tv-camara/ao-vivo-2) 

  

Pesquisar Reuniões 

Data da reunião: 	 Órgão promotor: 	 Assunto: 

(dd/mm/aaaa) 	[Todos] 	 [assunto] 

Pesquisar 

29' Reunião 

Órgão promotor: Comissão Parlamentar de Inquérito 

Sessão legislativa: 3' 

Legislatura: 19' 

Data/hora: 11/07/2023 - 09:30 

Local: Plenário Helvécio Arantes 

Registro: 

Documentos em pauta 

▪ (https://cmbhsildownload.cmbh.mg.gov.br/silinternet/servico/download/documentoDaReuniao?idDocReuniao=2c907f768936ald8018941cd5901054c)  

Documentos em pauta - Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI - Lagoa da Pampulha - 29' Reunião - 11-07-2023.pdf Publicado em: 
10/07/2023 18:55 

Pauta da reunião 

▪ (https://cmbhsildownload.cmbh.mg.gov.br/silinternet/servico/download/documentoDaReuniao?idDocReuniao=2c907f768936a1d8018941ce80c60551)  

Pauta da reunião - Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI - Lagoa da Pampulha - 29' Reunião - 11-07-2023.docx Publicado em: 

10/07/2023 18:56 

Resultado da reunião 

▪ (https://cmbhsildownload.cmbh.mg.gov.br/silinternet/servico/download/documentoDaReuniao?idDocReuniao=2c907f768936ald801894599b3780780)  

Resultado da reunião - Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI - Lagoa da Pampulha - 29' Reunião - 11-07-2023.docx Publicado em: 
11/07/2023 12:37 

Ata: 

Aprovada 

▪ (https://cmbhsildownload.cmbh.mg.gov.brisilinternet/servico/download/documentoDaReuniao?idDocReuniao=2c907f768936ald801894a7a29e918f6)  

Ata - Aprovada - Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI - Lagoa da Pampulha - 29' Reunião - 11-07-2023.pdf Publicado em: 12/07/2023 
11:21 

Vereadores presentes 

Braulio Lara, Cleiton Xavier, Cláudio do Mundo Novo, Fernanda Pereira Altoé, Flávia Borja, Gabriel, Henrique Braga, Irlan Melo, Jorge 
Santos, Professor Juliano Lopes, Professora Marli, Reinaldo Gomes Preto Sacolão, Rubão, Sérgio Fernando Pinho Tavares, Wagner Ferreira, 
Wilsinho da Tabu. 

AGENDA (/AGENDA) 

< (https://www .  beflélket1~1~411889211455à1yini=2023-08-29) 
• Ao utilizar o portal 	 você concorda com a política 	 ' 

O 09h3O 	de monitoramento de cookies. 

Clique aqui para ver a politica de cookies 

https://www.cmbh.mg.gov.bilatividade-legislativa/pesquisar-reunioes/2c907f76884811b301884a5b934f08c5 
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1 A Câmara 

Entenda a Câmara (/A-C%C3%A2mara/entenda-a-camara) 

Mesa Diretora (/A-C%C3%A2mara/mesa-diretora) 

Como chegar (/A-C%C3%A2mara/como-chegar) 

Agende uma Visita 

(/Educa%C3%A7%C3%A3o%20Cidad%C3%A3/visite) 

Memória (/A-C%C3%A2mara/memoria) 

Estrutura administrativa (/A-C%C3%A2mara/estrutura-

administrativa) 

1 
1 
1 

Agenda (/agenda) 

Eventos (/eventos) 

Participe (/participe) 

Vereadores 

Conheça os Vereadores (/vereadores) 

Bancadas e Blocos (/vereadores/bancadasblocos) 

Conselhos (/vereadores/participacao-em-conselhos) 

1 

1 

28/08/2023, 12:23 	 Pesquisar Reuniões 1 Portal CMBH 

Comissão de Mulheres -- Visita técnica - Finalidade: Analisar e avaliar o atendimento das mulheres acolhidas no Hospital Maternidade Sofia Feldman. 

(https://www.cmbh.mg.gov.briatividade-legislativa/audiencias-publicas-visitas-tecnicas-seminarios/2c907f7689eb9410018a1e60471929ff)  
A Rua Antônio Bandeira, n° 1060 - Bairro Tupi 
O Há requerimento solicitando cancelamento deste evento aguardando apreciação 

O 09h30 

Reunião - Comissão Parlamentar de Inquérito: CPI - Õnibus sem qualidade - Oitiva - Finalidade: Intimar o representante Legal da Empresa BHLeste Transportes 
S.A... (https://www.cmbh.mg.gov.bdatividade-legislativa/audiencias-publicas-visitas-tecnicas-seminarios/2c907f7689eb9410018a2d5d51964046)  
A Plenário Camil Caram 

O 11h00 

Comissão de Saúde e Saneamento - - Visita técnica - Finalidade: verificar as demandas da comunidade e dos trabalhadores e as condições estruturais do Centro 

de... (https://www.cmbh.mg.gov.bilatividade-legislativa/audiencias-publicas-visitas-tecnicas-seminarios/2c907f7689eb9410018a04cfc58fla46)  
ponto de encontro em avenida Mém de Sá, 1.001 - Paraíso 

O 13h30 

Reunião Ordinária - Comissão de Meio Ambiente, Defesa dos Animais e Política Urbana: - Audiência pública - Finalidade: Debater o PL 517/23 e a politica de... 

(https://www.cmbh.mg.gov.brátividade-legislativa/audiencias-publicas-visitas-tecnicas-seminarios/2c907f76884811b30188531dc47e12d1)  
Plenário Camil Caram 

rd Envie suas perguntas (https://www.cmbh.mg.gov.br/atividade-legislativa/formularios/formul%C3%Alrio-de-participa%C3%A7%C3%A3o-na-
audi%C3%AAncia-p%C3%BAblica-28082023)  

O 15h00 

Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo - - Visita técnica - Finalidade: Verificar as demandas nos seguintes endereços:1'. 

(https://www.cmbh.mg.gov.brátividade-legislativa/audiencias-publicas-visitas-tecnicas-seminarios/2c907f7689c2ea8c0189df9fd05c2b55)  
Aponto de encontro: Av. Desembargador Cândido Martins de Oliveira, bairro Tupi Lajedo. 

O 15h30 

Comissão de Saúde e Saneamento -- Visita técnica - Finalidade: verificar as demandas da comunidade e dos trabalhadores e as condições estruturais do Centro 

de... (https://www.cmbh.mg.gov.br/atividade-legislativa/audiencias-publicas-visitas-tecnicas-seminarios/2c907f7689eb9410018a2902d51c3b76)  
A ponto de encontro: rua ltapecerica n° 555, bairro Lagoinha 

O 19h00 

Reunião Especial alusiva ao Dia do Voluntariado "Benfeitor 2023" - Autoria: Vereador Maninho Félix 

* Plenário Amynthas de Barros 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Ata - Cornissáo  Parlamentar de Inquérito - CPI 
Lagoa da Pampulha 	 

Reunião: 298 	 j Sessão legislativa: 3' 	L  Legislatura: 19a  
Finalidade: apurar irregularidades na execução dos contratos de limpeza e recupe-
ração da Lagoa da Pampulha  

uerimento n°: 267/22 
Autoria: vereadores Rubão, Ciro Pereira, Cláudio do Mundo Novo e Cleiton Xavier, 
vereadoras Fernanda Pereira Altoé e Flávia Borja, vereadores Gabriel, Jorge Santos 
e José Ferreira, vereadora Marcela Trápia, vereadores Marcos Crispim, Nikolas Fer-
reira e Professor Juliano Lopes, vereadora Professora Marli e vereadores Wesley 
Moreira e Wilsinho da  Tabu  
Data: 11/7/23 
Horário de início: 9h55min 	 Horário de encerramento: 11h35min 
Local: Plenário Helvécio Arantes  
Vídeo da reunião disponível no portal da Câmara  

Sob a presidência do vereador Professor Juliano Lopes, que registrou a pre-

sença dos vereadores Jorge Santos, Braulio Lara, Sérgio Fernando Pinho Tavares, 

Irlan Melo e Rubão, reuniu-se a comissão. 

Havendo quárum, o presidente declarou abertos os trabalhos. 

Registre-se a presença dos vereadores Gabriel, Cláudio do Mundo Novo, Wil-

sinho da Tabu, Bruno Miranda, Reinaldo Gomes Preto Sacolão e Wagner Ferreira, 

que não são membros da comissão. 

COMUNICAÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATAS 

Como não houve impugnação, o presidente comunicou a aprovação das atas 

da 26a e da 28a reuniões, realizadas em 20/6 e 4/7/23. 

Às 9h57min o presidente suspendeu a reunião por trinta minutos. 
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Às 10h5min o presidente reabriu os trabalhos. 

Registre-se a presença da vereadora Flávia Borja e do vereador Henrique 

Braga, que não é membro da comissão. 

L 
	

APRECIAÇÃO DO RELATORIO FINAL DA COMISSÃO 

O vereador Bráulio Lara efetuou a leitura de partes do relatório elaborado. 

Ressaltou que a Lagoa da Pampulha é um bem tombado e que se equipara, em ní-

vel de proteção, a grandes monumentos mundiais, como as pirâmides do Egito e o 

Coliseu em Roma. Disse que o tombamento não é apenas da Lagoa, mas de todo o 

seu entorno e conjunto arquitetônico. Enumerou intervenções indevidas no espelho 

d'água realizadas pela Prefeitura de Belo Horizonte - PBH. Explicou os fundamentos 

do tombamento realizado e a inter-relação do espelho d'água com o conjunto arqui-

tetõnico, assim como detalhou os procedimentos adotados para o tombamento esta-

dual, federal e municipal. Disse que a orla da Lagoa da Pampulha é bem cultural que 

faz parte da cultura e da história da cidade de Belo Horizonte. Lembrou do reconhe-

cimento, em 2016, do caráter de bem imaterial da humanidade pela Organização 

das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura — Unesco. Comentou 

sobre os procedimentos adotados pela CPI e apresentou uma linha do tempo com 

todas as intervenções realizadas na Lagoa da Pampulha desde 1980. Disse que a 

CPI analisou todos os contratos e aditivos celebrados pela PBH tendo a Lagoa da 

Pampulha como objeto. Disse que na última década já foram gastos recursos da or-

dem de R$ 270 milhões e que nas últimas décadas esse valor pode ter chegado a 

mais de R$ 1 bilhão. Informou que todos os documentos foram digitalizados e estão 

disponíveis para consulta pública, assim como o relatório elaborado, com mais de 
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quinhentas páginas. Detalhou situações que considerou violadoras da situação de 

tombamento da Lagoa perpetradas pela PBH. Denunciou que ainda existe despejo 

de esgoto na Lagoa da Pampulha e que, enquanto isso continuar ocorrendo, a água 

da Lagoa continuará poluída. Comentou sobre acordo judicial celebrado entre a 

PBH, a Prefeitura de Contagem e a Companhia de Saneamento de Minas Gerais - 

Copasa. Cobrou a definição de encaminhamentos concretos para salvar a Lagoa da 

Pampulha. Denunciou a ausência de atuação das PBH e da Prefeitura de Contagem 

com relação ao despejo irregular de esgoto residencial na Lagoa. Cobrou a instala-

ção de Estações de Tratamento de Águas Fluviais - ETAF's - em todos os afluentes 

que deságuam na Lagoa da Pampulha e afirmou a eficácia da única estação instala-

da. Criticou a celebração de contratos, desde 2015, de tratamento das águas da La-

goa da Pampulha sem interrupção do despejo de esgoto. Apresentou alguns dos 

resultados da CPI, em especial a apresentação de projeto de lei tratando da Lagoa 

da Pampulha; a criação de um grupo de trabalho permanente na PBH; a apresenta-

ção de indicações a PBH e a Prefeitura de Contagem solicitando intervenções para 

recuperação do espelho d'água e interrupção do despejo de sedimentos; e demons-

tração de tecnologias de recuperação aplicáveis na Lagoa da Pampulha. Tratou da 

imputação de responsabilidades pelos atos apurados pela CPI. 

Enumerou os indiciados no relatório, em especial: Ricardo de Miranda Aroei-

ra; Ana Paula Fernandes Viana Furtado; Josué Costa Valadão; Maurício Cangussu; 

Consórcio Pampulha Viva; Mário de Lacerda Werneck Neto; Marcelo Cardoso Lova-

lho; Mauro Lúcio Ribeiro da Silva; Fundação Municipal de Cultura; Copasa; PBH; 

Prefeitura de Contagem; Fundação Christiano Ottoni - FCO; Procuradoria-Geral do 

Município de Belo Horizonte; Controladoria-Geral do Município de Belo Horizonte - 

0:), 
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CTGM; Assessoria Jurídica da Superintendência de Desenvolvimento da Capital - 

Sudecap; Henrique Castilho Marques de Souza e Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional - lphan. 

Registre-se a presença das vereadoras Fernanda Pereira Altoé e Professora 

Marli e do vereador Cleiton Xavier. 

Discutiram o relatório final os vereadores Bruno Miranda, Wagner Ferreira e 

Professor Juliano Lopes. 

Colocado em votação o relatório final da comissão, o vereador lrlan Melo se 

absteve; a vereadora Flávia Borja e os vereadores Rubão e Professor Juliano Lopes 

Juliano votaram contrariamente ao relatório; e os vereadores Jorge Santos, Braulio 

Lara e Sérgio Fernando Pinho Tavares votaram favoravelmente ao relatório. 

O presidente esclareceu que o Regimento Interno - RI - prevê que, em caso 

de empate, deverá ser feita nova votação e, mantido o empate, o relatório seria 

aprovado. 

O vereador Bruno Miranda levantou questão de ordem e disse que, no caso 

de CPI, deveria ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Penal - CPP 

que prevê que o voto de desempate deve ser dado pelo presidente da comissão. 

Às 11h21min o presidente suspendeu a reunião por 10 minutos. 

Às 11 h23min o presidente reabriu os trabalhos. 

O presidente informou que, após consulta a assessoria da comissão, ficou 

esclarecido que, em caso de novo empate na votação, o relatório seria aprovado. 

Feita nova votação, o relatório final da comissão foi rejeitado, com os votos 

contrários dos vereadores Jorge Santos, Braulio Lara e Sérgio Fernando Pinho Ta-

vares, que votaram favoravelmente ao relatório. 
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O presidente designou como nova relatora a vereadora Flávia Borja e convo-

cou os membros da CPI para nova reunião amanhã, 12/7/23, às 9h3Omin, para 

apreciação do novo relatório. 

Nada mais havendo a ser tratado, o presidente declarou encerrados os traba- 

lhos. 

Para constar, lavrou-se esta ata, que será assinada pela presidenta ou pelo 

presidente da reunião em que for comunicada sua aprovação, conforme previsão 

regimental, ou pelo presidente desta reunião. 

à," 
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RESULTADO DA REUNIÃO 
Reunião realizada 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 
Instituída pelo Requerimento 267/2022 

CPI - Lagoa da Pampulha 

29' Reunião 
11/07/2023 - 09h3Omin 

3a Sessão Legislativa - 19a Legislatura 
Plenário Helvécio Arantes 

ORDEM DOS TRABALHOS 

I. Comunicada a aprovação das atas das reuniões: 

26' e 2r. 

II. Discussão e votação 

Relatório final de autoria do vereador Bráulio Lara. 

Rejeitado o relatório. 

Designada Relatora a Ver.(a) Flávia Borja. 

III. Encerramento da reunião 

1 
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 
Instituída pelo Requerimento 267/2022 

CPI - Lagoa da Pampulha 

29a Reunião 	 3a Sessão Legislativa - 19a Legislatura 
11/07/2023 - 09h3Omin 	 Plenário Helvécio Arantes 

ORDEM DOS TRABALHOS 

I. Comunicação de aprovação das atas das reuniões 26a e 28a, visto não ter havido 
impugnação destas nos termos regimentais. 

II. Discussão e votação 

Relatório final de autoria do vereador Bráulio Lara. 

III. Encerramento da reunião 

1 
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REQUERIMENTO N° 267/2022 

Tendo em vista o grande volume de dados constantes no relatório final 

referente ao Requerimento n° 267/2022, o acesso aos documentos contidos na 

mídia em disco está disponível no seguinte link: 

https ://drive.qood le.comid rive/folders/1 1 p5 7k8wdFD9X4ukSICuf5zpZML  

W5GfB?usp=drive link  

O arquivo que contém esses documentos encontra-se disponível nesta 

diretoria até o fim desta Legislatura. Após esse período, será encaminhada ao 

arquivo público do Município. 

Belo Horizonte, 10 de julho de 2023 

Membhfs.crnbh mg gov.br  legislativo \ SECAPCkSecapc DESPACHOS \DESPACHO - Link para documentos grandes \Despacho de link - Relatório Final CPI. doe 
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AO ATAQUE 

'Josué Bandidão' e vereadora com 'preço na 
testa': as reações de Gabriel na CPI 
Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte reagiu com ataques à sua derrota na CPI da 

Lagoa da Pampulha 

Por Hermano Chiodi Publicado em 12 de julho de 2023116h12 - Atualizado em 12 de julho de 
2023116h25 
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A- 	normal 	A+ 

O presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, Gabriel Azevedo (sem partido), 

reagiu com ataques à sua derrota na CPI da Lagoa da Pampulha, quando uma articulação 

da base de apoio ao  prefeito Fuad Noman  (PSD)  foi capaz de impedir a votação do 

relatório final da comissão  que pretendia indiciar servidores do primeiro escalão da 

administração municipal. 

A derrota, uma das poucas enfrentadas por Gabriel desde que ele assumiu a presidência 

do Legislativo municipal, em dezembro do ano passado, teve um alvo principal: o 

secretário de Governo Josué Valadão, a quem Gabriel disse que irá se referir apenas 

como "Josué Bandidão". 

"É patético ver um secretário que deveria estar na cadeia se sentindo o cardeal Richelieu 

de Belo Horizonte", disse, em referência ao primeiro ministro do rei Luis XIII, um dos 

criadores do absolutismo francês. 

Gabriel Azevedo ainda chamou o secretário de "bandido", "sem caráter" e "pai do 

Wellington Magalhães" ex-presidente da Câmara condenado  por lavagem de dinheiro e 

por integrar uma organização criminosa. 

O presidente da Câmara estendeu sua revolta a outro vereadores. Ele chamou de 

"palhaçada" a manobra adotada pelo presidente da CPI da Pampulha, vereador Juliano 

Lopes (Agir), com quem Gabriel tem um acordo para dividir a presidência do Legislativo 

https://www.otempo.com.bripolitica/josue-bandidao-e-vereadora-com-preco-na-testa-as-reacoes-de-gabriel-na-cpi-1.3022858 	 2/4 
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Ele também atacou a vereadora Flávia Borja (PP), que retirou de  pauta o relatório 

alternativo da comissão.  Ele chegou a chamar a vereadora, durante entrevistas e 

durante fala na CPI de "falsa cristã". 

"Tem uma parlamentar aqui com preço na testa. Fala de Deus, mas obedece a quem não 

tem caráter", disse. "Diz que é muito cristã, mas não é. Fariseu. Diz que tem valores, mas 

se vende", acrescentou Gabriel. 

Notícias exclusivas e ilimitadas 

O TEMPO reforça o compromisso com o jornalismo profissional e de qualidade. 

Nossa redação produz diariamente informação responsável e que você pode confiar. Fique 

bem informado! 

QUERO ASSINAR AGORA 

Tópicos relacionados 

CPI DA LAGOA DA PAMPULHA 	GABRIEL AZEVEDO 	CÃMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

VER COMENTÁRIOS (4) 

Faça login para deixar seu comentário 

ENTRAR 
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O presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte (CMBH), Gabriel Azevedo (sem partido), disse, nesta sexta-feira 

(4), que não se arrepende de ter chamado vereadores do PDT de "lambe-botas" da prefeitura. A crise entre 

Azevedo e os pedetistas começou após acusações feitas nessa quinta-feira (3), durante uma reunião dos 

parlamentares com o secretário municipal de Governo, Josué Valadão. 

A fala de Gabriel sobre não retirar a acusação feita aos vereadores do PDT veio após o líder do prefeito Fuad Noman 

(PSD) na Câmara, Bruno Miranda — que é pedetista —, utilizar o microfone durante a sessão plenária desta sexta para 

pedir respeito ao partido. Ele manifestou "repúdio" e "tristeza" com expressões usadas pelo presidente do 

Legislativo. Além do termo "lambe-botas", Azevedo chamou de "resto de ontem" o parlamentar Wagner Ferreira, 

também filiado ao PDT, e que exerce a vice-liderança do governo na CMBH. 

"Nossa bancada foi atacada. Eu fui atacado e chamado de 'lambe-botas'. Sou 'lambe-botas' do meu povo e da minhP 

comunidade. É para eles que tenho de dar satisfação", afirmou Miranda. 

O líder de Fuad ainda defendeu o correligionário Wagner Ferreira. "Wagner, que é negro e periférico, foi chamado de 

'resto de ontem'. Não podemos partir para esse nível. É inadmissível. (Foi) um ataque violento e preconceituoso a um 

vereador que sempre lhe tratou com respeito, dever de todos nós", protestou. 

Instantes depois, após o discurso de Bruno Miranda, foi a vez de Gabriel Azevedo se pronunciar. Ele chamou os 

vereadores do PDT de "pelegos" e ironizou a possibilidade de a agremiação apresentar, à Câmara, pedido de 

abertura de processo disciplinar por quebra de decoro parlamentar. 

"Se quer vir aqui protocolar pedido de quebra de decoro, venha já. Não fique de ameaças ou ladrando. Protocole 

agora. E coloque dois: um para pelego, outro para lambe-botas, porque não retiro", falou. 

Gabriel afirmou, ainda, ter se inspirado em Ciro Gomes, candidato do PDT ao Palácio do Planalto em 2018 e 2022. No 

telão do plenário, ele mostrou um vídeo do ano passado, em que Ciro chama de "lambe-botas" o hoje senador Sergio 

Moro (União Brasil-PR). 

"Não ofendi o PDT. Falei que vocês são lambe-botas — e que são do PDT. E eu admiro o PDT", garantiu. 

https://~itatiaia.com.brieditorias/politica/2023/08/04/gabriel-azevedo-diz-que-nao-se-arrepende-de-chamar-vereadores-do-pdt-de-lambe-bota.. . 2/7 
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Leia Também 

OLHAR NACIONAL POR CNN 

Mauro Cid chega à PF para prestar depoimento sobre Bolsonaro e 
hacker 

INVESTIGAÇÃO 

Mauro Cid presta novo depoimento à PF sobre encontro de 
Bolsonaro com hacker 

EX-PRESIDENTE 

Bolsonaro desembarca hoje em BH e receberá título de cidadão 
honorário de Minas Gerais 

Ao tratar das críticas a Wagner Ferreira, o presidente da Câmara afirmou ter utilizado a expressão "resto de ontem" 

porque o pedetista teria sido escolhido para ocupar a vice-liderança de Fuad após parlamentares de outros partidos 

terem recusado o convite. 

Nessa quinta-feira, Wagner já havia rebatido o ataque que sofreu. "Você está desrespeitando nossa agremiação. 

Vossa excelência nem partido tem. Então respeite nossa agremiação. Respeite as pessoas que estão aqui", cobrou. 

'Troca-troca' de notas de repúdio 

Ao instalar a sessão plenária desta sexta-feira, Gabriel Azevedo leu uma nota da Procuradoria-Geral da Câmara de 

BH com críticas à Procuradoria-Geral do Município de BH (PGM-BH), que, mais cedo, havia emitido comunicado para 

repudiar falas do presidente em direção a Fernando Couto, que acompanhava o secretário Josué Valadão na 

reunião que terminou nas críticas ao PDT. 
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"É inadmissível a interferência do Poder Executivo no Poder Legislativo. A separação de poderes é um princípio 

fundamental em muitos sistemas democráticos. Essa separação visa evitar o acúmulo excessivo de poder em um 

único órgão governamental e garantir um sistema de freios e contrapesos para proteger os direitos dos cidadãos", 

lê-se em trecho do texto do Parlamento. 

De acordo com a Procuradoria-Geral da Câmara, "não houve o cometimento de nenhum ato ilícito" por parte de 

Gabriel. 

A PGM-BH, por sua vez, disse que Gabriel "atacou a honra e desrespeitou as prerrogativas" de Costa, violando o 

Estatuto do Advogado. 

"O vereador, que sequer presidia a reunião, determinou o desligamento do microfone do advogado e chegou a 

chamar a segurança para retirá-lo do recinto. Além disso, o Vereador Gabriel Sousa Marques de Azevedo, ao invés de 

buscar refutar os argumentos do advogado, preferiu realizar ataque à própria advocacia, qualificando o profissional 

de 'rábula' e 'atrevidinho, esquecido de que a altivez diante do arbítrio e do abuso de autoridade é qualidade 

essencial da advocacia, integrante da melhor tradição mineira de Sobral Pinto e tantos outros que iluminam nossa 

atividade com os exemplos grandiosos do passado", aponta o órgão. 

Ainda segundo a nota da PGM-BH, a conduta de Gabriel nessa quinta-feira apontam para quebra de decoro 

parlamentar por parte dele. A conclusão foi ironizada pelo presidente. 

"Informo ao senhor prefeito: não precisa de intermediários, prefeito. Se o senhor quer me retirar dessa cadeira, vem 

cá e tente", bradou. 

Novo capítulo na crise entre os Poderes 

O embate Gabriel-PDT acontece em meio aos crescentes desgastes entre a Prefeitura de BH e o poder Legislativo. 

Vereadores obstruem, desde o meio de julho, a pauta de votações do plenário da Câmara. O movimento tem 

impedido a análise de projetos de lei (PLs) considerados importantes para diversos setores sociais, como o texto 

que libera a Arena MRV, novo estádio do Atlético, e a proposta para a captação de empréstimo junto a um banco 

internacional para financiar obras de contenção de enchentes em Venda Nova. 

Entre os vereadores adeptos da obstrução, o entendimento é que a equipe de Fuad Noman adotou predileção por 

parlamentares da base governista. Isso, segundo eles, impediria a prefeitura de atender demandas de mandatários 
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oposicionistas ou independentes. 

A tese é refutada pela prefeitura. Nesta semana, Fuad Noman garantiu ter a disposição de conversar com 

parlamentares das mais diferentes correntes. 

"Não conheço um vereador que não conversa comigo. Que não foi lá e não foi atendido. Nenhum. Pode ser que a 

agenda de um e outro não combinem, mas converso com todos. Qualquer vereador que me procurar e pedir uma 

agenda, tem a agenda aberta", assegurou. 

Participe da comunidade da Itatiaia no Whatsapp e receba as principais notícias do dia direto no seu celular. Clique 

aqui e se inscreva. 

Leia Mais 

CASA NOVA 

Em meio a expectativa por inauguração, torcedores do 
Atlético fazem churrasco no entorno da Arena MRV 

CAMPEONATO BRASILEIRO 

Atlético x Santos: siga o pré-jogo da inauguração da Arena 
MRV, em BH 

Previsão do tempo em BH: domingo amanhece com 
sensação térmica negativa na capital 

Estádios e campos: Arena MRV, do Atlético, é novo palco da 
bola em BH 

ETIQUETA 

Políticos sem terno e gravata? 'Costume da Câmara de BH 
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EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR DA CÂMARA MUNICIPAL BELO HORIZONTE1MG, VEREADOR 

MARCOS CRISPIM. 

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA (PDTt,  por meio de seu diretório municipal em Belo 

Horizonte/MG, inscrito no CNPJ 03.911.58510001-9Q com endereço à Rua Matias Cardoso. n 0  11. sl 

305. Bairro Santo Agostinho, Belo HorizonteiMG, CEP: 30.170-050, representado, neste ato, por seu 

Presidente, com o acato e respeito de estilo, vem perante V.Exa., com fulcro nos arts. 22 e 170 do Regimento 

Interno da CMBH e do art. 79 da Lei Orgânica Municipal de Belo Horizonte-MG, apresentar 

REPRESENTAÇÃO PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR 

em face de GABRIEL SOUSA MARQUES DE AZEVEDO, ora Representado, brasileiro, solteiro, vereador. 

sem partido, com domicilio funcional na Av. dos Andradas, 3.100, Santa Efigênia, Belo Horizonte - MG -

CEP: 30260.900, consoante as razões fálicas e jurídicas a seguir aduzidas. 

1, DA COMPETENCIA 

Cabe a Corregedoria da Câmara Municipal de Belo Horizonte a apuração de qualquer fato relativo ao 

exercido do mandato, em defesa da dignidade parlamentar e institucional, nos termos do art. 170 do Regimento 

Interno da CMBH, nos seguintes termos: 

M 171 - O o'esidente, togo que> empossado. designará um vereador para, como corregedor 	; 
manutenção do decoro, da ordem e da rescptna no ambito do Carra ,a e para proceder a apuração de qualquer 
fato relativo ao exercicio do mandato, em defesa da dignidade parlamentar e institucional. 

Com efeito, sabe-se que em caso de eventual quebra de decoro parlamentar, cabe à Casa Legislativa 

processar e julgar os seus membros por quebra de decoro e violações do Regimento Interno e Lei Orgânica. 

conforme preconiza o art. 22 do Regimento Interno e 79 da LOM: 

Art 22 - É incompatível com o decoro parlamenta para os f;ns do § do ar!, 79 da Lei Orgânica: 
I o abuso de prerrogativa assegurada ao vereador; 
li - o descurnprimento dos deveres inerentes a seu mandato: 

- a auséncia a mas de um terço das reuniões extraordinárias realizadas por sessão 
Partido Democrático Trabalhista 
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Parágrafo único . No caso do inciso VII do capei do art. 79 da Lei Orgânica e no do inciso III do capta deste 
artigo. somente serão consideradas as faltas não justificadas. 

.Art, 79- Perdera o mandato o Vereador: 
- que infringir proibição estabelecida no artigo anterior: 

li - que se utilizar do mandato para a prática de atos do corrupção ou de improbidade administrativa: 
ill • que proceder de modo Incompatível com a dignidade da Câmara ou faltar com o decoro na sua 
conduta pública; 
IV - que perder ou tiver suspensos seus direitos políticos; 
V • quando o decretar a Justiça Eleitoral. 
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado: 
Vil - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, á terça parto das reuniões ordinárias da Câmara. 
salvo licença ou missão por esta autorizada: 
VIII - que fixar residência fora do Municipia 
§1° 	incompatível com o decoro parlamentar alem dos casos definidos no Regimento Inferno, o abuso de 
prorrogativo assegurado ao Vereador 
§2° - Nos casos dos incisas I. II. Ill e VIII, a perda de mandato será decidida pela Câmara por voto nominal e 
maioria de seus membros. mediante provocação da Mesa ou de partido político devidamente registrado (§ 
com redação dada pele Emenda á Lei Orgânica o° 25, de 9/712012 (Ara 1°)) 
§3°  - Nos casos dos incisos IV, V e VII, a perda será declarada pela Mesa da Câmara, de oficio ou por 
provocação de qualquer de seus membros ou de partido político devidamente registrado 
§4° - No caso do inciso VI, a perda será decidida, se culposo o crime. na  forma do § 	e decárada, se doiose 
o crime, nos termos do § 3°. 
§5°  - O Regimento Interno disporia sobre o processo de julgamento. observado o disposto no art. 	§ 3°. e, 
no que couber, no ar! 110 e parágrafos (grifos nossos) 

Desta maneira fica evidenciada a competência da Corregedoria da Câmara dos Vereadores do Município 

de Belo Horizonte para apuração de eventual quebra de decoro parlamentar. 

2. DOS FATOS 

O Representante é Partido Politico com representação na Câmara de Vereadores do Município de Belo 

Horizonte, sendo parte legitima de acordo com o artigo 79, §2°, do RICMBH. 

Em 03 de agosto de 2023, em reunião da Comissão de Mobilidade, Indústria, Comércio e Serviços da 

Câmara Municipal de Belo Horizonte, o Representado apresentou conduta cuja apuração é necessária pela 

Corregedona, pois pode, em tese, configurar ataque de forma desequilibrada e desproporcional aos 

parlamentares do Partido ora Representante, como demonstra o vídeo em anexo. 

De tal reunião. destacam-se os trechos em que o Representado fala ao ex-Secretário que a Câmara 

Municipal "não é um brinquedinho seu .. talvez.. se senhor elegesse se o senhor elegesse um lambe-

botas do PDT .. talvez" e quando destaca que o vereador Wagner Ferreira (PDT) seria "resto de 

ontem"•  com a clara intenção de ofender a honra de seu colega de vereança 

Partido Democrático Trabalhista 
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Esta não é a rimeira vez ue o Re resentado 	de maneira te ode em tese ser considerada 

im rudente desres eitosa e indecorosa de modo ue ode assim ser a urada a conduta crente a 

Corregedoria desta Casa.  

Em 12/07;2023, o vereador, ora Representado falou que "na cadeira de prefeito te sentado um canalha 

referindo-se pessoalmente à Fuad Noman, prefeito de Belo Horizonte/MG. 

No mesmo dia, o Representado apresentou a seguinte fala em face da colega de vereança, Sra. Flávia 

Borja, com os dizeres "É uma pessoa que usa o nome de Deus em vão. que é muito valente para falar disso 

e daquilo, mas se vende. Fariseu! Falsa cristã! Muito valente no plenário para fazer chicana, para fazer 

prosopopeia, para protocolar projeto de lei inútil para ganhar like na intemet. Na hora que o caráter é testado. 

falha. Falha diante de Deus. da igreja e dos seus eleitores". 

O Representado ainda afirmou que Flávia teria abandonado as suas convicções: -Ela protocolou um relatório 

ás 15h59 e não foi ela quem escreveu. Repetiu tudo do Braulio, só tirou o (pedido de indiciamenlo) do 'Josué 

Bandidãon. Isso é falta de caráter. Isso é ter preço na testa Tem que falar isso, sim. Não vou esconder isso. 

não. Tem parlamentar aqui com preço na testa. Fala de Deus, mas obedece o demónio. Fala de Deus. mas 

serve a quem não tem caráter - . 

Nesse sentido, fica evidente que a conduta do Representado pode ser apurada pela Corregedoria da CMBH, 

eis que pode ser considerada uma conduta desequilibrada, de modo a, até mesmo, atacar a honra das 

pessoas que discordam de suas posições políticas, o que pode caracterizar falta com o decoro que o cargo 

lhe exige. 

O Vereador, ora Representado, pode ter cometido - o que depende de apuração por esta Corregedoria da 

CMBH - atos de ofensa à honra das pessoas que discordam de seus posicionamentos e, até mesmo, incidir 

em atuação de maneira ditatorial na Câmara, por meio de imposição de sua vontade como forma de galgar 

exposição para se lançar à prefeitura nas próximas eleições. 

3. DA APURAÇÃO DE POSSÍVEL QUEBRA DE DECORO 

Inicialmente cumpre enfatizar que ninguém pode ser poupado do rigor da lei e de ser punido sob a alegação 

de desconhecimento da lei, especialmente em se tratando de vereador, e mais ainda de um bacharel em 

Direito. de modo que não há nenhuma pessoa representada incapaz ou de compreensão prejudicada. 

conforme dispõe o art. 3' da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e o art. 21 do Código Penal: 

Partido Democrático Trabalhista 
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Art. 3' Ninguém se escuse do cumprir e lei alegando que não a conhoca 

Art. 21 O desconhecimento da lei e inescusávei. 

Por mais que as manifestações do parlamentar estejam protegidas pela prerrogativa da imunidade 

parlamentar, é sabido que o abuso de direito, ou neste caso de prerrogativa. é ato ilícito, previsto no art. 79 

da Lei Orgânica que trata exatamente das hipóteses que ensejam a perda do mandato. Assim. está escrito 
na Lei Orgânica: 

Art. 79 - Perderá o mandato o Vereador. 
I - que infringir pro!bição estabelecido no artigo anterior: 
11 - que se utilizar do mandato para a prática do atos de corrupção ou de improbidade administrativa. 
III - que proceder de modo incompatível com a dignidade da Cimas ou feltar com o decoro no sua 
conduta público; 
IV - que perder ou tiver suspensos seus direitos pol'acos: 
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral' 
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado; 
VII - que deixar da comparecer, em cada sessão legislativa. á terça porte dos reuniões ordinárias da Gamara. 
salvo licença ou missão por esta autorizada; 
VIII - que fixar residência fora do Municio() 
§1° - É incompativel com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no Regimento Interno, o 
abuso de prerrogativa assegurada ao Vereador. 
§2° - Nos casos dos incisos I, Ilt e vill, a perda de mandato sara decidida pela Gamara por voto nominal e 
maioria de seus membros, mediante provocação da Mesa ou do partido político devidamente registrado. (§ 2 ° 

 com redação dada pele Emenda ã Lei Orgânica o° 25, de 9/7/2012 (Art. 1°)) 
§3. - Nos casos dos incisos IV. V e VII. a perda será declarada pelo Mesa da Câmara, de oficio ou por 
provocação de qualquer de seus membros ou de partido político devidamente registrado 
§4°  - No caso do inciso VI, a perda será decidida, se culposo o crime, na forma do § 2°. e declarada. se  doloso 
o come, nos lermos do § 
§5' - O Regimento interno disporá sobre o processo de julgamento. observado o disposto no art 4', § 3' o. 
no que couber, no art 110 e parágrafos 

Do mesmo modo. dispõe o art. 7' do Decreto-Lei n' 201/1967: 

Art 7' A Camara poderá cassar o mandato de Vereador. quando: 
I - Utilizar-se do mandato para e pratica de atos de corrupção ou de improbidade administrativa; 
I - Fixar resklancia foro do MuniCiPio: 
Id - Proceder de modo incompativel com a dignidade, da Garoara ou faltar com o decoro na sua conduta 
pábbca 

Dentre outras causas, a Constituição prevê expressamente que é caso de perda do mandato os atos que 

atentem contra o decoro parlamentar. Ainda que o conceito de decoro parlamentar possa ser indeterminado 

ou aberto. o parágrafo primeiro, de maneira cristalina, define que o abuso de prerrogativas é quebra de 

decoro parlamentar, e, portanto, tem o condão de ensejar a perda do mandato do vereador. 

Nesse sentido, dispõe o art. 22 do Regimento Interno da GMBH' 

Ari 22 - É incompatível com o decoro parlamentar, para as fins do § 1 °  do art 79 da Ler Orgánrca. 
1- o abuso de prerrogativa assegurada ao vereador; 
If -o descumprimento dos deveres inerentes a seu mandato: 
Ill - a auséncia a mais de um terço das reuniões extraoreinarias realizadas por sessão legislativa. 
Parágrafo único No caso do inciso Vil do caput do art. 79 da Lei Ocgdnica e no do inciso NI do caput deste 
artigo, somente serão consideradas as faltas não justificadas 
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Além da definição de que o abuso de prerrogativas pode resultar na perda do mandato por quebra de decoro 

parlamentar, a Lei Orgânica ainda prevê o órgão competente para o julgamento e a forma pela qual este 

tem que se dar, na forma do S 5° do art. 79 da Lei Orgânica. devendo antes porém ser apurada a conduta 

perante a Corregedoria da CMBH: 

At 771 - O presidente. logo que empossado. designará um vereador para, como corregedor, meeiro-In ria 
manutenção do decoro, da ordem o da cbsce:Ilina no ambito da Câmara e para proceder à apuração de qualquer 
fato relativo ao exercido do mandato, em defesa da dignidade parlamentar e Institucional. 

Au 79. ( §5° O Regimento Interno disporá sobre n processo de julgamento. observado o disposto nc ara 
4°, § 	e, no que couber, no DR. 1W e parágrafos. 

Nesse sentido, dispõe o art. 21, §2°, do Regimento sobre o procedimento. 

,Art. 21 - Ocorrem a vaga em virtude de morte, renúncia ou perda do mandato. 
§ 2e - A perda do mandato ocorrerá nas hipóteses do art. 79 da Lei Orgânica e o processo respectivo. 

quando for o caso. observará os normas do seu art. 110 e mais as seguintes' 
- não oferecida defesa. o presidente da Câmara nomeará defensor dativo para lazê-lo no prazo de dez dias: 

11 - a reunião para julgamento somente se realizará apôs a distribuição em avulsos e a inclusão em pauta do 
parecer que, se concluir pela condenação, devera conter o projeto de resolução correspondente. 

Importante destacar o artigo 110 da LOM de Belo Horizonte: 

An. 170 - São infrações político-administrativas do prefeito. sujeitas no julgamento pela Cintara e sancionadas 
com a cassação do mandato; 
( ..3 § 1'- O processo de cassação do mandato do prefeito pela Câmara por infrações definidas no caput oeste 
artigo obedecerá ao seguinte rito: 
I - a denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação 
das provas; 
11- de posse da denuncia. o presidente da Camara, na pnrne)ra sessão, determinará sua leitura e consultará a 
Câmara sobre o sou recebimento; 
III - decidido o recebimento, pelo voto de 2)3 (dois terços) dos membros da Câmara. na mesma sessão será 
constituiria a comissão processante, com 3 (crés) vereadores sorteados entre os desimpedidos. os quais 
elegerão, desde togo, o presidente e o relato!: 
IV - recebendo o processo. o presidente da comissão iniciará os trabalhos dentro de 5 (cinco) dias. notificando 
o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a instruirem. pare que, no prazo de 10 
(dez) dias, apresente defesa previa por escrito, indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas. 
até o máximo de 10 (dez); 
V - decorrido o prazo de defesa. a comissão processante emitirá parecer dentro de 5 (cinco) dias, opinando 
pelo prosseguimento ou pelo arquivamento da denúncia. o qual. neste caso. sem submetido ao Plenário. 
VI - se a comissão opinar pelo prosseguimento, o presidente designará desde logo o inicio da instrução e 
determinara os atos. as diligencias e as audiências que se fizerem necessanos para o depoimento do 
denunciado e a inquirição das testemunhas: 
VII o denunciado será intimado de todos os atos do processo pessoalmente ou na pessoa de seu procurador. 
com  a antecedência de, pelo menos. 24 (vinte e quatro) horas, sendo-lhe permitido assistir as diligências e 
audiências. bem como formular perguntas e reperguntas ás testemunhas e requerer o que for de interesse da 
defesa: 
VIII - concluída a Instrução. será aberta vista do processo ao denunciado, para razões escritas. no orazo de 
(cinco) dias, e, apos, a comissão processante emitirá parecer final pela procedência ou improcedência da 
acusação e solicitará ao presidente da Câmara a convocação de sessão para julgamento. 
IX - na sessão de julgamento. serão fidas as poças requendas por qualquer dos vereadores e pelos 
denunciados, e. a seguir. os que desejarem poderão manifestar-se verbalmente pelo tempo máximo de 15 
(quinze) minutos cada um. e. ao final. o denunciado ou seu procurador terá o prazo máximo de 2 (duas) horas 
para produzir sua defesa orai; 
X - concluida a defesa, proceder-se-á a tantas votações .10111"915 quantas forem as infrações articuladas na 
denúncia: XI - considerar-se-á afastado definitivamente do cargo, sem prejuizo das demais sanções legaIS 



PDT 12 
PAPICKI OFMOCUTICO TA■114(4 ■ 5"Tà 

catáveis, o denunciado que for declarado. peto voto nominal de 2/2 (dois terços) dos membros da Câmara. 
pelo menos, como incurso em qualquer das infrações especificadas na denüncta: 
XII - conctuldo o julgamento. o presidente da Camara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata 
que consigne a votação nominal sobre cada infração e. se houver condenação, expedirá o competente decreto 
legislativo de cassação do mandato de prefeito: 
XIII - se o resultado da votação for absolutório, o presidente determinará o arquivamento do processo: 
XIV - em qualquer dos casos, o presidente da Câmara comunicará á Justiça Eleitoral o resultado, 
§ 74 - Se o denunciante for vereador, este ficará impedido de votar sobre a denúncia e do integrar a comissão 
processaste, podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação. 
§ 3°  - Sere convocado o suplente do vereador impedido de votar, o qual não poderá integrar a comissão 
processante. 
§ a°  • Se o denunciante for o presidente da Camara, este passara a Presidência ao substituto legal. para os 
atos do processo, e só votará se necessário para completar o quorum de julgamento. 
§ 5° - Se o denunciado estiver ausente do Município, a notificação do que trata o inciso IV do § deste artigo 
far-se-o por edital, publicado duas vezes no órgão oficial. com  intervalo de 3 (trás) dias pelo menos, contado o 
orazo da primeira publicação 
§ 6° - O processo a que se refere este artigo deverá estar concluído em 90 (noventa) dias. contados da data 
em que se efetivar a notificação do acusado e, transcorrido o prazo sem julgamento, arquivado, sem prejuízo 
de nova denúncia, ainda que sobre os mesmos fatos. (Art. 110 com redação dada pela Emenda á Lei Orgenrca 
n° 39. do 2.82023 (Art. 1 °)) 

Neste mesmo sentido vem entendendo o STF, pois ainda que, em tese. o ato seja incontrolável 

judicialmente, este fica subordinado a eventual controle politico. 

"Ato da Mesa da Cãmara dos Deputados, confirmado peta Comissão de Constituição o Justiça e Redação da 
referida Casa legislativa. sobro a cassação do mandato do impetrante por comportamento incompativel com o 
decoro parlamentar. (...) Não cabe. no âmbito do mandado de segurança. (..) discutir deliberação, interna 
corporis. da Casa Leglslativa. Escapa ao controle do Judiciano, no que concerne a sou ménto juizo sobre fatos 
que se reserva. pnvativarrente, à Casa do Congresso Nacional formule-to" (MS 23.388, rel. mm. Nén ria 
Silveira, julgamento em 25-11-1999, Plenário. D Jde 20-4-20011 

Neste diapasão, é patente a competência da Corregedoria da Câmara dos Vereadores para apurar eventual 

excesso do Representando, urna vez que os fatos narrados podem configurar manifesto abuso de 

prerrogativa ao usar da palavra para ofender a honra da Agremiação e de demais parlamentares. 

Em tese, deve -se ainda apurar se o Representado incorreu em crime de difamação. tendo em vista que agiu 

de forma que pode ser considerada ofensa ao Representante, assim como ofensa a diversos parlamentares 

durante sua gestão como Presidente da Câmara, o que for amplamente divulgado pela imprensa, conforme 

anexos. 

Importante destacar que, tudo isso deve ser apurado. mas pode ultrapassar qualquer limite da liberdade de 

expressão. tendo em vista que não há o objetivo de informar e discutir e sim pode haver objetivo de difamar, 

ou seja, de atacar a honra do Representado e de seus filiados e representantes, imputando-lhes atitudes 

desonrosas, tratando-os com o intuito de fazer a população ficar contra o Partido e os parlamentares e que 

pode, em tese, configurar quebra de decoro. 

Partido Democrático Trabalhista 
Rua Matias Cardoso, 11, Sala 305 - Santo Agostinho - Belo Horizonte/MG 
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Um vereador tem a obrigação. legal e moral, de verificar se falas levadas ao público não são desonrosas. 

Nesta linha de raciocínio cabe citar a fala do Ministro do STF. Alexandre de Moraes. liberdade de expressão 

não é liberdade de agressão". 

Ainda nesse sentido, ao usar a argumentação para ofender alguém, mesmo que pessoa jurídica. a 

imunidade parlamentar é relativizada quando não é ao bem público e sim para ofender terceiros. 

A conduta do representado, se comprovada após devida apuração, pode ser considerada um mal exemplo 

para a sociedade, bem como prejudicial para a imagem da Câmara, afrontando garantias lutadas 

bravamente por todo o sociedade, e não uma conduta esperada de um vereador e que deve ser submetida 

ao cavo de seus pares quanto a quebra de decoro após apuração pela Corregedoria da Casa. 

4 DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, considerando o presente mosaico de acontecimentos, verifica-se a necessidade de 

apuração pela Corregedoria da CMBH de possível fato relativo ao exercício do mandato, em defesa da 

dignidade parlamentar e institucional, nos termos do art. 170 do Regimento Interno da CMBH. em face do 

vereador GABRIEL SOUSA MARQUES DE AZEVEDO, já qualificado, uma vez que os fatos narrados 

podem constituir, em tese, quebra de decoro parlamentar, nos termos do art. 79, inciso III, V°. da Lei 

Orgânica Municipal. art. 7', inciso III, do Decreto-Lei n' 201/1967, e art. 22 do Regimento Interno, de modo 

que pugna o Representante pelo seu recebimento, processamento e apuração pela Correqedoria da 

CMBH e, se comprovados os fatos, aplicada a penalidade cabível ao Representado. 

Protesta, por fim. provar todo o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos, depoimentos de 

testemunhas, perícias. diligências e tudo mais que se fizer necessário. 



PDT 12 
PARTIDO PEKIcamwo nABADC5TA 

CNPJ n°:03.911.585/0001-90 

Partido Democrático Trabalhista 
Rua Matias Cardoso. 11, Sala 305 — Santo Agostinho — Belo Horizonte/MG 

e 



DOC 7 



SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANCA PUBLICA . POLICIA ciNA
L  

BOLETIM DE OCORRE:NUA 	ao NUMERO 1NV 

	

:rimt 	1:', 'TA 

	

~aí intkicuii. 	4' 11.:1.1.i.AÉ-1,A 

2021,03*129398401 

FL 	1,4 

A A Alt 

t. ,--oozi, - izig.~ 	IR 	• 
13480.1•00 04~4e44404~4 ~mi. 
i'iti” Art 
iAiKisiia tsitiioo 

CIADOS Oil 	O 	NC ............ 	OCRRÊIA 
A 	AtAV R A. 	ii , Iii iiiii, ._.,........... 

.......— - 
, ATIVIDADE 

----- 
AALAAA NO U4 1 	. t'A.: 

tilliiirokiii tZwaniudi.ei 
N 

.44 	, iiirhii ? 041444.5 	04 
i 

	

: 4 	iii-  . . 	il.' "i 	i 4 • ' ' 
toui•iliC 	roces. ounn 

AOC". "A itui. 04 i 

44.4ii vir. 
.' N'iii. 	. 	i 	i 	. • , i 	f*i • ;', 

• , 	A., 	} 2 á7. 4 

[ s t  

iiiiis 

~ciciai 
e" i 

1 
* ' 4  ''' . ,r  

444> .0 

outigmCi4 
: • 	Ar."; 

1 

             

   

QUALIFICAÇÃO DOS ENVOLVIDOS 

ENVOLVIDO 1 

     

          

               

               

               

               

     

m 

                   

         

TA M. 

            

  

soicii~iac 

nm* mimem * 4644u 

4 	-4KAU 	 _ mth' i•PC  

             

                  

                  

   

otAiritrait 
ii5/08,Arit 

oci•ocilia 47,0,  

             

  

OkErnikOic 10‘.004 

                  

                       

                       

                       

 

Ci4T4 

„e, 	imo, 
11,44:i.i. Ah! ,  

                  

                     

                     

                     

                     

                     

                         

 

•, -• 

     

MAP A r +A 

     

       

       

°clipe^ hO 

94.~gor0 	 Evii~ 

---------_ 

Mel No. nple. cumvu ..- T , )  
kwifilisk rxm 

AVEN I riTi PISPHAriAzi 
 —o 

SANA 	A 

            

 

ECr - $CNITAN IA [:SIAI IA 
•A 

       

            

    

■ xXXX 	t  

      

	t
i 

   

• 

      

 

4  I•iff'41. ,  • il . 	t 	4, ri. 

        

          

             

rilW7 
	 REGISTRO PENDENTE DE RECIBO ELE TRONICO 

•, 	• 



1K, 

—ata toscomettl,, 
I 12i At,/ 

ittà~ wtoistt,Tt ~mut tzttLzt,  
tJM: 	 - 

5+ ..,w4 

BOLETIM DE OCORREPB IA 	HO NUMERO 	 xxxx 	 FI. 214 

'ENVOLVIDO 1 

• 

ENVOLVIDO 2 

ex*Pc*G4 	
. 

eitetireabt Ot alba.v7 
; ItJtit:1:t".• 

ocumcAo xxl^ 
xxxx 

o 

twk 

: 	14: 
ik■ 

. 	 i:ttnt: LAXA itARrE1,0;'. 

04.TVIV EST,w4,4 

-- SONILIMENTO helltAt. 

APTJJELEYWi 0111"4.00.1tt 
XXX X 	t' X?' I' X 

Ova PÉ 
 

a1.4/4 IOA 

xxxx 
ØMMO  

orxekmrwrr5m otAnm-xçlo 
:EENTIEM ,F 

r,z..m-IxIooeux~r 

t 
- I ¡INF./ERIJA 

totOERK:.2 	RS" ET... 

tql AtattkáttDit.r,  

~MO 
1 -.MIT F E 

ato,r5 

t.0, 01.805 

XXXII 

11.030 I Ottztet:* 
I t■ E;:, 1' 	- 	: A 	,.:"'"At •r, 	. *N•:A 	IIJBL 

I J 
Mi; 

ar, 
xxxX 

ktMettO 

X XX XX 
COMIRLIONTO 

XXX X 
I tamerAttO 

J NE:Li,  : ZOBTE w. 
INEP 	 1 E tg,  

XXXX 
NOPYNOURinGATUOJC"td.. 

I NEORMAiJA ,I ,  

qt91.X.80,4-• C.(1,~ 

: A 

nlePtitt 
'S 	!C 

C.tattJit 

cm. ,etc." 
XXX) 

CA111.1.0 

>XXX 
con coima 

XXXX 

"ova° 
xxxx 

INOMENGAIMKJ,  

xxxx 
—o 
XXXX 

REGISTRO PENDENTE DE RECIBO ELETRONICO 



Á SISTEMA INTEGRADO DE SEOURANCA PUBLICA POLKIA CIVIL 

LI AI DE OCORRFNCIA 

E Nvolvino 2 

Nr Z023439474596 401 

FI 	3,4 

--., .. ....., 

f: ,. ' . ' 	'.-...w,.t, z---r ,,  .,-- 2 	• 	= , ,' .:-  
TOnten DA OCORRENCIA i AM/IDADE +221. N.A I' 444.1t111°, flAtA A. 4}O.,} .  km . 

.. 

.,. 
:1.22:21-n-

2.2/ ; A A..4 ,, 24,010, 9.271 t Mt.2224V., 1~.14.40r$ 	 • 
,NqNri-f- 

et $044£ 110 MPte.; hicirrf, ttik eAr A. m. Viqi. ■ A 	4.-~ tí..,WrAtibo 144 rw:#
„ "'"I ' _.;,,,-' ;,. ,".JO' 	I.  

*.: PrAMP,‘
•104TA.-ekt, NOA APÀ(PACN.0 t2e 0 ,22.3,  yr L g ri' foo■ Dl 'Sk2.2.44,0 tY- ill.R.M:kinStr, égefoot ,u.sle,"c.. 01 ' -^' 	..” .' 

,, " 1 ""!/0- l'APhwkl ,,  A=.1 9t:x ■ 14' bk̂  t, ' r. 	'41°,,,a,P,-*: A+ , ,a' ..` .22".,V o„tapr ,,gre f.kk rpm, oétotvarP 	''',"' 	

,,,,,, 	, 
-,•-• --- — ( t'lktm cl ,:rrAl. , )1/4 v.;T hW nr 	, - ,o..01.41,, ., ,, t -¥ 4,4:*2 ..,1 Á 1241 Xpfx. .p2~2•24,19 0. MU& ,,, 

DADOS PARA CONTROLE INTERNO/RELATOR DA OCORRENCIA 

RECIBO DA AUTORIDADE A QUE SE DESTINA OU SEU AGENTE AUXILIAR POLICIAL 
OU RECIBO DO RESPONSÁVEL CIVIL 

DESTINATÁRIO RECIBO 1 

pon 

is0.SA  -1 Z2#22* Da -0222:421  DO letC425 

ZNI'Jt I 

••••••••••tUDORLCIS1RO ft EIS !ANTE Chk PACAM [kW SER NUnta41:0 

,..:
'̀ '''. ”A' '̀'''''  ' ''', '!1  #' ‘ '' 71 " ` : : ':A ,,A , ` ,„, ,1 .• ■,- . ,,' ,', tir.i tAtin oca....wrç,  A V11 ■. VA Ov..41 *AC 11.511». eld*W r*,̀  

+2. -,N" 1. A s tm r.),r2 rawn. .¥2yr; .a.,., .,.. ■ o . - . ,. , ' , : ' ■ , ,.." v".3,  • P ' .,'' ' --0.0  "' '' . 

REGISTRO PENDENTE DE RECIBO ELETRONICO 

— 

XX %X 
	 rue 

t bormttAgnA A Tcwn. 1111.* £J~5 

ott~s C'U 0W~ 
XXXX 



DOC 8 



   

PØLKIA 
civiL 
MINAS MIAM 

F.S1' 	FRAt:1)1:S(1)1..l. 
‘‘.c  

I 	. 
N P( net: 2023-024-0028110-002-41114 7646,N-73 
''a ' 1,  A 1'0;12111S: 2023-113Q820.S%-1) 1 	1 t! 	1 

kf'1 Ilt‘10 ol .  o ,x1,/átAçÃo 

tt/VIJOIVICI ' 14  (11.' 	dç 

N. ut,m tdade PoH,Rfi: :\ \ DI.E2tit V\ 12Fst-ND ", KCIP:1 ,  
m il Nolo :1p, 

que presta: Dvelaraçóc. 

12(()S ANU(ER)CRIS ,41 

Documento Idero.:dade: 	S9N 'Data Expexi{;',1(3: 

Órgão Expedidor: Secretaria Fidado da Segur;ança bliea 
MG 

Pa;: JOSE MAFM.D0 CRISPIM 
N.)1i:te: MARIA DA GLORIA CRISPIM, 

Nanardidade: BELO HORIZON-1E, 	Nuienalidade:Breirii 

Data de Nais-cimentoi 24M5. ()76 Estado eiv4: Casado 

Pra fissiio VEREADOR Cor: Negra 

iereeru: 
RUA DESEMBMWADOR BRM.11.10. 502., bairro V ERA CRk../., I31 

1•10RIZONTE • MG, CEP 302851 70  

odertiço Eletrônico: Tdefonc: 

Escreve: Sim 

GraiadcInstiução: 	métá„ 

\A PA 

COMpromisso 	N,,kc 

PERGUNI AU() disse Qt:E: 	,:ofr.,. ■ tece irtainento por )1.■!+. c: 

Pevu,t ! 



ANDERSON RVSENDE KOPNE 
DELEGAI)O 1W POLICIA 

Nlastr. m12372,25 

ote: N.1 COS ANIONRI CR 1 SIM Ni 
De 

POLICIA 
CIVIL 
41/.! sy A4 MAN 

N" Pene( ; 2023-624-002800-002-0 I 427640-7"S 
N" FAT0,141,DS: 2023-0398205%4M' 

A MI:mde reinSIRRtitRil, o RI:I 	2023.0:M2:9 5944 1 c meerANA Airr CAA~ en  
Qt . 1 o IWC1 NEt...1N1:1 é 1.'etcWor no iminicipio de Vi 1 id:"JévfArde -Arkiâ cryïl 

1 "■lod ■'“'` 	 r ou seu  g;ihioete fc ■ ie &L rwinhái(11.111 ■ U V.flriheCirAleli!:5 dét 

•dUillç10 oeim - idii na +l ata 	s'1 tA . 111, 	 telM,Att,n 	QUL: 1 	 !;.eu 
;o:sesol. 	 JI Si 	que mi da t3 	 . e s ,zor sAilMeRMT-: 

se de..,10,:oli o gabinete do vereator que et.ivi aura e. azintle (Se nvi fé, 

e sol itou ao FELIPE que militasse o token do vereador para mie rosac assinado um 
documento ‘le arquivamento de quebra de decor0 parlarnewar referente ao presidente da 
Càrriara..G,\BRIEL, AZEVEDO; QUE informou a FELIPE que já havia 
cmiversado com o vereador MARCOS e que esse estava de acordo com a assiriatiirá 

que. RICSRC tnomento, FELIPE, de boa-fe, actiOni o token e assinou o documenta 
sctiiciiiiidoi QUE instaria de elenear as testemunhas que presenciaram os fatos, tt,exidc. 
usas: KALA . WAGNER. HENRIQUE e Procurador-Geral da Câmara MARCOS 
AMARAL, tairibémi sor \ idores dogabinete do vereador MARCOS -, QUE 
PERGUNTADO se comum que GFtLHERME Mo isso, o DECLARANTE afirma que 
nào, que foi n primeira vez; QUE PERGUN'I'ADO se mssuern 'algtirria desavença 
particular ou profissional, RESPONI.)1:1 QUE NÃO: QUE o DIcLARANTE afirma 
que GUILHERME aproveitou da ausência do vereador na ("ninara Municipal naquele,  

k: agiu de ind-fé e, por isso, solicita pra S't&IlelaS; QUE PERGUNTADO qual seria 

GUILHERME teria nessa situaçao,, o DECLARAN 1  E afirma que acredita 

que: te nha tcrec direto, ti ri Ai Vez que .ttntio GABRIEL AZEVEDO prejudicada. ,  os 

-.cus assessores' diretos também silo; QUE, o declarante deixa à 
disposição o n" de seu 

ceuiur 1.8875-3219 e de seu assessor FELIPE.' l,)8969-628 7 . também vitima do aio de 

C-1U; LH ERNIE. 
Nada mais disse nem ihe foi perguntado. Lido e achado conforme vai ussliiade 

pula Autoridade: pelo Declarante e por mim ADRIANA CANCUSSU NI,ILAGRE que 

O digitei e assino. 
i Ith  

zilitematra"~ifammisaliglar_ 



41.¥07 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

DECISÃO 

Foi protocolizada na Corregedoria da Câmara Municipal de Belo Horizonte 

representação para verificação de infração político-administrativa em face do 

Presidente Gabriel, subscrita pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT). 

Segundo a Representação, "O Vereador, ora Representado, pode ter cometido 
— o que depende de apuração por esta Corregedoria da ClvIBH — atos de ofensa à honra 
das pessoas que discordam de seus posicionamentos e, até mesmo, incidir em atuação de 
maneira ditatorial na Câmara, por meio de imposição de sua vontade como forma de 
galgar exposição para se lançar à prefeitura nas próximas eleições". Foram registrados os 

seguintes fatos: 

Em 03 de agosto de 2023, em reunião da Comissão de Mobilidade, 
Indústria, Comércio e Serviços da Câmara Municipal de Belo 
Horizonte, o Representado apresentou conduta cuja apuração é 
necessária pela Corregedoria, pois pode, em tese, configurar 
ataque de forma desequilibrada e desproporcional aos 
parlamentares do Partido ora Representante, como demonstra o 
vídeo em anexo. 

De tal reunião, destacam-se os trechos em que o Representado 
fala ao ex-Secretário que a Câmara Municipal "não é um 
brinquedinho seu... talvez.. se senhor elegesse se o senhor elegesse 
um lambe-botas do PDT... talvez" e quando destaca que o vereador 
Wagner Ferreira (PDT) seria "resto de ontem", com a clara 
intenção de ofender a honra de seu colega de vereança. 

Esta não é a primeira vez que o Representado age de maneira que 
pode, em tese, ser considerada imprudente, desrespeitosa e 
indecorosa, de modo que pode assim ser apurada a conduta 
perante a Corregedoria desta Casa, 

Em 12/07/2023, o vereador, ora Representado falou que "na 
cadeira de prefeito tá sentado um canalha", referindo-se 
pessoalmente à Fuad Notnan, prefeito de Belo Horizonte/MG. 

No mesmo dia. o Representado apresentou a seguinte fala em face 
da colega de vereança, Sra. Flávia Borja, com os dizeres "É uma 
pessoa que usa o nome de Deus em vão, que é muito valente para 
falar disso e daquilo, mas se vende_ Fariseu! Falsa cristã! Muito 
valente no plenário para fazer chicana, para fazer prosopopeia. 
para protocolar projeto de lei inútil para ganhar like na internet. 
Na hora que o caráter é testado, falha. Falha diante de Deus. da 
igreja e dos seus eleitores". 
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O Representado ainda afirmou que Flávia teria abandonado as 
suas convicções: "Ela protocolou um relatório às 15h59 e não foi 
ela quem escreveu. Repetiu tudo do Braulio, só tirou o (pedido de 
indiciamento) do 'Josué Bandidão'. Isso é falta de caráter. Isso é 
ter preço na testa. Tem que falar isso, sim. Não vou esconder isso, 
não. Tem parlamentar aqui com preço na testa, Fala de Deus, mas 
obedece o demônio. Fala de Deus, mas serve a quem não tem 
caráter". 

Alega o representante que os fatos narrados podem constituir, em tese, 

quebra de decoro parlamentar, nos termos do art. 79, inciso III, §1°, da Lei Orgânica 

Municipal, art. 7', inciso III, do Decreto-Lei ne 201/1967, e art. 22 do Regimento Interno. 

Feitas essas considerações, passa-se à análise do teor da Representação. 

Pois bem. O Poder Legislativo Municipal é dotado de autonomia para apurar 

a prática de conduta incompatível com a atividade parlamentar dos seus membros, à luz 

do que dispõe o Decreto-Lei n° 201/1967 — que trata da responsabilidade dos Prefeitos 

e Vereadores. De acordo com o art. 7° dessa norma, poderá ser analisada a cassação do 

mandato do representante municipal nos seguintes casos: i) utilizar-se do mandato para 

a prática de atos de corrupção ou de improbidade administrativa; ii) fixar residência 

fora do Município e; iii) proceder de modo incompatível com a dignidade, da Câmara ou 

faltar com o decoro na sua conduta pública. 

O Tribunal de Justiça do Estado dc Minas Gerais entende que a instauração do 
processo de cassação de mandato somente deve ocorrer se a denúncia for apta, nos 

seguintes termos: 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO POLÍTICO-
ADMINISTRATIVO - CASSAÇÃO DE PREFEITO - DENÚNCIA - FATO 
TIPICO - INÉPCIA - SEGURANÇA CONCEDIDA. LEGISLAÇÃO DE 
REGÊNCIA - DECRETO-LEI Ne 201/1967 - PRAZO LEGAL - NÃO 
OBSERVÂNCIA - ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO E DA CASSAÇÃO - 
SEGURANÇA CONCEDIDA. 1- A denúncia apta ti  instauracão de 
procedimento político-administrativo. objetivando 
R cassação de mandato de Prefeito Municipal. deve descrever 
minuciosamente a conduta considerada típica. com  indicação dc 
provas CQ  f ' e é-constituídas. e a conduta deve 
ser grave e apresentar-se incompatível com a continuidade 
tio mandato do Prefeito sob pena de nulidade do procedimento 
paeinéncla da liceu de  instauração 2- ultrapassado o prazo 
decadencial de noventa dias para a conclusão do processo 
dc cassação da mandato de Prefeito pela Limara, impõe-se o 
arquivamento do processo político-administrativo, nos termos do artigo 
5Q, VII, do Decreto-lei 0 9 201/1967. (grifos nossos) 
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(TJMG. AP. 1.0000.07.465.313-0/000. Des. Maurício Barros. p. 
21.11.2008). 

No caso em tela, em sede de cognição sumária, não se vislumbra existência 
dos elementos mínimos para o processamento da Representação, pelos motivos a 
seguir expostos. 

Do exame do conjunto probatório, denota-se que os motivos que ensejaram a 
representação decorrem de palavras e opiniões do Presidente Gabriel, no âmbito da 
CMBH, e que teriam culminado em ofensa direta a determinados agentes políticos. 

Relacionado ao tema, cumpre trazer à baila, por oportuno, a dicção do art. 29, 
inciso VIII, da Constituição da República de 1988, que dispõe sobre a imunidade 
parlamentar referente aos vereadores: 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, 
com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos 
membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os 
princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do 
respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos 
no exercício do mandato e na circunscrição do Município; 

Na mesma linha, a Lei Orgânica de Belo Horizonte, também faz menção: 

Art. 77 - O Vereador é inviolável por suas opiniões, palavras e votos 
proferidos no exercício do mandato e na circunscrição do Município. 

Os dispositivos em comento trazem prerrogativa conferida ao ocupante de 
cargo eletivo, no caso vereador, que determina a inviolabilidade de palavras e 
manifestações no efetivo exercício do mandato, objetivando assegurar o debate político, 
democrático e fiscalizatório de toda oposição, o que vai ao encontro também da 
garantida constitucional de liberdade de expressão, não podendo por isso ser 
responsabilizado ou punido. 

Nesse sentido, a lição de Celso Ribeiro Bastos: 

As imunidades parlamentares representam elemento preponderante 
para a independência do Poder Legislativo. São privilégios, em face do 
direito comum, outorgados pela Constituição aos membros do 
Congresso para que estes possam ter um bom desempenho das suas 
funções. Para um bom desempenho é preciso que os parlamentares 

3 

111~11181Zê* 	 =","40-31,Conninmeniameawr-,,---- 



ói CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
j 

tenham ampla liberdade de expressão (pensamento, palavras, 
discussão e voto) e estejam resguardados de certos procedimentos 
legais." (Bastos, Celso Ribeiro. Curso de Direito Constitucional. 22 ed. 
São Paulo, Saraiva, 2001, p. 361). (grifos nossos) 

Ao tratar do tema, Alexandre Morais assevera: 

A imunidade material implica subtração da responsabilidade penal, civil, 
disciplinar ou politica do parlamentar por suas opiniões, palavras e 
votos. Explica Nélson Hungria que, nas suas opiniões, palavras ou votos, 
jamais se poderá identificar, por parte do parlamentar, qualquer dos 
chamados crimes de opinião ou crimes da palavra, como os crimes 
contra a honra, incitamento ao crime, apologia de criminoso, vilipêndio 
oral a culto religioso etc., pois a imunidade material exclui o crime nos 
casos admitidos; o fato típico deixa de constituir crime, porque a norma 
constitucional afasta, para a hipótese, a incidência da norma penal. 

(...) da conduta do parlamentar (opiniões, palavras e votos) não 
resultará responsabilidade criminal, qualquer responsabilização por 
perdas e danos, nenhuma sanção disciplinar, ficando a atividade do 
congressista, inclusive, resguardada da responsabilidade política, pois 
trata-se de cláusula de irresponsabilidade geral de Direito 
Constitucional material. 

Essa é a lição de Raul Machado Horta que, citando farta doutrina 
francesa, expõe: 

"A inviolabilidade obsta a propositura de ação civil ou penal contra o 
parlamentar, por motivo de opinião ou votos proferidos no exercício de 
suas funções. Ela protege, igualmente, os relatórios e os trabalhos nas 
Comissões. É absoluta, permanente, de ordem pública. A 
inviolabilidade é total,  As palavras e opiniões sustentadas no exercício 
do mandato ficam excluídas de ação repressiva ou condenatória, mesmo 
depois de extinto o mandato. É a "insindacabilità" !imunidade 
absoluta] das opiniões e dos votos, no exercício do mandato que 
i uniza a t ta  em face de qualquer responsabilidade: 
penal civil administrativa, e que perdura após o termino do  
próprio 'nandaia" 

No mesmo sentido, são os ensinamentos de Rosah Russomano de 
Mendonça Lima ("O Poder Legislativo na República", p. 140/141, item n. 
2, 1960, Freitas Bastos), citado pelo Ministro Celso de Mello no âmbito 
do agravo de instrumento nQ 631276 / SP: 

"Em consequência de tal determinação, o congressista usufrui de uma 
proteção ampla, integral, ininterrupta, sempre que atua no exercício do 
mandato, 

Nua palavra é livre. desconhece peias e li mitacões Vota pelo modo 
que lhe parecer mais digno e que melhor se coadune com os 
reclamos  de_sua consciensia. Emite opiniões desafogadamente, 
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sem que o atormente o receio de haver incidido em algum crime de 
calúnia de iniúria ou de difamação.  

Ha, pois em verdade, uma ampla irresponsabilidade que não tem 
outros limites.  senão aqueles traçados pela Constituição. 

Deste moda sç o congressista ocupar a tribuna diga o Que disser, 
profira as palavras quepcoferir atinja a quem atingir, a imunidade 
o resguarda. Acon panha-o nos instantes decisivos das votações. 
Segue-o durante o trabalhoardoo das comissões e  em todas as 
tarefas parlamenlares, dentro do edifício legislativo, Transpõe, 

mesmo. os limites do Congresso e permanece, intang:vel, a seu 
lado, quando se trata do desempenho de atribuicões pertinentes ao  

exercício do maudato," 

(grifos nossos) 

Na mesma linha de raciocínio, é o entendimento do Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais: 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. VEREADOR IMUNIDADE 
MATERIAL. APLICAÇÃO DE SANÇÃO REGIMENTAL. CENSURA ESCRITA. 
INCONSTITUCIONALIDADE. OFENSA À GARANTIA DA 
INVIOLABILIDADE. AUSÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 1 - A 
garantia constitucional da imunidade material outorgada aos Deputados 
e Senadores (art. 53, 'caput', da Constituição Federal), estende-se aos 
Vereadores, por força da norma inserta no art. 29, VIII, da Carta 
Constitucional. II - Vereador não pode ser responsabilizado na 
esfera penal, cível ou administrativa, por comentários realizados 
em decorrência do exercício do mandato eletivo, ainda que 
proferidos e veiculados tora do recinto da Casa Legislativa. III - A 
aplicação da sanção regimental - censura escrita - sem a prévia 
instauração do regular procedimento administrativo representa ofensa 
aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL N° 1.0324.09.083767.9/001 - COMARCA 
DE ITAJUBÁ - REMETENTE: JD 3 V CV COMARCA ITAJUBÁ - 
AUTOR(ES)(A)S: PAULINO SALES ABRANC.HES • RÉ(U)(S): MESA 
DIRETORA CÂMARA MUN ITAJUBÁ, MUNICÍPIO ITAJUBA - RELATOR: 
EXMO. SR. DES. BITENCOURT MARCONDES 

A imunidade material exclui a responsabilidade civil, penal e 
administrativa do membro do Poder Legislativo por suas palavras, 
votos, opiniões ou críticas realizadas no exercício de seu mandato 
ou em decorrência deste, devendo existir nexo de causalidade 
entre a manifestação do parlamentar e a prática do oficio 
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legislativo. (TJMG, Número do processo: 1.0324.09.083767-9/001, 
Des.(a) BITENCOURT MARCONDES, Data do Julgamento: 05/05/2011, 

Data da Publicação: 15/06/2011 ). 

O parlamentar, portanto, possui liberdade de proferir, no exercício de seu 

mandato, as palavras que julgar necessárias. Essa liberdade dada pelos preceitos 

constitucionais é fundamental para o exercício da democracia. Por mais que possa em 

alguns momentos ocorrer abusos, ainda sim é fundamental a preservação desta 

Imunidade Material ao Vereador. 

A preservação da Imunidade Parlamentar é tarefa constitucional e 

republicana. Portanto, analisando-se os fatos elencados na peça acusatória, o que 

ocorreu foram falas dentro das limitações constitucionais, não cabendo punição 
ao Presidente Gabriel, dentro das possibilidades colocadas pela LOMBH, pelo 

Regimento Interno da CMBH e principalmente pela CR/88. 

Considerando, portanto: 

(i) que a Lei Orgânica, ecoando a Constituição Federal, agasalhou, como 

princípio basilar do Direito Parlamentar, a inviolabilidade por opiniões, palavras e votos 

proferidos no exercício do mandato; 

(ii) a lição esclarecedora de Celso Ribeiro Bastos: "Para um bom desempenho 
é preciso que os parlamentares tenham ampla liberdade de expressão (pensamento, 

palavras, discussão e voto) e estejam resguardados de certos procedimentos legais" 

(Curso de Direito Constitucional. Saraiva, 2001, p. 361); 

(iii) os ensinamentos de Rosah Russomano: "(...) o congressista usufrui de 
uma proteção ampla, integral, ininterrupta, sempre que atua no exercício do mandato. 

Sua palavra é livre, desconhece peias e limitações. Vota pelo modo que lhe parecer mais 

digno e que melhor se coadune com os reclamos de sua consciência. Emite opiniões 

desafogadamente (...). Há, pois, em verdade, urna ampla irresponsabilidade, que não tem 

outros limites, senão aqueles traçados pela Constituição" (O Poder Legislativo na 

República, Freitas Bastos, 1960, p. 140/141); 

(iv) que as prerrogativas parlamentares só sofrem a limitação ditada pela 

própria Constituição, e que seria no caso de abuso, mas de abuso real, que transponha 
efetivamente a amplitude do direito de se ter opinião e de a expressar; 

(v) que ver de outra forma tal preceito constitucional e orgânico seria 
banalizar ou mesmo nulificar um princípio construído heroicamente por gerações sem 
par; 

(vi) que tornar qualquer manifestação com a qual se melindre um "abuso" 
seria esmorecer na defesa dos pilares democráticos e, assim, vulnerar a real prescrição 
orgânica e constitucional; 
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(vi) que as manifestações acossadas como abusivas nada mais expressam do 

que a opinião sobre a maneira de se portar por um partido e por um parlamentar, algo 

em tudo contido no manto protetivo do livre pensar e do livre manifestar próprio a 

todos os legisladores, ainda que cause incômodo a um ou outro; e 

(vii) que é função primacial do Poder Legislativo independente zelar pela 
liberdade reconhecida pelos preceitos constitucionais e orgânicos aos vereadores - a 

todos eles, sem exceção. 

DETERMINO, de forma a preservar a imunidade parlamentar no âmbito da 

Câmara Municipal de Belo Horizonte, rejeitar e mandar arquivar, por não lhe reconhecer 

os contornos mínimos constitucionalmente exigidos, a representação apresentada pelo 

Partido Democrático Trabalhista (PDT). 

Com essas considerações, determina-se o arquivamento liminar da 

representação proposta pelo PDT. 

Belo Horizonte/MG, 24 de agosto de 2023. 
MARCOS 	,.,+6 a 174 An... dopai 

ANTONIO 	5~05 ANIONIC. 
CM:,, AMMOMS 

CRI5PiM6274983 46a6 201;.0[,. 

0605 	15 )5 ■ 5 01'00 

MARCOS CRISPIM 
Corregedor da Câmara Municipal de Belo Horizonte 
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DESPACHO 
Referente ao REQUERIMENTO N° 267/22 

Em razão da renúncia dos vereadores Sérgio Fernando de Pinho Tavares e 

Irlan Melo aos cargos de membros titulares da Comissão Parlamentar de Inquérito — 

Lagoa da Pampulha, designo para as vagas os vereadores Henrique Braga e Cleiton 

Xavier, respectivamente. 

Designo, ainda, a vereadora Loíde Gonçalves e o vereador Ciro Pereira, para 

as vagas de membros suplentes anteriormente ocupadas pelos vereadores Henrique 

Braga e Cleiton Xavier, respectivamente. 

Belo Horizonte, 11 de julho de 2023 

Mmbhfs.cmbh.mg.gov .brilegislativcADIVATO \DESPACHOMPI \Recomposição - Req 267-22.doc 
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Belo Horizonte, 11 de julho de 2023 

Senhor Presidente, 

Comunico à Comissão Parlamentar de Inquérito da Lagoa da 

Pampulha, instituída pelo Requerimento 267/2022, a minha renúncia ao 

cargo de membro desta Comissão. 

Atenciosamente, 

Ao Senhor 

Vereador Juliano Lopes 

Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Lagoa da Pampulha 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Belo Horizonte, 11 de julho de 2023 

Senhor Presidente, 

Comunico à Comissão Parlamentar de Inquérito da Lagoa da 

Pampulha, instituída pelo Requerimento 267/2022, a minha renúncia ao 

cargo de membro desta Comissão . 

Atenciosamente, 

,041á 

Áfig,  

Vereador Sérgio Fernando Pinho Tavares 

Ao Senhor 

Vereador Juliano Lopes 

Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Lagoa da Pampulha 
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O requerimento que reuniu 14 assinaturas de vereadores de Belo Horizonte para criar uma nova Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) para investigar os contratos de limpeza e desassoreamento da Lagoa da Pampulha, 

apresentada nesta quinta-feira (13), é praticamente idêntico ao que criou a comissão que terminou em "pizza" 

nesta semana. 

A reportagem comparou o teor dos dois documentos - o Requerimento 944/23 e o Requerimento 267/22 - em um 

software usado para conferir se há plágio entre textos diferentes. Conforme apontou a ferramenta, a semelhança é 

de mais de 90%. 
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A única diferença entre os dois textos - além da data de criação de cada um - é um parágrafo que menciona, 

justamente, o fato de a CPI da Lagoa da Pampulha ter terminado sem a aprovação de um relatório final. 

"Tendo em vista que a apuração dos fatos restou prejudicada sem a apresentação de relatório, impõe-se nova 

abertura dos trabalhos em respeito aos princípios da eficiência, moralidade e economicidade", diz o trecho que 

diferencia as duas peças. 

Prefeitura irá à Justiça 

A semelhança dos objetos entre as duas CPIs será utilizada pela Prefeitura de Belo Horizonte para tentar barrar, 

na Justiça, que a comissão seja posta em funcionamento. 

Leia Também 

OLHAR NACIONAL POR CNN 

Mauro Cid chega à PF para prestar depoimento sobre Bolsonaro e 
hacker 

NESTIGAÇÃO 

Mauro Cid presta novo depoimento à PF sobre encontro de 
Bolsonaro com hacker 

EX-PRESIDENTE 

Bolsonaro desembarca hoje em BH e receberá título de cidadão 
honorário de Minas Gerais 
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A Procuradoria Municipal vai argumentar em uma ação, que a nova CPI é inconstitucional, já que o objeto de 

investigação seria o mesmo de uma CPI que já se encerrou, e dessa forma, a matéria seria vencida, o que iria contra 

o regimento interno da Câmara. 

A reportagem entrou em contato com o Legislativo municipal, que afirmou, em nota oficial, que o regimento interno 

da Casa "não traz proibição à constituição de CPI com objeto idêntico a outra já realizada anteriormente, seja na 

mesma legislatura ou não". 

"As Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI's) representam importante manifestação da função fiscalizatória 

exercida pelo Poder Legislativo, encontrando amparo no art. 58, §3° da Constituição Federal e também no art. 82, §3° 

da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte", diz o posicionamento. 

Lagoa da Pampulha: la CPI 

Após seis meses, a CPI da Lagoa da Pampulha terminou sem relatório aprovado e provocou um "racha" entre 

vereadores na Câmara Municipal. 

Um primeiro relatório, de autoria do vereador Bráulio Lara (Novo), que pedia o indiciamento do secretário de 

Governo, Josué Valadão, por uma série de crimes foi rejeitado por 4 votos a 3. Um novo relatório, dessa vez de 

autoria da vereadora Flávia Borja (PP) - e que retirou a menção ao secretário do texto - foi apresentado no mesmo 

dia. No entanto, ela pediu a retirada do documento antes que ele pudesse ser votado. 

A decisão provocou a ira do presidente da Câmara Municipal, Gabriel Azevedo (sem partido), que atacou a 

parlamentar ao dizer que ela "tem preço na testa". Após repercussão negativa da declaração entre outros 

vereadores, Gabriel pediu desculpas a Flávia. 

Em retaliação, um novo requerimento foi apresentado para criar uma nova CPI da Lagoa da Pampulha - e é este 

documento que é semelhante ao anterior. 

https://www.itatiaia.com.br/editorias/politica/2023/07/14/lagoa-da-pampulha-pedido-de-criacao-de-nova-cpi-e-90-igual-a-anterior-prefeitura-vai-a-j.. 	4/7 
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MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Subprocuradoria-Geral Judicial 

AO JUÍZO DA VARA DE FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DA 
COMARCA DE BELO HORIZONTE 

Para que não se possa abusar do poder é 
preciso que, pela disposição das coisas, o 
poder freie o poder. 

(Montesquieu em O Espírito das Leis) 

O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ 18.715.383/0001-40, com sede na Avenida Afonso Pena, 

1.212, Centro, vem, à presença de Vossa Excelência, propor a presente 

AÇÃO ORDINÁRIA 
com pedido de medida liminar 

em face da CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, órgão detentor do 

Poder Legislativo municipal, com sede na Avenida dos Andradas, n. 3.100, Santa 

Efigênia, com legitimidade passiva decorrente da sua personalidade judiciária para 

defender os seus direitos institucionais, na forma da Súmula 525 do Superior 

Tribunal de Justiça, pelas razões fáticas e jurídicas a seguir delineadas: 

Procuradoria-Geral do Município de Belo Horizonte 
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1. DO CABIMENTO E DA LEGITIMIDADE 

Inicialmente, cabe salientar que os atos praticados pelo Poder Legislativo nas 

Comissões Parlamentares de Inquérito, assim como a própria instalação delas, estão 

sujeitos ao controle jurisdicional, a fim de verificar a presença de seus pressupostos 

autorizadores e a ausência de abuso de poder, como se passa em relação a quaisquer 

atos administrativos e legislativos, nos termos do art. 5°, inc. XXXV, da Constituição 

da República. 

O Município, pela Prefeitura (que detém o exercício do Poder Executivo), 

diante de atuação do Poder Legislativo que afronte a separação dos poderes, como se 

observa no caso presente, detém legitimidade ativa ad causam para impugnar o ato 

legislativo abusivo e ilegal, a fim de preservar o equilíbrio e a harmonia entre as 

funções estatais. 

Ademais, no Relatório Final da CPI da Lagoa da Pampulha, que foi rejeitado 

na reunião do dia 11 de julho de 2023), apesar da manifesta atecnia jurídica' e tática', 

a própria Prefeitura (Poder Executivo) foi indiciada por: 

i) Crime Ambiental, ao permitir o lançamento de esgoto diretamente ao leito 
dos afluentes da bacia da Pampulha, uma vez que existe a disponibilidade de 
ligação de rede de esgoto; ii) Crimes Contra o Patrimônio Cultural, uma vez 
que responsável por permitir que o mesmo esgoto, chegue a Lagoa da 
Pampulha, sendo a referida lagoa um bem protegido por tombamento; iii) 
Prevaricação, por meio de seus gestores e servidores, responsável por 
prevaricação, não agindo com a responsabilidade lhe é devida, permitindo que 
os clientes que possuem rede coletoras de esgotos não obedeçam a ligação, nem 
tampouco buscando outras soluções para fazê-los." (pp. 529/530 do 
Relatório Final). 

Assim, também por esse motivo tem o Município interesse de agir e 

legitimidade ativa ad causam. 

1  Afinal, a pessoa jurídica apenas poderia ser sujeito ativo de crime ambiental. 
2  A Prefeitura de Belo Horizonte, antes de ser cogitada a CPI, adotou iniciativa inédita de ajuizar uma 
Ação Civil Pública (1066131-83.2021.4.01.3800), inaugurando um processo estrutural para união de 
esforços com a Prefeitura de Contagem e a Copasa para solucionar a complexa situação da Lagoa da 
Pampulha. Foi ajustado, com a participação do Ministério Público Federal e a homologação pela 
Justiça Federal, um detalhado plano de ação contendo mais de 800 intervenções para se colocar fim ao 
lançamento de esgoto na Lagoa da Pampulha em até 5 anos. 

 

Procuradoria-Geral do Município de Belo Horizonte 
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Por fim, a legitimidade passiva ad causam da Câmara Municipal é manifesta 

diante da ratio da Súmula 525 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. DOS FATOS 

2.1. CPI DA LAGOA DA PAMPULHA: PRIMEIRA INSTALAÇÃO, REJEIÇÃO 

DO RELATÓRIO FINAL E CONCLUSÃO SEM APROVAÇÃO DO RELATÓRIO 
FINAL 

A intitulada CPI da Lagoa da Pampulha, originária do Requerimento 

267/2022, foi instalada na Câmara Municipal de Belo Horizonte em 16 de dezembro 

de 2022, com prazo de 120 (cento e vinte) dias para o encerramento de seus trabalhos, 

prorrogável por mais 60 (sessenta) dias — ou seja, 180 dias de prazo máximo, em 

conformidade com o § 30  do art. 81 do Regimento Interno da Casa Legislativa. 

Como justificativa para sua instauração, alegou-se a apuração de supostas 

"irregularidades presentes na execução de contratos celebrados para limpeza e recuperação da 
Lagoa da Pampulha, que, por sua vez, não teriam demonstrado resultados efetivos de melhoria 

da qualidade de vida e sustentabilidade da população usuária e alocada diretamente em 

contato com a população desse patrimônio cultural, além de ofender diretamente o seu 
tombamento". 

O prazo inicial de 120 dias para a conclusão dos trabalhos da CPI, 

contando com o recesso parlamentar, findaria em 13 de maio de 2023. 3  Contudo, a 

Câmara Municipal realizou a prorrogação (a única possível) por mais 60 dias, 

totalizando os 180 dias de prazo máximo: 

3  "Os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito da Lagoa Pampulha serão prorrogados por mais 60 
dias; com isso, a apuração, prevista para encerrar em 13 de maio, vai avançar até o mês de julho. A 
extensão do prazo foi aprovada em reunião nesta terça-feira (18/4), quando foi agendada audiência pública 
para a próxima semana, dia 25 de abril, às 9h30, para ouvir a comunidade acadêmica sobre as possíveis 
soluções para a recuperação do conjunto arquitetônico e qualidade da água da represa." Disponível em 
httpsi / www.cmbh.mg.gov.br/ comunicacão/ notícias / 2023/ 04 /cpi-prorroga-trabalhos-e-marca-audi 
ência-para-ouvir-comunidade.  Acesso em 17 de julho de 2023. 

Procuradoria-Geral do Município de Belo Horizonte 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Belo Horizonte, 18 de abril de 2023 

Senhor Presidente.  

Cumpre-me comunicar a V. Exa. que, em decorrência da aprovação do 

Requerimento de Comissão n° 894/2023 na Comissão Parlamentar de 

Inquérito — Lagoa da Pampulha, foi prorrogado o prazo de funcionamento da 

CPI por mais 60 (sessenta) dias, nos termos do § 3° do art. 81 do Regimento 

Interno. c/c o § 3° do art. 82 da Lei Orgânica do Município. 

Sendo assim, solicito seja dada publicidade a essa decisão e tomadas as 

providências para a regular realização dos trabalhos dessa comissão. 

Atenciosamente 

\Mina o Professor Juliano Lopes 
Presidente da Comissão arlamentar de Inquérito — Lagoa da Pampulha 

XU 
k 

Determino sejam providenciadas as condições para a 
regular realização dos tra•alh1$ da CPI. considerando-
se prorrogado seu pra dr r is 60 dias. 

 

abriel 
ipal de Belo Horizonte Presidente da Câm ra Muni 

Ao Senhor 
Vereador Gabriel 
Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte 

Procuradoria-Geral do Município de Belo Horizonte 
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Assim, como consta no próprio site4  da Câmara Municipal, o prazo final 

para a conclusão dos trabalhos da CPI da Lagoa da Pampulha se encerrou em 12 de 

julho de 2023: 

CÂMARA gr 
MUNICIPAL INF 10 Eventos 

ama 
Agenda f 

 

HEI 

 

   

    

A VOZ DA CIDADANIA 

 

BH 

 

    

    

A Cãmara - 	Vereadores - Atividade Legislativa - 	Se 

Início > Atividade legislativa > Comissões > Temporarias > Cpi > 2c907f76849a768b018 

Comissão Parlamentar de Inquérito 

Requerimento 267/2022 - CPI - Lagoa da Pampulha 

I Prazo da comissão: 12/07/20231 

Em 11 de julho de 2023, a CPI rejeitou o relatório final que propunha 

indiciamentos. Em 12 de julho de 2023, a CPI foi encerrada sem consenso sobre a 

aprovação de um relatório final. 

Assim, a CPI em questão esgotou seu prazo de funcionamento, bem assim a 

prorrogação, tendo sido rejeitado a única proposta de Relatório Final discutida. 

Diante disso, em evidente burla ao pressuposto do prazo certo, a Câmara Municipal 

de Belo Horizonte, por meio do Requerimento 944/2023, apresentado em 12 de julho 

de 2023, está a instalar outra Comissão Parlamentar de Inquérito com o mesmo 

objeto da anterior. Confira-se o excerto do novo requerimento: 

Requeremos ao Plenário, nos termos do art. 82, §3°, da Lei Orgânica 
do Município de Belo Horizonte, combinado com o art. 57 e 81, §3° do 
Regimento Interno, seja constituída Comissão Parlamentar de 
inquérito para apurar irregularidades na execução dos contratos de 
limpeza e recuperação da Lagoa da Pampulha, que detém o título de 
Patrimônio da Humanidade desde 17 de julho de 2016. Muito embora 

ihttps: /,/ www.cmbh.mg.gov.br/ atividade-legislativa/ comissoes/ temporarias/ cpi/2c907f76849a768b0 
84c cl 	 esult d s — Acesso em 17 de julho de 2023. 

Procuradoria-Geral do Município de Belo Horizonte 
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seja um dos principais cartões postais da cidade e região pólo para 
atração do turismo na capital, os problemas relacionados à poluição 
da água da lagoa por resíduos sólidos e esgoto não apresentam 
qualquer avanço significativo há anos, a despeito da existência de 
contratos milionários. Todos os elementos abaixo elencados apontam 
para a existência de irregularidades na escolha da empresa para 
prestação e na execução dos serviços. (Requerimento 944/2023). 

Cumpre destacar que os Requerimentos 267/2022 e 944/2023 são 

praticamente idênticos, explicitando a intenção da Câmara Municipal de realmente 

instaurar uma nova CPI, repetindo o mesmo objeto de outra recentemente encerrada 

por término do prazo máximo. Com  efeito, o jornalismo investigativo da Itatiaia 

revelou que o conteúdo dos dois documentos tem equivalência superior a 90%, 

sendo que "a única diferença entre os dois textos — além da data de criação de cada um — é 

um parágrafo que menciona, justamente, o fato de a CPI da Lagoa da Pampulha ter terminado 

sem a aprovação de um relatório final."' 

Portanto, como se observa, após o exaurimento do prazo da CPI da Lagoa 

da Pampulha, com a rejeição de seu relatório, exsurge o requerimento de instalação 

de outra CPI com o mesmo objeto, em flagrante violação ao requisito constitucional 

do prazo certo e em evidente desvio de finalidade, como será demonstrado a seguir. 

3. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

3.1. DA OBRIGATORIEDADE DE OBSERVÂNCIA DE PRAZO CERTO PARA 

CONCLUSÃO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO. VIOLAÇÃO 

À SEPARAÇÃO DE PODERES E DO SISTEMA DE FREIOS E CONTRAPESOS 

Observa-se que a CPI da Lagoa da Pampulha teve seu prazo certo, após 

prorrogação regimental, findo em 12/07/2023, com a rejeição de seu relatório final. 

Nada obstante, a Câmara Municipal está instituindo novamente Comissão 

Parlamentar de Inquérito com o mesmo objeto da anterior, em clara vulneração à 

certeza de seu marco temporal. 

5  Lagoa da Pampulha: pedido de criação de nova CPI é 90% igual a anterior. Itatiaia, 14 de julho de 
2023. Disponível em 
https: / / www.itatiaia.com.br/ editorial/ politica/ 2023 /07/14 / lagoa-da-pampulha-pedido-de-criacao-
de-nova-cpi-e-90-igual-a-anterior-prefeitura-vai-a-justica. Acesso em 17 de julho de 2023. 

Procuradoria-Geral do Município de Belo Horizonte 
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Conforme entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal, a 

juridicidade da instituição e do funcionamento das Comissões Parlamentares de 

Inquérito se subordina ao preenchimento de três requisitos, dessumidos do art. 58, § 

3°, da Constituição da República: (i) o requerimento de um terço dos membros da 

casa legislativa; (ii) a indicação de fato determinado a ser apurado; e (iii) a definição 

de prazo certo para sua duração. Confira-se: 

Ementa: Direito Constitucional. Mandado de Segurança. Medida 
cautelar. Instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito. (...) 2. A 
criação de comissões parlamentares de inquérito é prerrogativa 
político-jurídica das minorias parlamentares, a quem a Constituição 
assegura os instrumentos necessários ao exercício do direito de 
oposição e à fiscalização dos poderes constituídos, como decorrência 
da cláusula do Estado Democrático de Direito. 3. De acordo com 
consistente linha de precedentes do STF, a instauração do inquérito 
parlamentar depende, unicamente, do preenchimento dos três 
requisitos previstos no art. 58, § 3°, da Constituição: (i) o 
requerimento de um terço dos membros das casas legislativas; (ii) a 
indicação de fato determinado a ser apurado; e (iii) a definição de 
prazo certo para sua duração. Atendidas as exigências 
constitucionais, impõe-se a criação da Comissão Parlamentar de 
Inquérito, cuja instalação não pode ser obstada pela vontade da 
maioria parlamentar ou dos órgãos diretivos das casas legislativas. 
(...) (MS 37760 MC-Ref, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 14/04/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-158 
DIVULG 06-08-2021 PUBLIC 09-08-2021). 

A exigência de prazo certo para duração das comissões parlamentares de 

inquérito deriva do princípio do devido processo legal, consubstanciando garantia 

dos investigados de que não estarão sob escrutínio por tempo indeterminado, o que 

resultaria em prejuízo ao núcleo essencial de suas liberdades individuais, intimidade 

e vida privada. Em razão disso, Gilmar Ferreira Mendes e Paulo Gonet Branco 

pontuam a relevância do controle jurisdicional sobre a atividade das CPIs: 

Não é fenômeno exclusivamente brasileiro, entretanto, que, 
ocasionalmente, a vontade de agir de uma CPI termine por colidir 
com direitos individuais. Para orientar a harmonização do interesse 
público a que buscam as CPIs com os direitos fundamentais e o 
princípio da separação de Poderes, a ação do STF é crucial, vindo a 
traçar, com mais nitidez, o desenho institucional das CPIs no nosso 
Direito. (MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. 
Curso de Direito Constitucional. 13. ed. São Paulo: Saraiva, 2018, p. 
1470-1471). 
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Ademais, o requisito constitucional do prazo certo consiste em pedra 

angular da própria independência e harmonia entre os Poderes. Afinal, a comissão 

parlamentar de inquérito consiste em mecanismo excepcional que confere ao Poder 

Legislativo "poderes de investigação próprios das autoridades judiciais", conforme 

dicção do artigo 58, § 3°, da Constituição. Justamente por isso, o desenho 

constitucional brasileiro, na noção de freios e contrapesos, estabeleceu diversos 

requisitos para que o Poder Legislativo se investisse, de forma temporária, nesses 

"poderes de investigação próprios das autoridades judiciais". O mais relevante deles 

é justamente a existência de um prazo certo duração da Comissão Parlamentar de 

Inquérito. 

Postas essas premissas, nota-se que a Comissão Parlamentar de Inquérito 

em testilha não cumpre o pressuposto do prazo certo, tendo em vista que foi 

antecedida por Comissão com o mesmo objeto, ocorrida na mesma sessão legislativa 

e prorrogada por uma vez, fato a desvelar seu exaurimento temporal. 

Destarte, caso se admita a instalação de nova CPI com o mesmo objeto, 

estar-se-á fraudando o pressuposto da certeza do prazo, convertendo-se, por via 

oblíqua, o termo certo em incerto. 

Impende salientar que o prazo de duração das comissões parlamentares 

de inquérito encontra-se normatizado no art. 81, § 3°, do Regimento Interno da 

CMBH, a teor do qual "a comissão parlamentar de inquérito terá o prazo de duração fixado 
no requerimento que a solicitar, até o limite de cento e vinte dias, prorrogável por até 

metade dele". 

Como se extrai do sítio eletrônico da Câmara Municipal de Belo 

Horizonte, o prazo para conclusão dos trabalhos da CPI em exame findou-se em 12 

de julho de 2023. Assim, ao protocolar, no mesmo dia, requerimento para instalação 

de CPI com o mesmo objeto, incorreu o Poder Legislativo em fraude ao predicado 

constitucional do prazo certo, para além da violação ao Regimento Interno da Casa 

Legislativa. 
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É de se notar que uma Comissão Parlamentar de Inquérito 

plenipotenciária, discordante dos seus pressupostos constitucionais autorizadores, 

convola-se em afronta nuclear ao princípio da separação dos poderes, sobretudo 

porque, no caso em apreço, subjuga o Poder Executivo ao interminável plexo de 

restrições advindas do exercício dos poderes investigatórios da CPI, próprios de 

autoridade judicial. 

Certo é que o Poder Legislativo possui competência fiscalizadora. Todavia, 

as Comissões Parlamentares de Inquérito corporificam instrumentos imbuídos de 

relativa atipicidade, uma vez que a elas conferidos poderes próprios das 

autoridades judiciais, os quais, se exorbitados, conduzem à quebra da correlação 

de freios e contrapesos entre os poderes. 

É, pois, em razão de tais poderes excepcionais, que a Constituição da 

República estabelece requisitos que devem ser rigorosamente obedecidos pelas CPIs, 

os quais não podem ser banalizados, sob pena de violação à separação dos poderes. 

Repita-se: uma CPI ilimitada, com superpoderes, vulnera o princípio da 

independência e harmonia entre os poderes, razão pela qual tanto seu limite 

temporal quanto a determinação dos fatos por ela investigados devem ser de 

observância mandatária. 

A questão do prazo certo para investigações é tão relevante para o devido 

processo legal que a Lei dos Crimes de Abuso de Autoridade tipifica a conduta de 

estender injustificadamente a investigação: 

Art. 31. Estender injustificadamente a investigação, procrastinando -a 
em prejuízo do investigado ou fiscalizado: 

Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, inexistindo prazo para 
execução ou conclusão de procedimento, o estende de forma 
imotivada, procrastinando-o em prejuízo do investigado ou do 
fiscalizado. 

Nesse sentido, o Tribunal de Justiça do Estado de Minas entendeu pela 

nulidade da extrapolação do prazo máximo de funcionamento da CPI: 
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA -
CPI - ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS - PERDA 
SUPERVENIENTE DO OBJETO - INOCORRÊNCIA -
PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DA CPI - EXTRAPOLAÇÃO DO 
PRAZO MÁXIMO PREVISTO EM LEI - NULIDADE - AFRONTA 
AO DEVIDO PROCESSO LEGAL - SEGURANÇA CONCEDIDA. 
Considerando que o mandado de segurança visa a declaração de 
nulidade do procedimento da CPI por suposto vício formal, 
concernente a extrapolação do prazo legal, previsto no artigo 75 do 
Regimento Interno, a conclusão dos trabalhos da CPI, não caracteriza 
a perda superveniente do objeto. - Demonstrado que foi extrapolado 
o limite máximo de 180(cento e oitenta) dias, previsto no parágrafo 
único do art. 75 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São 
Tome das Letras, em afronta ao devido processo legal, o que macula 
todo o procedimento, impõe-se o reconhecimento de nulidade da 
CPI, a ensejar a concessão da segurança. (TJMG - Apelação Cível 
1.0693.17.010956-7/002, Relator(a): Des.(a) Yeda Athias , 6' CÂMARA 
CÍVEL, julgamento em 05/02/2019, publicação da súmula em 
15/02/2019). 

No presente caso, os prazos regimentais, tanto o de duração inicial quanto 

o de prorrogação, foram ultimados, além de rejeitado o relatório final da CPI. 

Descabida, portanto, a instalação de nova CPI para apurar o mesmo plexo fático, 

pois disso decorreria a conversão do prazo certo em incerto,  ao alvedrio da 

composição de forças parlamentares de ocasião. Portanto, o caso discutido nesta ação 

é ainda mais grave do que o decidido pelo precedente citado, pois se trata de criação 

de uma nova CPI justamente para burlar o requisito do prazo certo. 

Apenas para argumentar, antecipando-se à eventual descabida discussão 

sobre a possibilidade de o prazo de uma CPI poder ser indefinidamente prorrogado, 

é importante compreender que o presente caso não cuida de prorrogação,  senão de 

criação de uma nova CPI com os mesmos fatos de uma anterior. Afinal, eventual 

prorrogação apenas poderia ser definida pelos próprios membros da CPI então em 

vigor e antes de findo o seu prazo, e não mediante requerimento para criação de 

uma nova CPI para reanalisar os fatos já investigados e as conclusões já rejeitadas. 

Ademais, como será explorado no tópico a seguir, a instauração da nova CPI 

está eivada de abuso de poder, pois o seu ato de instauração foi praticado com 

desvio de finalidade. 
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3.2. DO DESVIO DE FINALIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

MORALIDADE ADMINISTRATIVA 

Como se sabe, as Comissões Parlamentares de Inquérito têm como finalidade 

precípua investigar questões de interesse público, a fim de reunir dados e 

informações para o exercício das competências legislativa ou investigatória 

conferidas ao Poder Legislativo. Nesse sentido, pode-se conceber as CPIs como uma 

prerrogativa, ou poder, que detém o Poder Legislativo para o exercício, sobretudo, de 

sua competência fiscalizatória. 

Não se desconhece que os órgãos legislativos, no exercício de suas atribuições, 

em princípio, gozam de discricionariedade própria da função política que 

desempenham. Não obstante, essa discricionariedade encontra limitações de ordem 

finalística no próprio ordenamento jurídico. 

Isso porque o princípio geral de direito de que qualquer poder encontra limite 

na observância da finalidade que lhe é própria, embora vinculado à atividade 

administrativa, também se aplica à atividade do Poder Legislativo, sob pena de se 

transbordar em verdadeira arbitrariedade. Ou seja, a finalidade de interesse público é 

requisito essencial e vinculado de todo e qualquer ato estatal, na medida em que o 

exercício das prerrogativas e poderes atribuídos aos agentes públicos não se 

justificam per se. 

A teoria do desvio de finalidade encontra seu fundamento no princípio da 

moralidade administrativa, previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal. A 

noção de moralidade administrativa, surgida no direito francês do princípio do 

século XX, impõe o dever de observância à legalidade substancial, ideia segundo a 

qual os atos estatais devem respeitar não apenas à legalidade estrita, devendo 

perseguir também a finalidade de interesse público buscada pela norma que atribui a 

prerrogativa. Nesse sentido, Hely Lopes Meirelles explicita que: 

O poder administrativo concedido à autoridade pública tem limites 
certos e forma legal de utilizacAo. Não e carta-branca para arbítrios, 
violencias, perseguições ou favoritismos governamentais. Qualquer 
ato de autoridade, para ser irrepreensível, deve conformar-se com a 
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lei, com a moral da instituição e com o interesse público. Sem esses 
requisitos o ato administrativo expõe-se a nulidade (MEIRELLES, 
Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 
2008, p. 112). 

Sobre a aplicação da teoria do desvio de poder aos atos do Poder Legislativo, 

tem-se a doutrina de Caio Tácito, que admitia sua aplicação inclusive no âmbito da 

atividade legiferante: 

A figura do desvio de poder legislativo foi, pioneiramente, sustentada 
por Santi Romano, que, reconhecendo o poder discricionário do 
legislador, destaca, porém, o limite que se impõe em face da 
finalidade da competência legislativa: "mas a figura do poder 
discricionário reclama precisamente que dele se faça uso conforme à 
finalidade, da qual o próprio poder deriva: há de outra forma um 
desvio de poder, que constitui uma violação de direito, no sentido 
próprio da palavra. São conceitos estes de aplicação comum no que se 
refere à competência dos órgãos administrativos, e não se saberá 
indicar por que não parecem se referir, em sua generalidade, ao 
Parlamento. Em certos campos de sua competência legislativa, este 
não possui poderes sem fronteiras, mas poderes discricionários, 
importa dizer, limitados pelo menos da obrigação de fazer uso por 
motivos determinados" (TÁCITO, Caio. O desvio de poder no 
controle dos atos administrativos, legislativos e jurisdicionais. Revista 
de Direito Administrativo. Rio de Janeiro, 2005. v. 242. pp. 68 /69). 

Nesse sentido, incorre em desvio de poder (ou desvio de finalidade) e, por 

consequência, viola o princípio da moralidade, a instauração de Comissão 

Parlamentar de Inquérito para finalidade outra que não a de investigar e apurar 

situação fática determinada. Instaurar nova CPI com finalidade exclusiva de tentar 

aprovar, a partir de nova composição da comissão, relatório anteriormente 

rejeitado revela-se como abuso da prerrogativa conferida constitucionalmente ao 

Poder Legislativo. 

Essa alegação é comprovada a partir da análise comparativa entre os 

requerimentos de instalação da CPI anterior e da nova. Conforme já narrado, a 

reportagem investigativa da Itatiaia, comparando o teor do Requerimento 944/23 e 

do Requerimento 267/22, apontou a semelhança superior a 90% 6. Ou seja, diante da 

6  Lagoa da Pampulha: pedido de criação de nova CPI é 90% igual a anterior. Itatiaia, 14 de julho de 
2023. Disponível em 
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derrota política na CPI instaurada anteriormente, face à rejeição do relatório 

apresentado, alguns vereadores, valendo-se da instauração de uma nova CPI, 

buscam, às custas do exercício abusivo do direito de instalação de comissões 

parlamentares de inquérito, a aprovação do relatório (rejeitado anteriormente) por 

meio da composição alterada da nova comissão. Inclusive, importante pontuar que 

os membros da composição alterada não necessariamente acompanharam os 

depoimentos e outras provas colhidas pela CPI anterior. 

Assim, trata-se, em verdade, de subverter a norma constitucional que prevê o 

poder de se instaurar CPIs com o objetivo investigatório para se atingir, ao contrário, 

finalidade exclusivamente política. 

Diante dessa controvérsia, o Relatório Final da CPI, que sugeria 

indiciamentos, foi rejeitado na reunião do dia 11 de julho de 2023, culminando com o 

encerramento da CPI, em 12 de julho de 2023, sem a aprovação de um relatório final 

de consenso. 

Ocorre que, na última reunião da CPI, realizada na manhã do dia 12 de julho 

de 2023, não tendo sido aprovado o relatório final que propunha indiciamentos, o 

Presidente da Câmara Municipal revelou a intenção de ser criada uma nova CPI não 

com o objetivo de investigar fatos novos, senão o de reanalisar os fatos já 

examinados pela CPI anterior com a finalidade de se tentar aprovar o relatório que 

foi rejeitado: 

Valadão, eu vou lhe dizer uma coisa. Saí, cara. Redige agora aí na sua 
sala no quinto andar um pedido de exoneração. (...) Vai até a sala do 
Prefeito e facilita a vida dele. É claro que tudo que aconteceu aqui 
hoje vai ter consequências. Vocês me conhecem. O jogo não terminou. 
Como não tinha terminado ontem. Esta Câmara Municipal passa a se 
dedicar diuturnamente a aprovar o relatório do Vereador Bráulio 
regimentalmente. Podem anotar cada um de vocês que está aqui. (...) 
O seu relatório, Vereador Bráulio Lara, eu garanto para todo mundo 

https: / /www.itatiaia.com.brieditorias/politica/2023/07/14/lagoa-da-pampulha-pedido-de-criacao-
de-nova-cpi-e-90-igual-a-anterior-prefeitura-vai-a-justica .  Acesso em 17 de julho de 2023. 
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que está assistindo aqui, será aprovado, cedo ou tarde (Presidente da 
Câmara Municipal)' 

Reforçando essa compreensão, entrevista do Presidente da Câmara Municipal, 

no final da tarde de 12 de julho de 2023 (dia que a CPI anterior foi encerrada), repete 

a intenção de não investigar fatos novos, mas apenas a de rediscutir os fatos já 

analisados pela CPI anterior: 

Então, nós começamos um dia com uma tentativa de manobra na CPI 
da Pampulha para que não houvesse um relatório. E isso já foi 
corrigido, porque foi protocolado outro pedido de CPI e ela já 
começa a entrar em vigor para analisar tudo o que foi discutido no 
anterior (Presidente da Câmara Municipal) R  

Assim, apenas para argumentar, ainda que fosse admitida — o que não é — a 

criação de uma nova CPI com os mesmos fatos de uma anterior, isso somente seria 

possível se houvesse fatos novos a serem investigados, e não apenas para se tentar —

como é o caso — aprovar um relatório rejeitado pela CPI anterior. É justamente nesse 

ponto que reside o manifesto abuso de poder na modalidade de desvio de finalidade. 

Ainda, se a intenção fosse levar adiante as conclusões do relatório rejeitado, 

qualquer do povo poderia fazer representações criminais no Ministério Público, 

respondendo por eventual denunciação caluniosa, se o caso. Nesse sentido, o próprio 

Presidente da Câmara Municipal anunciou em entrevista após o fim da CPI em 12 de 

julho de 2023 que levaria o relatório rejeitado ao Ministério Público: 

Vocês me conhecem, vocês conhecem o estilo desta presidência, vocês 
conhecem esta Câmara Municipal com esta legislatura, o jogo não 
acabou. Eu vou com o Vereador Bráulio Lara ao Ministério Público. 
O relatório dele é sensacional, mostra culpados. (Presidente da Câmara 
Municipal) 9  

30° Reunião da Comissão Parlamentar de Inquérito. Disponível em 
https: / / www.cmbh.mg.gov.br/ comunicação/ vídeos/ reuniões/ 30'-reunião---comissão-parlamentar-d 
e-inquérito---cpi---lagoa-da-pampulha-12-07-2023. 
Íntegra do áudio disponível em 

https: / / drive.google.com/ file / d/ 1rtmEvHG9x9j61-VGbz5DA-WnC91940df/ view?usp=sharing 
Intégra do do áudio disponível em 

httpsi /drive.google.com/ file/ d /1rGIWbzXGR3HIfvf-OD6b5OrSvII1sVLR/ view?usp=drive link  
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Portanto, também por essa razão, é evidente o desvio de finalidade da 

instauração de uma nova CPI com a única intenção de tentar se aprovar um relatório 

já rejeitado pela maioria da composição da CPI anterior. 

4. MEDIDA LIMINAR 

A probabilidade do direito discutido nesta ação decorre da própria 

vulneração dos princípios da separação dos poderes e do devido processo legal, na 

medida em que violado o requisito do prazo certo constante nos artigos 58, § 3°, da 

Constituição Federal, 60, § 3°, da Constituição Estadual, e 82, § 3°, da Lei Orgânica do 

Município. 

Além disso, as entrevistas do Presidente da Câmara evidenciam o desvio de 

finalidade na instauração da nova CPI, pois voltada a aprovar o relatório rejeitado 

pela CPI finda, e não propriamente a de investigar fatos novos. 

O perigo da demora decorre do recebimento do Requerimento 944/2023 pela 

Presidência da Câmara, com potencial de causar danos irreparáveis aos submetidos a 

uma CPI instaurada sem atendimento dos requisitos constitucionais: 

REQUERIMENTO N° 944/2023 
REPUBLICAÇA0* 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

Recebo o Requerimento n° 944/2023 e determino sua 
distribuição em avulsos. Prazo para ESCOLHA, pelos lideres, dos 
membros da Comissão Parlamentar de Inquérito, conforme Art. 47. 
§§6° e 7°, II do Regimento Interno, até o dia 17 de julho de 2023. 

Belo Horizonte, 13 de julho de 2023 

Gabriel 

Presidente 
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Nesse contexto, ainda que não caiba a esta Procuradoria-Geral do Município, 

nem ao Poder Judiciário, analisar o mérito da investigação da CPI da Lagoa da 

Pampulha, é preciso, com o único objetivo de contextualizar a controvérsia do 

Relatório Final rejeitado e demonstrar a qualificada urgência dos pedidos feitos nesta 

ação, mencionar a veemente nota pública do Sindicato de Engenheiros de Minas 

Gerais - SENGE/MG de 12 de julho de 2023: 

E é neste sentido que o Senge-MG conclama que todas as 
entidades da engenharia e arquitetura trabalhem para 
defender a Ciência e fiquem atentas para que seus 
profissionais não sejam desqualificados ou achincalhados por 
terceiros que não estejam abalizados profissionalmente na 
responsabilidade técnica que a profissão exige. 

Alguns membros da Comissão Parlamentar de Inquérito, que 
pela imprensa, estão dizendo que a CPI da Lagoa da Pampulha 
terminou em "pizza", saibam que a causa desse desfecho foi 
devido a uma CPI voltada para rusgas políticas e eleitoreiras, 
visando e antecipando as eleições municipais de 2024. 

Ao invés de procurar soluções técnicas para resolver o 
problema da Lagoa da Pampulha, que é o desejo dos cidadãos 
belo-horizontinos, a CPI procurou o caminho mais fácil: 
criminalizar os trabalhos de manutenção realizados na Lagoa, 
propondo o indiciamento de engenheiros, servidores 
públicos, sem qualquer critério técnico.'° 

No mesmo sentido da nota do SENGE/MG, foram as manifestações populares 

durante os trabalhos da CPI com cartazes contendo estes dizeres "CPI DA 

PAMPULHA CONTRA A CIÊNCIA": 

1°  Nota pública do Senge/MG sobre a CPI da Lagoa da Pampulha de 12 de julho de 2023. Disponível 
em 
https: / /sengemg.com.br/index.php/2023/07/13/nota-publica-do-senge-mg-sobre-a-cpi-da-lagoa-da  
-pampulhal,  - Acesso em 17 de julho de 2023. 
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(foto de Leticia Fontes/U tempo) 

Assim, imprescindível a concessão de tutela provisória de urgência para 

determinar à Câmara Municipal de Belo Horizonte que se abstenha de prosseguir 

com a instauração da CPI objeto do Requerimento 944/2023, bem como de qualquer 

outra que tenha o mesmo objeto da instalada em decorrência do Requerimento 

267/2022. 

Na eventualidade de os pedidos finais não serem julgados procedentes, é 

sempre possível a instalação da CPI decorrente do Requerimento 944/2023. No 

entanto, sendo os pedidos julgados procedentes, como se espera, não seriam 

revertidos os danos causados pela instauração de uma CPI sem a presença dos 

requisitos constitucionais e regimentais, com violação do devido processo legal e da 

separação dos poderes. 
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5. CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, a PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE 

BELO HORIZONTE, tutelando a independência e a harmonia entre os poderes, bem 

como a moralidade administrativa, requer: 

1) a concessão de medida liminar para determinar à Câmara Municipal de Belo 
Horizonte que se abstenha de prosseguir com a instauração da CPI objeto do 
Requerimento 944/2023, bem como de qualquer outra que tenha o mesmo 
objeto da instalada em decorrência do Requerimento 267/2022. 

2) a citação da Câmara Municipal de Belo Horizonte para, querendo, contestar. 

3) a intimação do Ministério Público para funcionar como fiscal da ordem 
jurídica. 

4) a intimação do Sindicato de Engenheiros de Minas Gerais — SENGE/ MG 
para, querendo, intervir no feito na qualidade de amicus curiae, na forma do 
artigo 138, § 1°, do Código de Processo Civil. 

5) ao final, a declaração de nulidade do Requerimento 944/2023 e de todos os 
atos dele decorrentes. 

A causa não possui valor mensurável economicamente. 

Protesta-se pela produção de todas as provas legalmente admitidas. 

Belo Horizonte, 17 de julho de 2023. 

HERCULES GUERRA 
(29465036668) 
AC VALID RFB v5 
Em terça-feira, 18 de julho de 
2023 às 12:03 

CAIO COSTA PERONA 
(09791158681) 
Autoridade Certificadora 
SERPRORFBv5 
Em terça-feira, 18 de julho de 
2023 às 12:06 

HÉRCULES GUERRA 
Procurador do Município de Belo Horizonte 

Procurador-Geral 
OAB/MG 50.693 

CAIO PERONA 
Procurador do Município de Belo Horizonte 

Subprocurador-Geral Judicial 
OAB/MG 184.507 

Procuradoria-Geral do Município de Belo Horizonte 



Requerimento 

267/2022 

Senhora Presidente, 

Requeremos ao Plenário, nos termos do an 82. §3 ° . da Lei Orgânica do 

Município de Belo Horizonte, combinado com o art. 57 e 81, §3'do Regimento Interno. 

seta constituída Comissão Parlamentar de inquérito para apurar irregularidades na 

execução dos contratos de limpeza e recuperação da Lago da Pampulha, que detem 

o titulo de Patrimônio da Humanidade desde 17 de julho de 2016. 

Muito embora seja um dos principais cartões postais da cidade e região pólo 

para atração do turismo na capital. os problemas relacionados á poluição da agua da 

lagoa por resíduos sólidos e esgoto não apresentam qualquer avanço significativo há 

anos. a despeito da existência de contratos milionanos. Todos os elementos abaixo 

elencados apontam para a existência de irregularidades na escolha da empresa para 

prestação e na execução dos serviços 

Foi celebrado em outubro do ano de 2018 contrato entre o município de Belo 

Horizonte, por meio da Secretana Municipal de Obras e Infraestrutura, e o Consórcio 

Pampulha Viva, contrato para a execução dos serviços de tratamento dais aguas da 

Lagoa da Pampulha. 

Chama atenção que o contrato foi adjudicado diretamente à parte contratada 

por inei ►gibildade de licitação A fundamentação expressa para justificação do ato foi 

o art 25 caput da Lei 8.666/93. e artigo 66. § ta, III do Decreto Municipal 10.710. 

Ora, o caput do art, 25 da 8.666/93 dispõe que (3 inexigivel a lidlação quando 

houver inviabilidade de competição No entanto, não existe qualquer elemento que 

explique qual o motivo da inviabilidade de competição, de maneira que não estão 

presentes as hipóteses dos Incisos I. II ou III. sendo uma aleoacão completamente 

genérica, o que é vedado pela Lei 
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Mais absurda e fundamentação no artigo 68. §1°, III do Decreto Municipal 

10 710 Isso porque o referido Inciso foi revogado peio Decreto n° 16.603, de 

28/312017, uni ano antes da assinatura do contrato de tratamento das aguas da 

lagoa da eampulha.  

Mesmo diante da completa ausãncia de justificativa válida para inexisténcia 

de procedimento licitatbrio, o contato no valor de R5 16.000.496.02 (dezesseis 

milhões quatrocentos e noventa e seis reais e dois centavos) foi firmado peio período 

de 12 meses, 

Em setembro de 2019, findo o prazo do contrato, foi firmado o pnmeiro termo 

adotivo no valor de RS 15.432.639,66 (quinze milhões. quatrocentos e trinta e dois mil 

seiscentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos) ao contrato cuba licitação 

foi supostamente inexigível 

Em fevereiro de 2020, o valor do contrato foi acrescido em R$ 35418,36 (trinta 

e cinco mil, quatrocentos e dezoito reais e trinta e seis centavos 

Em setembro de 2020, foi apresentado o 3g termo aditivo ao contrato, no valor 

de R$ 15.156.361,81 (quinze milhões, cento e cinquenta e seis mil, trezentos e 

sessenta e uni reais e oitenta e um centavos) 

Por fim, em setembro de 2021, foi assinado um quarto termo aditivo no valor 

de R$ 15.006.584,38 (quinze milhões, seis mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e 

trinta e oito centavos). 

Em resumo, de 2018 alé o presente momento, foi assinado um contrato na 

modalidade de inexigibilidade de licitação com fulcro única e exclusivamente no capul 

do art 25 da Lei 8,666/93. que foi sucessivamente aditado, somando até o momento 

o valor de R$ 61.631.500,23 (sessenta e um milhões, seiscentos e trinta e um mil, 

quinhentos reais e vinte e Crés centavos  repassados ao Consarc:o Pampulita Viva 

O objeto do primeiro contrato firmado e "a execução. pela contratada, sob 

regime de empreitada por preço global, de serviços especializadas de tratamento de 



ambientes aquaticos leriboos i,lagos, lagoas e represas) para assegurar padrões de 

Classe 3. para as águas da Lagoa da Pampulha". 

No entanto, os sucessivos termos aditivos  anualmente celebrados 

evidenciam a fraude no modelo de contratação, que foi transformado em uma  

prestação de serviços  continuada, por consórcio composto por empresas que 

a Prefeitura considerou serem as únicas em todo o Brasil com capacidade 

técnica para a limpeza de lagoas, o que não faz o menor sentido,  

O que era uma empreitada global se tomou uma prestação de serviços 

interminável a preço que lá supera em 4 vezes o valor inicialmente prevtsto, sem 

qualquer resultado r.terceptivel para a população belo-hortzontina que sofre 

diariamente dom o mau cheiro do espelho dagua da Lagoa 

A Lei 8,666/93 que disciplina as normas para licitações e contratos da 

Administração Pública é clara ao impedir em seu artigo 65. acréscimos exagerados 

ao valor [ri iráa Imante contratado 

'AM 65 Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados com as devidas justificativas, nos seguintes casos 

§ lo O contratado fica obrigado a aceitar. nas mesmas 

condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas obras, serviços ou compras, ate 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Mintrata, e, no 

caso particular de reforma de edifico ou de equipamento, ate 

o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 

aorescirnos. 

§ 2o Nenhum acréscimo ou supressão poderia exceder os 

limites estabelecidos no paragrafo anlenor salvo 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes.' 
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Dessa forma, ficam demonstrados os elementos suficientes para a abertura 

de uma Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar o procedimento da 

contratação, os sucessivos lermos aditivos que Ia aumentaram o valor inicial em mais 

de 300% em contrato celebrado por inexigibilidade. e a prestação efetiva ou não dos 

serviços de limpeza, tendo ern vista a completa ausência de alteração da situação da 

Lagoa da Pampulha mesmo passados 4 anos consecutivos da execução do serviços. 

Requeremos, na oportunidade, o prazo de 120 (cento e vinte) dias para que 

a comissão desenvolva seus trabalhos, prorrogável uma vez por metade desse 

periodo 

Belo Honzonte 30 de novembro de 2022 . 
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Serencia do Execução Flnancelia da Secretaria NturicIpal de Obra" e infraosinituro CIEE)(12:0911' 
As ilespeeas deçotronlas da execução deste Contrato corrente a conta de rocei 503 orçamorildrioa da 
%mi•t•do Municipal de Obrais • Introduzi rotura - SMORI 	infonne monco r14  

j 2700.0900_111,541.244.1.244.000 I ,449051 .04.04.90 - S1COM 190 com locursoc do Contrato do 
Flnianctamento R$ 75 

CLAUSULA SEXTA - CONDPÇOES DE PAGAMENTO 
- • 

5.1 	O pagamento doa carvIçois dor-ao•a om etapas. conformo C tanagallItlat Firco-FIoancarro 
detalhado integrante da Propoala Técnica e Comererar, considerando. ainda, as parimadoos 
Indidulores da inata do rocupdação da Lagoa da Pampulita (acordo de f•ivel de Rein/Iço) e as 
demais prescindes do dm 12 do Projete atoem 

62 	Em nenhuma hipótese poderá haver 

821 	antecipação de pagamento de etapas ou de liennçon o. 

9.2,2 	pegarnorac- da serviços sem a divida cobertura contratuat 

5. 3 	O prato para pagamento sana de ate 70 (trinta) dias a coma: do data do recebimento 
diellar0 dali Mar Pirem 

6.3.1 	~do Iffegutancifta• ria ottnasito da Nota FliacoWiretura o prazo paga 
pagamento previsto no item 62 gera contacta a parle de RUM rederearalMOÇO0 
dearidantenie r eguâtuada 

6.3 2 	Movendo atraso 110 pagamento do valor devida por culpa exclusiva do Municlpio. 
incidirá ~ração monetária ale u pagamento eleIWO, processando-se o calculo 
'pra rata chie' coro base na variação da indicie ria Preços iço Conoumador Amplo 
Especial - IPCA-E, do Inani" Brasileiro de Geografia o Eatalltteca - 196E, ou por 
outro Itaacit oficial que vier a subsinui-in. 

GA 	019111119Nanto de cada etapa !itera vinculado a artniga e apirem00 do Adriano Trimestral 
relligaffie e somente sare Idlerede a CONMATAD& mediente comprovaçâo 

41.4.1 	aos recolhanentos do Fundo de Cleiffirdle por tampo tio Serviço 	FGTS ,  
devidamente acompanhados de relação nominal dos empregados No adi run • 
so'vçc (GM* do PG78). bani corno de todos os encarno: 	 rele!ei jaó 
ao ceriodo de pagamento correspondente 

8.4.2. 	do !acolhimento do Imposto sob Siereepos de Ouniguer Natureza - iSSON 

8.4.3. 
Dei/poetem IN 
da Mel carvtorrnidetch, com de ongdecarea referonten a Segurança e Saud. 

A 4 .11 	de •premontaçãu Mu Anotação!' da Rampanaablildade Técnica (ART) a/Me 
Registro de Reeponsabilidade Tecndca (R1111 do cede uol aod pio/ issaffildp 
iesponaevais polo, atervigra e 

6.4 5 	CIO registro no SUCAF Moo a atualizado 

CLÁUSULA SEITIMÁ - 08RKIAÇUes DA CONTRATADA 
São Obrignetall da Coratotoda som prejuízo de outras impedias neste instrumento e seus encali 
em espadai no Protejo Erasmo e na Proposto Tedeca r Comerciar 

7. 1 	mentor- ae durante toda a execução do contraio em cornpelildindado cone 84 rienpaÇõed pow 
Dia atteunactaa iodas Gs condição' de qualificação extgldas cara a contralação. noa lennall 
do inciso Xial do art 55 da f M Fadara' n` 11 018611993 

719 
1,1111111blueis lie iienacar 
G:Int/kin 14-1Ceirtaa ia 
Nana lar Obead DM, WIJO-PIF 
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7.2 	cumprir todiN as obnigoções eampuiracies no Protelo Iliásko 
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7.3 	executar, embreie e melhor técnica, os serviços contratados. obedecendo rigorosamente às 
normas da ABNT. bom COMO ao Inoltuçõea, especificacdes o detalhes roMedd0110U Ild1910109 
pele 5M0131 arou pela 9UDECAP 

7A 	cumprir, derem do prazo contratuel as obrigações assumidas, 

7.5 	participar ao Rama do Contrato, 4 ocorrencle do Qualquer falo ou Condição que penda 
atrasar ou Impedir a conclusão dos serviços. no todo ou em parlo. de acordo com o 
cronograma indlcaodo as medidas para corrigir a orluação; 

7.6 	manter a frente dos trabalhos a equipe ident. Indicada em sue proposta. ou que valho a ser 
aprovada peia &MECO'. na ispóterse de mio exigencio de indicação. sempre liderada por 
Coordenador qualificado, com capacidade o poderes bastent•s para represente-Ia oereolso a 
rescatização da Cor:raiemo e resolver problemas releremos aos senriçast em execuçao: 

7 7 	fornecer todos os equipamentos necossanN:i a execução do escopo ora licitado nos tormos 
do item 7 do Prelado Saaicu, 

7 IS 	rnimiler em bom calado iodo o equipamento ~cessaria a perreita execução dos serviços 
contratadas, obletivando alonCior ao cronogrania listo, ti qualidade o ás oapeclkoçõen 
!alcoices, 

7.9 	assegurar e reeporisebIlizar-se, durante a ~coça° dos sorviços. peie proteção o 
conservação desses, assim como dos materiais e aguçamentos empreoados. Estou 
necessários a execuçáo, ate o rembimenio dos tervige pai Administração: 

7.10 	corrigir, refazer, reparar. revisar. ou substituir. Imediatamente. its sumi experrsos, no Ima. 
ou em parte, os serviços em que. se  verdearem vicias, ~eitos ou incorreções. 
Independentemente das perleliededes apidevois ou cabivee: 

7 t permitir e facilitar reg Reetareção da SUDECAP a inspeção dos serviços, em qualquer dia e 
horeno, devendo prestar esi informações e esclarecimentos solicitados: 

7_52 visitar o local dos serviços por meio do seu engonhem eupervisor, documentando 
iologralkomente as concliçães tocais, avaliando toda complexidade que envolve a execução 
do modelo 

7,13 cumprir rig0r0SaMente ploneiarnento garenciad das ~dadas nos carneiros de obras, nos 
tema do item 9 do Praieiro aleko; 

7,14 apresentar o projeto de Implantação do canteiro de ceras e sistema oe inlormailzação_ nos 
exatos Wrrnos do Item 11 rio Projato 84eako, 

7 15 obedecer Mediato•ente ao Mano de Segurança pane a Execuçáo dos Serviçai, o:inhuma 
as Normas de Segurança cio Trabalho 

7.16 manter atualizado o 'Citrino de Obras' neto registrando todas as ocOrrencin que atelom o 
praia de execução. ou a cecarnerdo dos serviços, devendo todas as anoteçbes serem 
vistadas peto Secai do Contratar, 

7.17 	respeitar e fax respeitar, sob as penas iegais 	:egisiiição e posturas municipais surre 
oxecuçáo de serviços em locais públicos, 

7. 18 registrar a Anotação de Responsareffictode Técnica - ART rotativa à execução dos 
sarviças contratados no prazo estabetearle no arl 20. § 1" da Resolução o' 1.025/2009 do 
Conselho Federal de Engantutria • Agronomia - CONFEA e/ou proceder ao Registro da 
Reaponetabilldade Técnico - RR?' no prazo dos incisos I e II, do on, 2" da Reeolução n" 
91."201 ,1 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo tio Arrimo - 
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710 Ne~itzarAmr paro leconwrierao trairgerin n dessinitção aciequada dos iesirstos, 
IndeplIedenternanlo da natureza doeres. na forme do dom 14,1 do Pro~ arksko 

7.20 	manter 'arpo o caneiro d0 obrai, sorri timos ora 1131:101.1niet uur pontuam acumular 41441, 
esfriando a proklenição do moscardo Radas aegypO e dentara vetores , conto/me arigroo no 
Item 14.2 do Power° Sinuca 

7.2t 	juntar. orn caco da pedido de adego de prazo veiar uu  elloraCãe  do  Perime, ak5rn do 
iustillcatrwa. do Cronogrzsrod Fletésto-Fánanceiro e da Planilha Contratas& e Anelação de 
Ragrponnabifirgesta,  Tadnírta AFirou de Roviogro da flataLpen~daide Tdertíca NR7 do 
projeto. da Manilha Contratual. do Crurrograma Fitike-Ftnanceiro e de outras poças 
verme= reluz as as aliar/nãos adiletradrei 

722 IMINOSIr • QUORNOt empo, tem gurequer ônus pari a Con1ndantif mn documaras 
nO0Oli1inoa, ou RyJO ~0M a ser ~Insanos para a regularização dos serviços abrunamenle 
estemtediall peita 011 Orgias competentes I INSS cartórios cie taparei 00 'moves 1(104010 
Itrbarta, IA>Ieio ambiente. contelhes protestamos concessionárias, premissa:manas o 
autorizatárhea de sateteos ~mas, órgãos do pouirnarnto histórico o amam da iduetriuor 
estafa de governo. erte.I incarno após a resoluclo, ou iescisAn do Contrato 

CLÁUSULA OITAVA —OBRIGAÇÕES OR CONTRATANTE 
São obrigações da COnbrataine 

acompanhar s beeetsar, atreING de SIJOECAP, Ob ItOrrtmo roolltw000 poso Corfitit~ o ia 
condições de qualikomgo ocigieloo pare a contradição, durante Iode a execução do contrato. 
em cumprimente 80 4111100185tlat ~e XIII de an. 55 da LM ri” 8.568 ?993 

8 2 	prestar iodas as intormações necessárias, com clareza a Contratada paia execução doa 
~viçoso obras contrainclos, 

Fi 3 	Matem os pagamentos duvido, de acordo com o estabatecido no cortlfatO. 

8 4 	nertiliGar a Conliideda, par eacrito lixando-lhe prazo para Corrige C4 deleitas nu 
irrogularidadoi oncoransdas na preleção doa serviços 

e 5 	acompanhar. baile'e Walter o "Dirirki da Obras por malte do ~Pd do Contrata 001 
termos do art 137, da LR 11 tf 8 0118/1993 

CLAUSULA NONA- ALTERAÇÃO C/0 CONTRATO 
Ese Contrato atka podar* sei alheado. guarritiaexa 	quallnollvam angu ,:ooinn -nal normmo MunorOpol 

n• 13.757 de 26 de outubro de 2009, sob pena de incorrer em rbpóntlódo, exceto nes contagies 
previam* no § do mt r, quando abriu obbdeekkup W  Ilmilea legais previsto. 111) §r. 410 agi 05, (.1* 
Ler te,  5 6561 1903 o otbsorvados para a fonnallzação do adaarriento, os procedimentos ustabotecroos 
no Decreto Municipal na 15 351 de 30 da punho de 2016 

CLAUSULA DEZ REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
Os. Probas 140 11 1101 e Ir fOrNualtivrals peto penado de t2 ideie .] meses contados da dada de 
aperierdação da "Proposta réertkra 4 ~tardar, ria acordo nOrn o deposite no §1•, do an 
combriado com o § I", do art 3", ambos da Lel 10.492, de 14 de tamiseis de 2001, cltnendo OS 
remites segulntrai obedecer A mesma porlocacidade anual Tendo cnmn nritorinr.sa .  semens o resumo 
mas-Caso meckarle a aplicação da seguinte forme 

RgPs x t   

allár 

R e o valor du rualuidamanto 
Pa é o preço iniciai t1041 ~aços a soror; roalustedusa 

11~1~41, ataratn 
Quitadallosloato 
Nana &alam GNI II-04NP•la 
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sumo:~ 
anuntri.., 

Jr  é o indica de preço referente ao mie do reajusto .  e 
4, o o intime do prisco rsforente ao Mira de apiresenlação do 'Proposta 
(SETEt4ABIROIr2018). 

Indico de preço será o Índice da COLUNA 311 - CONSULTORJA 
"Conjuntura Econdmica' da Fundação Goldflo Vaga* 

Técnica e Cometcríar 

publicado peta rousse 

CLAUSULA ONZE - ADITAMENTO DE PREÇOS E SERVIÇOS 
A Contratada se obriga a aceitar, se necessário. ri inclusão, MOCSOnle Termo Aditivo a tient Contrato. 
das ativIdadiss wrentualrottnta não previstas na Plandflia de Orçamento, lendo por base os preços 
unnanos da Taleak da SUOECAP, ou de outra tabele do referencie de praça. reconhecida 
011ichalmonle, vigente na dela do elaboração do orçamerdO desta contratação, modificados polo fator 
"X". obtido paia natação ente o preço Obrei danado pela Contratada e o orçamento de custo direto 
da SUDECAP Da mesma toma. as ~idades rtãO ~me na ~SN de Orçamente, RIM 
constaria da latria da SUDECAP ou de outra tabela de relevante (a preços reconhecida 
oficialmente. lerão sela preços composta. por urna dateas, com base nos eirtmentati que compõem 
a relauda tabela, mo aficados peio fator K. lixado neste confrataçãO em 1,  observando-se, 
para a tortnallzação do aditamento, os procodimontos ostabobaklos no Decreto Municipal n ° 

 16 _161.r20117. de 30 de Junho de 2016 

CLAUSULA DOZE - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E/OU OBRAS 
Os serviços obfelo deste contrate serão rocabklos cordame eitabalaco o item 13 do Prenoto 
Rásko 

~~.111* dl ~Can 
CArleile Ai CM/ANME 
~a de ~me ti/V.. PPCLINIF-te 

%a Comi at25 

saciterarax MUNICIPAL ff mimo e álleiANINTONUITUMA - SMOIM 
Ilmoenseendértehe Qn OweenveleImertell gla431.810- 8U011LCAP 

Jeldellee a4-at) 
Daamourawaa ae usiemma atro-so 

I. Md& 	uok 4-recneoos - 30115041111110o Menem* PIM 

CLAUSULA TREZE - 	O DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
A Contratada não ooderã; 

13 t 	codor o Contrato, Med DU parcialmente. a terceiros em nenhuma rspoteea. 

13 2 t.ubcontialar, total ou panialmenta. os ~iço* °Opto deste contrato 

CLAUSULA OUATORZE - SANÇOIS E MULTAS 
14 1 	A Secretarie Municipal de Obras a Intraestrature 	 podara aptcar, nem das 

sanções premeu no ed 87 de Lei gr 4.648/1993 e no art. 4" do Decreto Municipal n° 
45.1132013, no que for apeolvai. 4 Controlada que irsuanficadamente, dericumpnr a 
teeleta00 ou cleueutas catatuas ou der causa e atraso no comprimento dos prazos 
pe11441404 nota Contrato ou sua rnexecuçáo total ou panai. as penar/dadas de multa, 
Obeervedoet o* seguintes percentuais .  

t4.1 1 	multa rriorataia de 0,33% (trinta e Ires ceniesirnos por cento} por da da atraso na 
ce1reço de ~fiel ou execução de serviços, ate o anila de 9.0%. correspondente 
a ate 30 Minta) dias de atraso, calculado sobre o valor  tom ~Nado 
onnlePOndelde 4 Parte inedimPleele. excluída. quando or o Caso. e pauti 
corresponda* sus impada, datscarlo4 no documento Saca 

14 12 	multa mainlzatOria de 10% (dez 1/08 canto) sobre o valor toai atualizado do 
Contrato um caso de reais* de Contratada em acatar "Ordem de Serviço 

-Auforfração de Servage - A.S. ". ou os ditames deste e-kl• cr e seus 
alled08, 

14.1.3 	multa do 3% (trës por cento} sobre o valor total atualizado desta contrato, quando 
houvor o descurai:Memento das normas lurlrecas atinente. ou das obngações 
assumidas, las como: 

14 1.3.1 	deixar da manter as condições de quallecar40 exigidas para a 
cone/1101o, durante o prazo de vtgenc ia deste contraio. 

14.1.3.2_ permanecer marnmeiante imos a apitação 04 Adviminna 

14.1.3.3 	deixar àe roguil.ifizar, rio prazo ladrão polo Administração. 
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raiQÇESSO 01• 
gloCumerflos exigidos 
pngamonto dia darapeed 

t201~11E19 
leuislação . 

SUDECAP 

para Mi de Illeliddigio • 

ia 1 :1 4 	deixar do complementar o valeu er,iurr prorrogar SS prato tlr ainingla 
recolhida. se toro caso, após Eu4014010 e no prazo assiro puiu 
i:onhatanto. 

14 1,3.5 	nau devolver os veiara" vagos Indeuldunerloll Pee Cardraion1o; 

14_1.3.3. 	rum* tonem:mano sem quahlicaçao para a execuçào cio obtem denta 
contrato: 

14.1,3.7. 	Oleei 14 depeadaboas do Corinne/0Mo para lírio drvomus do 011111r1 
dada CaralãO; 

14.1,33, 	tolerar, no cumprimente deste corando, ralação atito a  gera; ou 
causar dano ((Moo. lesão corporal ou consequancias talais a qualquer 
patotas. 

141.3.9 

14' 310 

dourar do tornecer Equiparnenio carr Prretaçan individual EPI. guando 
exrgido, aos Mi empregados ou emitis-se em fiscalizar sua 
utilitaçõo na hIpdlime da conto-Maça° de sarvrçoi de mão de atra. 
PrICIUUVE no que tange é Imane Uu fornecimento de materiais. 

deur de implantar as inundas de PcOlifÇãO ~11¥45 adequadas e 
denlro doa padrões impostos Nula Normas FleiguIameniecloras 
definida% data Portaria s" 3 214) +978 do •Ainimarre do Tr-Mt4,41-,a 

141.9.11 não Mandei coe /ar:Krie4os "rirmos para Meaa de ~anda definidos 
na Nifil 1e da Podaria n' 1214197B do MithislétiO CIO Trabalho 

14.1.3,12_ deixar de euninitt.ir empregado curo corrwrimmenso ior incompativer 
com o Interesse outrilco em especial arando solicitado pela 
Administraçari 

14 - 1.3.13. deixar de repor tuncionalrios faltosos 

14.1.9.14. babar da contratar a pnaaença da amornados. na hrpoiese ir 
dontraleçais de %arraçoa de ince de obre. 

14.1.316. deixar de observar a iegrslaçan perlinenle apactÉvel ao SOU tanto de 
dividindo 

14.1.3141 derruir do itletuar o pinpainento do solados. valas-fransporhes. velem 
relações oeviann anusnoos liar:ara n sanam bom como deixar ele 
arcar core quaisquer urinas despesas redactonatlac a execução clube 
contato nas datas avençadas. 

14.1.3.17. deixai cio apresentar quando solicilack% docurnahlaÇãO 
érabelhisla arou previclanciarls regulai tzszla 

14 1 4 	Malha da lb". 'dez por cento) soer* o valor tola ,  aluam/KW ciaste contraio, da 
hipoteco de o Contratada entregar o abono contraluin em desacordo com as 
especilicaçáini, condições e quididade ~trotadas alou com vicia, irregularidade 
ou defeito oculto que o lornern impregno para o fim o duo se destlna. 

14 1 5 	muna odanizatana do 10% _der por cento) sobre o valor total alkabLack" 
contraio. quando o Contratado der causa a resorsflo aontraluar. sem preiulzo 
obriçppollo dl matam:h a AdrrneouraçAo rias pordes o danos deanrrenge. 
temo* do ar. 9V. da Led n° 10.40020M 

C_ab, 

isacartmas 141INICiPAI t1t Oanu f turcie~PlafSTPIrMalik •111440411 
OUffluenianalirtem fie 0444fflonivirnantel sai Capeai - SUDECAP 

- tu4111) 

	

OlepemeeeN011414. 	'OPIMO 
III= Geram 2025 	Ardil Ilerm 	~fim . W44141 

lemiii~11414144104 
eemane Ar C067441114
Mano de tas a_ 9T117 r2-0,11411" 
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14 113 °contexto o Moittrellmeutojks~a~lakiâilatripol formuladas 
pelo Ftwai da Corando, sem lustalcanve. 	C11111peaantarn o andlietanito e 
qualidade dos sorviços. serã aplicaria a muna da 0,14E (um décimo por cento) por 
dia de atraso, sobre o valor total atualizado der serviço que der a causa 

14.1.7. 	Constatado o não atendimento a qualquer um dos Nona constantes no Retardei(' 
de Não conformidade soes 02 (duas] verificas-6as da StIDECAP,  men 
Mallicailva !armai aceita pato Rscal do Contato, sara aplicada multa da 5% 
(cinco por CIRNO) sobra o valor total atualizado do Contrato 

14 t 8. 	Ocorrendo anos ou omissões das ablbuiçdas da coordenação desafias ii‘.) Edital 
o no Contrato, multa til 6% sobro o valor lotai "azado previsto na Plarrillta 
Contratos/ para e cOOKIIIMaÇãO, 

14 1.9, 	A nobsetvancra dos cuidadas necessários ao ~ata a PrcaloraÇad t  ~lu 
Aedes arigype, Nem 14,2 do Projeto flaiatto, implicar* multa de 0.1% (um decimo 
por centol do valor total atualizada do Conkalo por dia de Meação constatado_ 

14,2 ()cortando glisejeskWRImptaa cometidos contra tilamos da SIXECAF e 1 ou contra técnico. 
das *MIM 01111105 envolvidos, e Contratante poderá determinar a substituição do problealonal 
reeponaóvvlpntt4 indscIplIna 

14.3 O atraso, ~II Okillo do Cálculo da mama Meti contado em dias corrido*. a partir do primeiro 
dia titã subsequente ao do encarramenlo do prazo estabeiecido para o cumprimento da 
obrigação 

14.4 A spllereplti dali munes de natureza moratória não impede a apacação suoervenatinlet da 
outras multas acima provistas cumurando-se os nsapeclIvos Monte. 

143 Ovando de apeCação da penalidado de mula será° obaeovulaa as ablinuantes a roicardaraes 
de saia aptIcaçáo, leis coma as baldosas da foiça maior OU caso tatua° quando 
devidamente comprovadas pelo infrator 

1441 As multas por atraso no cumprimento do Cronoorama Fisico-Pinencerr4_  após apuradas 
peio Fiscal do Contrato terão sue execução condicionada ao compromotimanto do prazo de 
taincluallo dos serviços contratados. de modo que e Contratada lera a oportunidade de 
menear o atraso verificado sem prajuiros ao Correto andamento dos serviços. NOM* na qual 
devera ser observado o procedimento previsto nas subclausulas a seguir 

14 6 1 	o uvarauut descia-IN:dimana> do cionogearna será comunicado á Contratada 
gradamente com o respectivo valor de multa, para que se apratiente LRn 
ptainelemento contendo a forma e o prazo de soluçâo do atraso 

14.5.2 	a SIJOECAP analisara a solução e prazo apresentados pega Contratada. emitando 
parecer tavreevot ou não. Se afio contorcia,. devera apresentar nnva sugestão 
para aprovação da Contratada; 

14.6.3 	apds o prazo lixado peta Contratada para a solução tio atraso. a SUDECAP Irá 
apurar ao o atraio ao cnantõm, quando, então, e mulaapurada anlertOrmonni sal 
aplicada contar/arando todo o atraso havido nos semita:9r. 

/4.6.4 	na htpotaaa do o atraio ler sido compensado, rolornedo o cronoçaama. a 
Contratada não será penalizada 

14.7 A pirnatidadi do multa poder* Ser aplicada cumulai/amen% com outras 1410010 
administrativas sendo concedidos oa prazos para defesa e recurso aotk:alvels para onda 

fliVeleal 

14.a 
	

O atraso iniuslItic.ado superior a 30 (trinta) Olaia corridos será considerado corno Ines, 

LM/ 	 SECRETARIA IIIRPOCIPAL 011,11.111 E ARA lSedlu 
Ifflurtszewidarrein cl• Clasern~lip 410 COMI - SARNICAP 

~kW* eiewlikm - 
InaperMene Mit 1111 Usemos - 

alta 0111111. 71tII5 - 1 .  seer - Bano dal 	11131504!B 

eitioolawsaalt as ir:~ 
Catarata Al tetilnams 
Plemplat Clamai ti rai ' PP-o-nr-ir 
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eold dD 00110113), devinda ai 11/161riainanler easpeadvos 	rescindidos, salvo ratteat de 
wilerreeria pablIce datetiamenla reepactIadas no ido dei ifruioriciacia compairõtte pela 
contratarei°. 

k•PINP/PIIMAINM 
proPopurInewhollp ;Arc r 

$4.9 A penalidade de muita podara sei afie:~ cumulatenemisinta com cwtras tuindea 
adtr•nrInalnrae, Sendo Dominados os prazos para defesa e recurso acertava. á pana mala 
wavcse 

14 10 As multas Berilo reuarriaindadas peio fstocal do COM*1110 e aplicadas pela Secretaria 
Munloipal de Obras o Irdretestrutora SMOUI na forme do temia) no Decreto mono:mai 
re 15.119)201 3 

14.11 A11 panaddadas de advenencia suspensáo tampe:elide de participação em iicitaçao e 
int edimeolo de contraia, com 4 A.drranisktação, • dlidaração de indlOaaddade para licitai ou 
cordratar com a Adrninistraçda Publica malha Olividturionlo ~vedas pelo  FlaDel da 
Contrata e seguirei° os 'irámites previstos no Uma Miancçaià n" 15 113:2013 

CLÁUSULA OUlaTZE — RESCISÃO CONTRATUAL 
A Secretarle Muricipal de Obras e inlreaelruture - SMOBI poderá promover a resosao oeste 
Contrato nee MoOtesee preveni na a 11 TN de Lel n" 8 663/1993 

15.1 	A tescraao sere recomendada afito Fine& do Contrato e efeavarla peta Secretaria 
Municipal de Obrai • Inlrieeetrutura - 5M081. ria forma dv disposta. no Decreto Mura:~ 
rt" 15.11312013 

152 Flasólnillido o contrato. além de Moafa IatpOsias na bana de Cláusula Oustorze dana 
Cantrako, e santa sul:itens. acare a CONTRATADA tambetni solada as ungias 
rislailelacidoie no an.DD e art N7 ambos da Lei n" 6 6661993 e no In 40  In DecnI10 
eAunicipal IS 1131'2013 

153 O desmesurada aeuicamonto do raclamações trabalhistas contra a C,onoalacia ou duas 
suli•conindaclas nas quais o Município alou s suoeciup verbnmm) • Ilgurer no Dolo panam 
dam açdrotões) COrrio responde/v*1W oollidért0fal lar eutraidianoiai oodeté c.a,ractentor radia 
de interesse publico a emalar a rescaldo contratual 

CLÁUSULA OEZESSE/S - EXTINÇÃO 00 CONTRATO 
16.1 	Constelem condições orlintivas caos Contrato 

16.1 1 	CI integral cumprimento de seu Meto iam dentado pelo neceblrnonto dignado° 
dos serviços e obras contrata:hes 

111.1.1 	o CMCLIF50 de seu prazo de ~cie do contrato 

16_11 	o acordo riannal *MeV as parles nus icemos 3t ,  Ari r9. li da Lul ri' 8.068.'1903 cic 
an 472 do Código Civil Brasileiro: 

16_1.4. 	a suo rescialho ur.ilaterat 

15.2 riem:Solo este Contrato, por totçe dIN cano:Noas provimos noa Nina 16.1.2 e 16.1.3 supri, 
Cacrirtaria Municipal de Obras e artreastrutura 514081 pagará. á Contralada. ~balda 
Iodo e quaiquer débito inscrito ern nane Mota, nano.: n :odor cortesponreenre eme 	111 
obras flollvommAnNII 4iecuradOe o atirovedadoce, soar prOtuLLe da apiltoção das 
e-solveis se for ç caso som preluizo das penalidades cabwere se ter o casa 

CLAUSULA DEZESSETE - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A fiscallaaçâo da escopo ore contratado teca dialogada A SupennIendencee do Deeanvolvimento da 
~dei SUDECÁP na turma Do Nem 11 do ~Mo Básico. 

17 1 	A Fiec_alizaçao da CONTRATANTE ndo aseinna 11 Contrariada da 101i001~14171404! 
ores-140o dos serviço, &ou obras avençai:Int:A,. 

Nti 	 BMCAffrAPPA MUNICIPAL CE ~4 t iffineaerneuTuna - aleCia 
mmeglIMCIMINOPI~ 	 Illiparnmen/lancIa O. Illemanvoivunewin ia Cepfied - liUD.CAP 
C*111~ Ai C6110111 	 IMINNorm 	5a - 0.140 
Pluo de Obras O1 PiOANF-tt 	 DemmUmnalMo de 	e - OPL140 

flb14 Leito, "tét - r Amimo - 010130 11114 FL414010401 -301001.11,1 	Nevam, 
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172 A Fiscaluaçao do CCIN l'FIATANTE poderi colidia,- 1 Contratada n sobsinuição do mombiroli 
de sua equipe tOcnco, guando luigar nocassáno 

CLAUSULA DEZOITO - REGIME LEGAL E CLAUSULAS COMPLEMENTARES 
O presente Camarote rege-ae, baskamonle. segundo seu citO•lo. pelas normas consubstanciadas na 
Loa ri• 8.666. do 21 de ¡unho da 1993, bom como no disposto polo Docroto Munscipem n• 10110. do 28 
de junho de 2001, naquee que for aplicável: na UM Organica do lieunlolplo de 1344a Horlkonle, na LIO 
Municipal n° 11.065. do 1° da AgOo110 de 2017, nigulamanlaide pelo DOC.700 Municipal n° 115.801, ca. 
31 de agoala de 2017, no Decreto Municipal ri °  13.757, de 26 de outubro cie 2000; no DeraMO 
Municipal n" 15.113. do 08 de janeiro de 2013; no Norteio Municipal n" 15.185, de 04 de abra de 
2013, no Decreto MUnicapal ri" 16 478, da 06 de Werldr* de 2014: no Decrito Municio& n° 15.1118i 
ele 21 de agoade de 2014; no Decreto Mi~ n• 18.381, de 30 do Junho de 2016; na Lei n" 13 078. 
de 11 da setembro de 1990 e. no que couber, na Lel n" 10.408. de 10 da paneiro de 2002, no Lei 
12 B46, de 1• de agasto de 2013: no Decreto Munopel n" 15,8414, do 10 do março de 2015 -  no 
Decido Municipal rr" t6 408, de 20 de agasto de 2018, na Lei Complementai M" 1232006; na UM 
Municipal n" 10.93612018, no Decreto Municipal n 16.535201B: alem da legieheyao trabothieli 
aptlizivol, em eepacial a Consolidação drã Loss do Trabalho - C1.1 .  (Devoto Lã; n" 5.452/1941); os 
Anexos 1, 2, 3. 5, 8. 11 e 12 da Norma Regularnontadora 15 - NA-IS e o item 18233.2 da Naannel 
Ragulamentiedora 1B - NR•18. aprovadas por mini: ,  da Portaria 3214/1978. do Ministério do Trabalho, 
complementadas pelas normas constantes no Ni:Nieto Básico, Proposta récnice e Coraromier • 
noa demais anexos deste instrumento . 

CLÁUSULA DECIMA DEZENOVE - FORO 
As pano. Contratantes eLegem, para aoluoilo judicial de qualquer questa° anuncie co presente 
Contraio, o toro da Comoice do Dela Horlionte 

E por estarem asaim aluslfriaa e cencarclet, firmam as portes o presente 
instrumento, &Medo em 3 (Ires) vias do Igual too para que prockaa lodos os *Macro legais • 
resultantes de direito 

São Muruanha 1" de outubro de 2015, 

• 	
jef•yir 

Josué Colina Skisladão 
Sate:Mário Municipal • Obrais, o toiroesuuture 

4; AL. - B■I'jr"  
Felipe Al•adAdoe 	 I O:onkel 

Dirder Jurldico da BLIDECAP 
0~43 102 711 

Por Deiegação - Podaria Pcial N' 024,2010 

C SORCIO PAMPULSA VIVA 
CNT AMBIENTAL 

Marco ~nen de Andrade 
RD M-3.504.179 - SSPN101 

CPF á62.155.410.72 

/  
HIDRZèLENCE CONSULTURIA E 

RESTAUTRAÇAO AMBIENTAL EIRELI 
liaçaFinkler Ferreira 

RO 8.057 384 193 - âJSfFïS 
CPF 972.737.750-53 

MILLENNIUM TECNOLOGIA 
AMBIENTAL L 

Eduardo Ruga 
RO 1.007 088 238 - &tf:1MS 

CPF504.438.010-51 

IEC1MTAIKA MUNICIPAL Dl OMM, 1 ININMCITMITURA -11■10111 
erw=eorittatgor 	 54~4~44~5 Si SMAAPYMImAmeimill MOO -*meiem 

MpoolkOmilo 	.Protro.i: 	 DwoMmiiefle 	OPU•119 
Rua Cingi 9025 1 -  mau - Marra aula Fu1~i1Mmi 101904U Pim Pautamo. 1h 
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PREFUTURA MLINICIPA ,  

7,UP Lif BALO HORIZONU 

Secretaria Municipal de Obras e Infra 

PROCESSO nu 01-123,445/18-10 
IJ .  01.2018.2700.0069.01 
TERMO ADITIVO no 01 ao Contrato AJ 887/2018 que entre si 
fazem o MUNICIP10 DE BELO HORIZONTE, por intermedio da 
SECRETARIA MUHICIPAL DE OBRAS E RifRAESTRUTURA 
- 1141004. e o CONSORCIO PAMPULHA VIVA, nos termos da 
Solicitação de Renovação de Contrata (Serviço Continuo) ri') 

 001(2019, datada de 04107/2019, e da Solicitação de Aditivo 
Ajuste Contratual rin.  001/2019, datada de 12109/2019, com o 
~Ivo de renovar o prazo contratual e reprogramar a planilha 
contratual corri acnitscirnordecrescemo de quantitativos, 
reSpectivamente. conforme a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do Contrato AJ 057/2018, firmado em 1 •/10/2016, por ineogibilidade de 
licitação com base no lati 25, caput, da Lei 8.66611993, com termo inicial de vigência ria mesma 
data de sua assinatura, que tem por objeto a execução de serviços especializados de tratamento 
de ambientes aquáticas l ►nticos (lagos, lagoas e represas), para assegurar patinSes de Classe 3, 
para as águas da Lagoa da Parripulha, fica renovado por mais 12 (dome) meses, com inicio em 
Vil 012Q19 • tilimikso arn 30FM/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REPROGRAMAÇÃO DA PLANILHA 
Readequa-se a Planilha Contratual, integrante do Contrato AJ 067120111 para reprograma-1a com 
acréscimo de quantitativos no valor de R$/40.130,18 (cento • quarenta mil, cento e trinta 
reais e dezoito centavos), correspondente a 0,88% (oitenta e oito centésimos por cento) do 
valor inicial do contraio e docréscirno de quantitativos no valor de R$707.988.54(setecontoa • 
acta mil. novecentos e oitenta e seis reide e cinquenta e quatro centavos) correspondente e 
4,42% tquatni inteiros e quarenta e dois Certt ►SiMOS por cento) do valor mictai do contrato 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Fica consignado o valor anual do contrato em apreço, para k,7 nevo praZO que se inicia IX) 

montante de R$18.432.838,88 (quinas Melões, quatrocentos e trinta e dois mil, seiscentos e 
trinta e nove reais e sessenta e sela centavos), a preço de setembro de 2019 . 

CLÁUSULA QUARTA - ANEXOS 00 CONTRATO 
A Planilha Contratual e o Cronograma Fisico-Financeiro constantes da proposta comercial do 
contratado clevdamante rubricados petas partes e identificadas como peças do relendo Liado a 
ele se integram independentemente de transatção, para todos os efeitos de dreno 

CLAUSULA QUINTA - GARANTIA CONTRATUAL 
Em observância ao disposto no art 56, § 2s, de Lei ri* 8.666/1993 cie art 63 do Decreto Municipal 
nr' 10 710n0o1. cie Clausula Quinta do contrato base em garanta A execução, a contratada 
presta fiança no valor de RS771_631,98 (s•ecentos e setenta e um mil, seiscentos e trinta 
um reais e noventa e Mo centavos), conforme comprovante de recolhimento de garantia ri 

~tida pela Seciet+os.® Municipal de Obras e Infraestrutura - SMOBI 

CLAUSULA SEXTA - RESCISÃO AIIMGAVEt 
As partes concordam em rescindir amigavelmente o contrato, antes do termino do prazo de lua 
ViOnCia. no caso de descoberta de outra solução que assegure os padreies de Classe 3 para Itt 
aguas da Lagoa da Parnpultia e seja mais vantajosa para a Municipalidade, a critério exclusivo do 

Pláproa 1 

PIM I* Liba I thet)V-0.41C4 g• 
Grane A.i DUM? 
garp-~n 	■ 113Argii 



L--hé--  PREFOURA ilokUNICIPAI, 
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Secretaria Municipal de Obras e intraestrutura 

CONTRATANTE, cabendo a CONTRATADA, exclusivamente, perceber a remuneração pelos 
serviços efetivamente prestados ate a data da rescisão contratual 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nesse caso a CONTRATADA será °amoriscada. por escrito, tom 
antecedencta mtnima de 45 (quarenta e cinco) dias 

Ressalvado o disposto neste instrumento fica mantido e ratificado o contrato base, ora adilado 

E por estarem assim firmes e aoustadas, as partes, já qualificadas FIO rxintrato ungiste', assinam 
por seus representantes ao final nomeados, o presente instrumento, digitado em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, para que produza todos os efeitos de direito 

Belo Horizonte, 30 de setembro de 2019 

:Josué Costa Vaiadao 
Secreulát litunicipal de Obras e Infraestrutura 

'f")  
Patrícia de uaarlo e Paula 
Assessora JuridicalSMOBI 

ma/eAntónio de Andrade 
CONSÓRCIO PAMPULHA VIVA 

Diretor 
CPf,  562155416/d 

1•06+a t w / 

Mem k Ume entenceeixão-•. 
Cdoknie /41/1117~7 
Pkommo Ir (Po. I /111•1101/ 

SECINETANIA munam me avim a imrataernarruft* - mon 
Few, 	rir - 	 Ilha~ MAU 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
	

SECRETARIA MUNICIPAL tlf OBRAS E INFRAESTRUTURA 
Of Bit() HattioN 

PROCESSO N' 01-123.445118-10 
IJ N° 01,2018.2700,0069.02 

TERMO ADITIVO NP 02 ao CONTRATO A.) 06712018, que endro 

si csiatmant o NIUNICIPIO DE BELO HORIZONTE por 

intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrulura - 

SMOBI, e °CONSORCIO PAMPULHA VIVA. com  o coletivo de 

readequar a planilha orçamentária para reprograma-ta com 

acréscimo e inctusão de quantitativos e com aumente da valei 

contratual, nos termos da SOLICITAÇÃO DE ADITIVO AJUSTE 

CONTRATUAL COM OU SEM VALOR. N4° 2. de 051020020, 

mediante a seguinte (arma 

CLÁUSULA PRIMEIRA - REPROGRAMAÇÃO DA PLANILHA DO CONTRATO 

Readequa-se a Planilha do Contrato AJ 05712018 firmado em 1 0/1012018. por inexigibrIldade 

ele notação com fulcro rio uri 25, couto, da Lei 8 68611993 que tem por objeto execução, com 

acordo de nivet do serviço da sorvoços eispireNlIuados frarartrento de amorepies oquaticras 

lé► gicas (lagos. IdGroas e reprasas). paro atssogurw podidos de Classe 3, paru us águas da 

Lagoa rltt Pamptelha, para reprograma-$a com acresamo e inclusão de quantitativos 

correspondente a 0,22% (vinte e dois centésimos por cento) do vaiar inicial do contrato 

CLAUSULA SEGUNDA • ANEXOS 

Pianiiha Contratual e o Cronograma Fisica Financeiro integram este instrumento tiara Iodos 

os efeitos de direito 

CLAUSULA TERCEIRA - ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO 

Ern decorrer:da da readequação da Planilha Contratual fica acrescida ao Contrate a 

importando de RS35.4/6,30 (trinta o cinco mil, quatrocentos e dezoito reais e trinta e seis 

centavos) a preços de fovoroíro do 2020 corresirandenln r, 0.22'4 (vinte e dois 

centésimos por conto) do valor inicial do contrato 

CLÁUSULA QUARTA - COMPLEMEN ÍAÇAO DA GARANTIA 
Em virtude das alterações decorrentes deste aditivo e em observancie ao disposto no nrt 56 . 

2°. da Lei 110  8.686i1993 e no art. 63 do Decreto Municipal ri° 10.110/2001, a Contratada 

complementa o valor da garantia de execução no montante de R51.770.92 (mil, setecentos 

e setenta reais e noventa e dois centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

Nona 1 do 2 
formo Alieno" n' 02 ao Conhato A,I 067ri018 
Processo n' 01-123 445/18-10 

Rue Guinéus 1107 - IR* imbu - Beim de Lauda 
CEP 30180-105 Me Nederinle. MO 



, 	PIEPEITURA MUNICIPAL . 

xé.,:sr LIE &LEI NcRlZNNIí 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESrRUTURA 

acrescido ao contrato. conforme Guia de Recolhimento de Garantia nu 

i)i(fir'1010 CO  d é; /092i 	, emitida pelo Município de Selo Horizonte 

CLÁUSULA QUINTA - INCLUSÃO DO FATOR K 

O fator k mencionado na CLÁUSULA ONZE - ADITAMENTO DE PREÇOS E SERVIÇOS do 

contrato AJ 057/2018 é 1,2580 e á incluido na referida cláusula contratual 

Ressalvado o disposto neste instrumento. ficam mantidos e ratificados os termos do contrato 

base, ora adilado 

E por estarem assim firmes e ajustadas. as partes contratantes. ia qualificadas no contrato 

original. assinam, por seus representantes. o presente instrumento_ digitado em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, para que produza todos os eleitos de direito . 

Seio Horizonte, 28, mato de 2020. 

Josué C 	Velada° 
Secretário Municipal de ObrNii e Intraestrutura 

49-  Patr/ cia'delgr;44eirãe Paula 
Assessora Jurídica BM 47.948.210ABNIG 87.783 

CONgÓRCIO PANIPLILHA VIVA 
arco Antõnlo de Andrade 
CPF:562.155.416172 

Pagina 2 cie 2 
rermo AdIavo o° 02 ao contraio 057RD I 
Pror2a30 riu o r -122 44srie.10 

Rua Guaiyaras. 1107 -• 	 andar - Bairro do Lourdea 
CEP 30111G 105 Bata 4"100313n413. ce` 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DF BE10 HORIZONTE 

Secretaria Municipal de Obras e Intraestrutura 
PROCESSO rim 01-123.445118-10 

01.2018.2700.0059.03 
TERMO ADITIVO ro 03 ao Contrato AJ 067/2018 que entre si 
taxem o MUNICiP10 DE BELO HORIZONTE, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTUFLA 

SMOBI o o CONSÓRCIO PAMPULHA VIVA, nos termos da 
Solicitação de Renovação de Contrato (SeirvitX) Continuo) rt° 

 datada de 08/09/2020, e da Solicitação de Aditrvo Ajuste 
Contratual ri 3 datada de 08/09/2020 com o objetivo cie 
renovar o prazo e reprogramar a planilha contratual com 
acrescimoidecrescimo de quantitativos, respectivamente, 
corlforme a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do Contrato AJ 06712018, limado em 1 °/10120I6 por inexigibilidade de 
licitação com base no art 25. capar, da I. ei 8 665/1993, com termo inicial de vigência na mesma 
data de sua assinatura que tem por oblato a execução de serviços especializados de tratamento 
de ambientes aquáticos lenticos (lagos. lagoas e represas), para assegurar padrões de Classe 3, 
para as água. da Lagoa da Parnpulha, 'oca renovado por mais 12 (doce) meses. corri inicie em 
1 811012020 • Sinning em 3010912821. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REPROORAMAÇAO DA PLANILHA 
Readequa-se a Planilha Contratual, integrante do Contrato A.! 057/2018 para reprograma-ia com 
acréscimo de quantitativoa rio valor de R332.303,18 (trinta e dois mil, trezentos e (ris reais • 
dezesseis centavos), wiriespondente a 0,21% (viela o um centésimos por cento) cio valor da 
contrato o decréscimo de quantitativo no vaio( de R$451.807,80 (quatroc•ntos • cinquenta • 
um mil, oitocentos e seta reais e oitenta centavos) correspondente a 2,98% (dois inteiros • 
noventa e oito centésimos por cantai do valor do contrato 

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Fica consignado o valor anual do contrato em apreço, para o ncrt. t prato que se inicia, no 
montante de R815.166.361,81 (quinze milhões, cento e cinquenta e seis mil, trezentos e 
sessenta e um reais e oitenta e um centavos(, a preço de aaoslo de 2020 

CLAUSULA QUARTA - ANEXOS DO CONTRATO 
A Planilha Contratual e o Cronograma Físico Financeiro constantes da proposta coraram' do 
contratado, devidamente rutinwados pelas partes e identificarias como peças do retendo pacto a 
ele se integram independentemente de transcricao, para todos os efeitos de direito 

CLÁUSULA QUINTA GARANTIA CONTRATUAL 
Em observância ao disposto no ali 56, § 24'. da Lei nu 8.666/1993 Cic art 63 do Decreto Municipal 
nu 10 710/2001 cic Cláusula Quinta do ['si:aratu base, em garantia á execução a contratada 
presta fiança no valor de R$767.818,09 (setecentos e cinquenta e sete mit, &tocante= e 
dezoito reale e mime centavoa), conforme comprovante de recolhimento de garantia rOl vok: 19/ 

411C3 16 00  emitiria pala Secretaria Municipal de Obras e intraestrutura SMOBI 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO AMIGÁVEL 
As partes concordam em rescindir amigavelmente o contrato, antes do termino da prazo de sua 
vigência no caso de descoberta de outra soluçá° que assegure os padrões de Classe 3 para as 
aguas da Lagoa da Pampulha e saia mais ventaram para a Municipalidade a alieno exclusivo do 

€ CRU.  TARO. IMMOICIPAL O 0•1RAS E 11111fflAIÉ inuruou SMOSI 
r,„,,r,„" ir . e• "mar 	rmgart. - 1G 110 	eu... ftILSW!.. NO Crripo gui 	 hertv-o Num 

iais4:141/10 
%um elf 1 . 1411 ~Paio 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

  

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

CONTRATANTE, cabendo á CONTRATADA, exclusivamente. perceber a remuneração pelos 
serviços efetivamente prestados até a data da rescisão contratual 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nesse caso, a CONTRATADA sere comunicada, por escrito, com 
anteceddrit►a mínima de 45 (quarenta e cinco) dias 

Ressalvado o disposto neste instrumento, fica mantido e ratificado o contrato base, ora aditado. 

E por estarem assim firmas e Migadas, as partas, ta qualificadas no contrato originai, assinam 
por seus representantes ao final torneados, o presente Instrumento, digitado em 02(dues) vias de 
igual teor e forma. para que produza todos os efeitos de direito 

Beta Honzonte, 30 de setembro de 2020 

Kç-e /-4 
Costa Vaiavam 

Saembir 	icipal da Obras v Infraaatrutura 

, , 
etec - 

Patr ora de r-iguerradc; e P 
Assessora Juridica/SM081 

1--  

C 	 NIPULHA VIVA 
4 -tw Artóritu de Andrade 

SORCIO PA  
Diretor 

CPF: 562_156.416/72 

tiram ^ broa In* D■743Deão r 
Creram 41 0.7=I r 
›•romma 001 t3T493.17 
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PRif-trtuRA MuNCIPAl 
DE Bao HattzoNTI 

'133 
Sec rataria Municipal da Obras • Intra•atrutura 

PROCESSO ne 01- 123.448118 • 10 
tJ 01.2018 2700 008,04 
TERMO ADITIVO ii- 04 ao Contrato AJ 067120111 que entre ti 
fazem o MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE por intermédio da 
SECRETARIA 1111UNICIPAL DE OBRAS E iNFRAESTRUTURA 
- SM001 e o CONSÓRCIO PAMPULHA VIVA, nos liarmos de 
Solocrtação cie Renovação de Contrato ISsirviço COMMIU0) ris" 3 
datada cie 25008/2021 • da Solicitação de ~Ivo Amole 
~tubo siri" datada de 2908,2021 oom o Obgliero de 
renovar o prazo contralual e reprogramar e planilha Cortgual 
com audacirnoidecréscirno de Quantitativo* contam* a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ViGeNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do Cortbnoto AJ 087120111 firmado em I*11 0r20 1 13 per Me Ingibtildadte le 
I811aO0 com base no ara 25 (Apuí da Lao 8 666! 1 993, com temo ~aí de ingénua ria mesma 
MIM de tua assinatura que tom por °bodo a eissoução de serviços Nipecialltackia de tratamento 
de ambientara aquabcos Ninhada (lagos lagoas • raprissasi paira ~num ~d• de Cia•a* 3 
para as éguas da Lagoa da ~pulha fica renovado por mais 12 hioael mama com Miolo am 
istiorrov e término um iseleitatt 

CLÁUSULA SEGUNDA - REPTIOGRAMAÇÁO DA PLANILHA 
Readequase ■ Planilha Conlrilual iniagrante do Contrato A.1 087/20111 para reprograrnit4a cor-
acreacirno de quan~de no ',ator de R$170.440,00 (canto • ~ente mil, quatrocentos e 
quitninta reais) coneepond•nlie a 1,67% (um inteiro • sele centésimos por conto) do vaio• ir. 
OIMINIM e decntacimo de quaniMalivo no odor R11271.0114,811 I duziinaos • emanta • um mil 
Mini e quatro mata • •••••••• • •••• •••••••) Ceirre•Midenie • 1.4e% (um botou° • 
•88111.11b • nove ceriliderlmors per canto) do valor do contrato 

CLÁUSULA ?ERGUIA M1111,01t CONTRATUAL 
Foca consignado o valor anual do ~trato •rr apreço peta o novo prazo que se elripCia 14_1 

montante de RS18 008.884,38 (qtelaire montões, asse mil, quinhentos • oltanta • quatro reata • 
trinta e oito centavo• ► a peno de setembro de 2018 

CLAUSULA QUARTA - ANEXOS DO CONTRATO 
A Manilha Continuei • O Cronograrna Fialco•Fenanourc constarei* da proposta comenwel dD 
contratado devo:tamatião rubricados pelas partes e cleribriGaidat como peças do Marido MIMO 
Na Ge Inteirar,  todependecterrionle de trattactir„ão para todos as eIertos de ~ao 

CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA CONTRA TUAL 
Em observância ao Modal° no an 56 § 2 de Ler no 8 888/1893 cecart 63 do ~reto Municipal 
riu 10 MO/2001 c/c CLausuia Quinta do contrato base em gatanha a execução a contratada 
presta fiança no valor de R$750.3211012 latileicentoe • cinquenta mil, erszento• • vlalie a nove 

0305  t. Z01900 
r•01I • v$••• • daN k. ~ame comproviaMe de recolhimento de Jair anta nijOI94/0100 

emilikM pele Secretarie Munrcrpad de Obrai e intrae•trutura ~Sr 

CLAUSULA SEXTA - RESCISÃO AMIGÁVEL 
Aii palas ~condam em rescindir arremhrearnee•• o embato antas do tórMáno do prazo de flua 
violinos no caso de descoberta de outra solução que assiegure da padrões eis Gme•S 3 Data as = Lagoa de Pampuiha a sapa mais venta cria para a Municipalidade. a main° exclusivo do 

TANTE., cabendo a CONTRATADA, excbuswartlefill8, tarcaber a rantunteração pelos 
serviços rotétivaMente prestados ata a data da reaciallo ~Mu. 

111~ I Ge 

nevem timoNie"-o *e Ir 
Orem, a.m OVAM 
elememewr 1,41111~0a.  

Mala VA 1111~44. De Offinall ill iii~l•unow. color „.....41  ,- ...ia.- 	, 	,........... 0..- ..a • foi. ,... ... ... -.... na, 
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'itlotç DE BELO HoRtzomrf .  
Secretaria Municipal de 011waa • likassaaaara 

_ 

PARÁGRAFO UNICO - Nesse cimo e CONTRATADA nora comunrcada por ~Mb. GIM , 
' antecadancia mirim de 45 (quarenta e cinco) dias 

Reaseivaido o disposto neste Instrumento. Ma mantido e retiticack) o contrato base. ora canado 

E por estarem 4444m firmes e admitiu:1as ore panes Ak quelOkados no contrato ominai, weinom 
par IMA roprosonrontos ao einal nomeados, o presente instrumento digitado em 02(dues) vias de 
igual teor e forme para que produz* todos os .Mitos de direito 

Selo Horizonte, 30 de setembro de 2021 

c_ 
MARCA AH 0100 DE ANDRADe 

. CPF. 6a1155.41111-72 
CONSORCIO PAMPULHA VnIA 

triZt="4"" 
•4~111~104 

INCIIIMITAIleit ~AL 1011 01814111111~111111~111111 • ~o 
4.4.4~ 	IIP Melar - ILerea i ~Miei - SM MOR 11~4111~ ers 
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Mam. 

Ministério Público recomenda barrar licitação da 
Lagoa da Pampulha por irregularidades no processo 
A oleie-nu/a escAiarece Que ira responder aos QUElfatntlikifTiCrit05 do Minishstn► Putheo de 
Mines Goilfac5 no prazo t4olteitano pato *reão 

1111 Pot cillrillia ~1~les 
	 Omita alookira Saem.- e* 

!I f 

O praceais° de Pie liaça° para nersecatantamente d.legosëe PIernpult% itwr er*40 1-10d2ord• ~ao u.1. nwagpou pot 

Inlegutendatticti. conPncnia 'Pena* cfateXteco do Atinattarin ~dica do Mines ORVide 1.1~1.t A abra esta orçada IIIIT1 Flitt 

nielhaes r * Supennienaciantle de Elaurniotcolmento Pie Capital ittudecapi Fi pubbtou o dectpachu que homologo- a htnaçcan 

•edenenut eo prejulgo Pot melo de neta a chuce que atreveu da %treno Moraccpel de °brite ff Intnoes~, "reipondeni 

inclua ui tpdminonernenrni do Miniceerro Putchnes de Mines Gentes no prazo ocArciadrr. 



o documento aegundo entonnaçõei Co §4P, digultua rregulanrLtües encontrada• no WOCettlinatint• e "'menta. ainda OUTTO3 

requarenanted 'que era dastratiners ta alortenhom d• ottani ,  contrato  admindtrail Lio OITI latib Wttdaudicaçlo do abaeto 

ao ~én: que, cato Ia tenha oecIfnclo a assinatura de contrato acieninrat atuo. detacinane-te a autorama° "adula da 

a/reouça° do dbfiKt) COntrarual • iole rima ia maciota> unilerter al do contrato a que peocadarn a ccrerartnao ao oblata ria 

°adoçara cano nela teia necitairdade observando-as ca perimiam clellie~e pai PrOrraedá da JUinnii 

procints4o licita/terno, da roma temo Mi cot oakedo atestou a poaalblIclode de oba 	inundo o P. Mon deliu de 
%cardo cem  o promotor da .Itiniriço que earona o dOcomanto Fibra FirlOrti, MOO* irreaulendedea encontraden na procela° 

°cartono tonam os grimpei da ~Mo peso Ipaç lia, o qu• pode *toner o prOCiaan 

Nhandi> C) prornottYr. n ~algo licitado n.o pode fie ~idiota*, CARPO .S4a2lOrri. per rkiro rarearia 'A premie par le 'cate 
rue ObriPlairteço tule finalidade • a ravitakea{io de Lagoa da Pimpolho 0itilM6022 Cultural ptOtitidet par tOrribiliMente • ■ 

inunda gx4a cornpknidecte do oblato-  aponte 

A Sualecac If rAddlcau o Olichacro que nornoiogou a tiornieçOo tutorem eio pregoo dando ganho da carona a amotina 

vimardare no /ralar do apnanknatIsmaffir Ri 44 mangas 

Rinnsuasao 

O Miniaterra Pubalca de Miaria Cremara drIPMG1 par roera oa 1"7° Nomeio/na de Justiça de tradesa do iettendfilo >1.ablica da 

Beia Ho, manta arpado •ecomendaçaa ao profana de Rala Henronta iro eacrotairia munscipai da Obrai e InfrInettrutut • 
(smonl • ao aupenreanaento de Suparratradancia de Usem' emantodo Capital (5iadacaroj adrede/do sobrai a 

rhaestitidiade da redoolaçaa oo Pregoo Eev bolce SACO 0022(2022 O proi.erlimmen tiL.rratiin se fatiem irrocucao doa 

~alças aia rarviarltraça° toa ninai da ParoptÁrsa eirenia da iscaltuÇãO de illeSIÇO2 de IlinewssonfaMento 

Rompam 

sor mino LIG nota *minada 1 Caneta • plaleilura traCIIPMCO UM, . 410r "tt}90 tia  Sec/erlafifi Munerpaal rir ;"301 11111 • tritrinatrott ira 

que eapontle•A 2 todos et queadanarnarnar do Perwatedonnteaca da Mine% GuniÉe. ira (anuo solicitado s' 
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GentisititaimulWrKE,~4fimeti 

em_ com.b riu"ssam°1  MP recomenda suspensão de pregão 
aberto para revitalizar Lagoa da Pampulha 
Órgão apontou irregularidades na licitação aberta pela Prefeitura de RH para 
desassoreamento do espelho d'agua, com custo previsto de RS 44 miltães 

DEcisão do Ministerio Público adia revitalização da lagoa cia Parnpulha, o orgão apontou 
irregularidades no processo licitalório 
tato CfixIsmati modriumesetuftt A Pfalial 

O Ministério Público de Minas Gerais "PMG) revogou o resultado da licitação aberta pela 
Prefeitura de Belo Horizonte para revitaliz.ação da Lagoa da Pampulha. Divulgada pelo órgão 
nesta quinta-leira (24111), a decisão aponta irregularidades no processo licitatório. que ¡á 
unha urna empresa vencedora O valor dos serviços previstos no certame, referentes ao 
desassoreamento da represa, e de aproximadamente RS 44 milhões 
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O primeiro ponto questionado pelo órgão e a modalidade licitatória escolhida pela PHH, o 
chamado pregão eletrônico_ O MP alega que este ripo de seleção não é adequado para a 
execução de unia obra envolvendo a Lagoa da Pampulba - um património cultural protegido 
por tombamento , portanto cheia de especificidades 

Assinado pelo promotor Fábio Finorti, o documento também questiona o curto prazo 
estabelecido pelo certame para o cumprimenta das exigencias necessárias ã participação no 
pregão. Para Finorti, isso cria restrições injustificadas, que ferem princípios básicos do 
processo licitatório, como ampla concorrência e ampla competitividade. 

O promotor aponta ainda imprecisões quanto à descrição e ao custo dos serviços a serem 
contratados. "(...)Essa imprecisão tem o condão (capacidade) de causar confusão entre os 
licitantes, no tocante aos valores das propostas apresentadas, o que fere as regras 
licitatorias e a ampla competitividade, a isonomia e a impessoalidade, requisitos 
fundamentais no certame em questão", afirma Finotti 

O MP informou ter encaminhado a recomendação ao prefeito Filad Noman, à Secretaria 
municipal de Obras e lnfraestrutura (SMOB) e à Superintendência de Desenvolvimento da 
Capital (Sudecap) . 

Procurado pela reportagem, o Executivo Municipal informou que "responderá todos os 
questionamentos do Ministério Público de Minas Gerais no prazo solicitado" 
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MP recomenda suspensão de pregão que escolheu 
empresa para limpar a lagoa da Pampulha 

O órgão apontou irregularidades no processo de licitação que. 
segundo o promotor, teriam afetado a concorréncia em RH 

MP alega qtar peru+c irreaukerklades mia 124: nevão 

Reproduçáo.14evordl"V Minas 

15.119•Iti 	 l'Oblico de Minas t 'eram recomendou que a Prete tu ra de lido Honro= suspenda o 
pregão que escolheu u empresa responsável por ohms dc 4r811843/41490PMenbl na lagoa da Parripulha. Cliftâti-
rwoltal da cidade 

O Orgilo alega que houve irregularidades na licitação. Entre elas, o promotor Fabio Finou( destaca a ta ita Lk 

tempo suficiente para a candidatura das empresas interessadas. o que. segundo o MP, -configura restrição 
injustificada rrr ampla competitis idade e a seleção da melhor proposta, ji que afana sociedades empresarias 
que Mo teriam condienes dc atender á Administração no prato fixado - 

A licitação tom dv.ullumtla no Duelo atu4nial du Mi w,Itrpiu crn 22 desunho, Os Inlergssadu,. tiveram aia is dc 
infiro para reulti-m o eredenctamento para a disputa, que octievu no dia seguinte. O resultado foi homologado 
peie prelenum em 26 dc outubro com um contraio dc R$ 44 milh.Eies 

O promotor Uunhern indicou que houve falta iic detalhamento ater relação rui projeto que precisa ser 
Otcruladcs -Certamente, its ousios envolvidos lambem scrilo diferentes. sendo induishnvel que osso 
imprecisão também tem o condão de tallrillf CeitliUk&O 	os 	flin tocante 'Kis valeres duro propostas 
apresentadas. s LitIC fere IS repas I MeimatMiss e a ampla competitividade. a isonomia e a impessoalidade. 
requisito.* fundamentais no vertente em questão", Liir. um trecho da revomendaerki 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

REQUERIMENTO N° 26712022 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

Recebo o Requerimento n° 267/2022 e determino sua 
distribuição em avulsos Prazo para ESCOLHA pelos lideres. dos 
membros da Comissão Parlamentar de Inquento, conforme Art 47 
§§6° e 7° II do Regimento Interno. até o dia 5 de dezembro de 2022 

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022 

Neiy Aduirio 

Presidente 

Avulsos Iterneu 	ern 

ppm 	nino - 9felz!LE 



Requerimento 

944/2023 

Senhor Presidente, 

Requeremos ao Plenário, nos termos do art. 82, §3°. da Lei Orgânica do 

Município de Belo Horizonte, combinado com o art. 57 e 81, §3° do Regimento Interno. 

seja constituída Comissão Parlamentar de inquérito para apurar irregularidades na 

execução dos contratos de limpeza e recuperação da Lago da Pampulha, que detém o 

título de Patrimônio da Humanidade desde 17 de julho de 2016 . 

Muito embora seja um dos principais cartões postais da cidade e região pólo 

para atração do turismo na capital. os problemas relacionados à poluição da água da 

lagoa por resíduos sólidos e esgoto não apresentam qualquer avanço significativo há 

anos, a despeito da existência de contratos milionários. Todos os elementos abaixo 

elencados apontam para a existência de irregularidades na escolha da empresa para 

prestação e na execução dos serviços. 

Foi celebrado em outubro do ano de 2018 contrato entre o município de Belo 

Horizonte, por meio da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, e o Consórcio 

Pampulha Viva, contrato para a execução dos serviços de tratamento das águas da 

Lagoa da Pampulha. 

Chama atenção que o contrato foi adjudicado diretamente à parte contratada 

por inexigibilidade de licitação. A fundamentação expressa para justificação do ato foi o 

art. 25, caput, da Lei 8.666/93, e artigo 66. §1', III do Decreto Municipal 10.710. 

Ora. o caput do art. 25 da 8.666/93 dispõe que é inexigível a licitação 

quando houver inviabilidade de competição. No entanto. não existe qualquer elemento 

que explique qual o motivo da inviabilidade de competição. de maneira que não estão 

presentes as hipóteses dos incisos I, II ou III, sendo uma alegação completamente 

genérica, o que é vedado pela Lei. 



Mais absurda a fundamentação no artigo 66, §1°, III do Decreto Municipal 

10.710. Isso porque o referido inciso foi revogado pelo Decreto n° 16.603, de 28/3/2017, 

um ano antes da assinatura do contrato de tratamento das águas da lagoa da pampulha. 

Mesmo diante da completa ausência de justificativa válida para inexistência 

de procedimento licitatório, o contato no valor de R$ 16.000.496,02 (dezesseis milhões 

quatrocentos e noventa e seis reais e dois centavos) foi firmado pelo período de 12 

meses. 

Em setembro de 2019, findo o prazo do contrato, foi firmado o primeiro termo 

aditivo no valor de R$ 15.432.639,66 (quinze milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, 

seiscentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos) ao contrato cuja licitação foi 

supostamente inexigível. 

Em fevereiro de 2020, o valor do contrato foi acrescido em R$ 35.418,36 

(trinta e cinco mil, quatrocentos e dezoito reais e trinta e seis centavos Em setembro de 

2020, foi apresentado o 3° termo aditivo ao contrato, no valor de R$ 15.156.361,81 

(quinze milhões, cento e cinquenta e seis mil, trezentos e sessenta e um reais e oitenta e 

um centavos). 

Por fim, em setembro de 2021, foi assinado um quarto termo aditivo no valor 

de R$ 15.006.584,38 (quinze milhões, seis mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta 

e oito centavos). 

Em resumo, de 2018 até o presente momento, foi assinado um contrato na 

modalidade de inexigibilidade de licitação com fulcro única e exclusivamente no caput do 

art 25 da Lei 8.666/93, que foi sucessivamente aditado, somando até o momento o valor 

de R$ 61.631.500,23 (sessenta e um milhões, seiscentos e trinta e um mil, quinhentos 

reais e vinte e três centavos repassados ao Consórcio Pampulha Viva. 

O objeto do primeiro contrato firmado é "a execução, pela contratada, sob 

regime de empreitada por preço global, de serviços especializados de tratamento de 

ambientes aquáticos lênticos (lagos, lagoas e represas) para assegurar padrões de 

Classe 3. para as águas da Lagoa da Pampulha". 



No entanto. os sucessivos termos aditivos anualmente celebrados 

evidenciam a fraude no modelo de contratação, que foi transformado em uma prestação 

de serviços continuada, por consórcio composto por empresas que a Prefeitura 

considerou serem as únicas em todo o Brasil com capacidade técnica para a limpeza de 

lagoas, o que não faz o menor sentido. 

O que era uma empreitada global se tornou uma prestação de serviços 

interminável, a preço que já supera em 4 vezes o valor inicialmente previsto, sem 

qualquer resultado perceptível para a população belo-horizontina que sofre diariamente 

com o mau cheiro do espelho dágua da Lagoa. 

A Lei 8 666/93 que disciplina as normas para licitações e contratos da 

Administração Pública é clara ao impedir, em seu artigo 65, acréscimos exagerados ao 

valor inicialmente contratado 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão 

ser alterados, com as devidas justificativas. nos 

seguintes casos: 

§ 1 o O contratado fica obrigado a aceitar. nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras. serviços ou 

compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, e. no caso particular de 

reforma de edifício ou de equipamento, até o limite 

de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 

acréscimos. 

§ 2o Nenhum acréscimo ou supressão poderá 

exceder os limites estabelecidos no parágrafo 

anterior, salvo: 

(..) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes." 

Dessa forma, ficam demonstrados os elementos suficientes para a abertura 

de uma Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar o procedimento da 
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contratação, os sucessivos termos aditivos que já aumentaram o valor inicial em mais de 

300% em contrato celebrado por inexigibilidade, e a prestação efetiva ou não dos serviços 

de limpeza, tendo em vista a completa ausência de alteração da situação da Lagoa da 

Pampulha mesmo passados 4 anos consecutivos da execução do serviços. 

Tendo em vista que a apuração dos fatos restou prejudicada sem a 

apresentação de relatório, impõe-se nova abertura dos trabalhos em respeito aos 

princípios da eficiência, moralidade e economicidade. 

Requeremos, na oportunidade, o prazo de 120 (cento e vinte) dias para que 

a comissão desenvolva seus trabalhos, prorrogável uma vez por metade desse período. 

Belo Horizonte, 12 de julho de 2023 

100 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

REQUERIMENTO N° n L-0 /2023 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

Recebo o Requerimento n° 8-1 /2023 e determino sua 
distribuição em avulsos. Prazo para ESCOLHA, pelos lideres, dos 
membros da Comissão Parlamentar de Inquérito, conforme Art. 47 
§§6° e 7°. II do Regimento Interno. até o dia 19 de julho de 2023. 

Belo Horizonte, 12 de julho de 2023 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Ata - Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI 
Lagoa da Pampulha 	 1111 _ _ ... 

Reunião: 29' 	 Sessão legislativa:' 	Legislatura: 19' 
Finalidade: apurar irregularidades na execução dos contratos de limpeza e recupe-
ração da Lagoa da Pampulha 
Requerimento n°: 267/22 
Autoria: vereadores Rubão, Ciro Pereira, Cláudio do Mundo Novo e Cleiton Xavier, 
vereadoras Fernanda Pereira Altoé e Flávia Borja, vereadores Gabriel, Jorge Santos 
e José Ferreira, vereadora Marcela Trópia, vereadores Marcos Crispim, Nikolas Fer-
reira e Professor Juliano Lopes, vereadora Professora Marli e vereadores Wesley 
Moreira e Wilsinho da Tabu 
Data: 11/7/23 
Horário de início: 9h55min 	 [Horário de encerramento: 11 h35min 
Local: Plenário Helvécio Arantes 
Vídeo da reunião disponível no portal da Câmara 

Sob a presidência do vereador Professor Juliano Lopes, que registrou a pre-

sença dos vereadores Jorge Santos, Braulio Lara, Sérgio Fernando Pinho Tavares, 

Man Melo e Rubão, reuniu-se a comissão. 

Havendo quórum, o presidente declarou abertos os trabalhos. 

Registre-se a presença dos vereadores Gabriel, Cláudio do Mundo Novo, Wil-

sinho da Tabu, Bruno Miranda, Reinaldo Gomes Preto Sacolão e Wagner Ferreira, 

que não são membros da comissão. 

ORDEM DOS TOABALHOS 	 1 

COMUNICAÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATAS 

Como não houve impugnação, o presidente comunicou a aprovação das atas 

da 26a  e da 28a  reuniões, realizadas em 20/6 e 4/7/23. 

Às 9h57min o presidente suspendeu a reunião por trinta minutos. 
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Às 10h5min o presidente reabriu os trabalhos. 

Registre-se a presença da vereadora Flávia Borja e do vereador Henrique 

Braga, que não é membro da comissão 

APRECIA~ RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO  

O vereador Bráulio Lara efetuou a leitura de partes do relatório elaborado. 

Ressaltou que a Lagoa da Pampulha é um bem tombado e que se equipara, em ní-

vel de proteção, a grandes monumentos mundiais, como as pirâmides do Egito e o 

Coliseu em Roma. Disse que o tombamento não é apenas da Lagoa, mas de todo o 

seu entorno e conjunto arquitetõnico. Enumerou intervenções indevidas no espelho 

d'água realizadas pela Prefeitura de Belo Horizonte - PBH. Explicou os fundamentos 

do tombamento realizado e a inter-relação do espelho d'água com o conjunto arqui-

tetônico, assim como detalhou os procedimentos adotados para o tombamento esta-

dual, federal e municipal. Disse que a orla da Lagoa da Pampulha é bem cultural que 

faz parte da cultura e da história da cidade de Belo Horizonte. Lembrou do reconhe-

cimento, em 2016, do caráter de bem imaterial da humanidade pela Organização 

das Nações Unidas para a Educação. a Ciência e a Cultura — Unesco. Comentou 

sobre os procedimentos adotados pela CPI e apresentou uma linha do tempo com 

todas as intervenções realizadas na Lagoa da Pampulha desde 1980. Disse que a 

CPI analisou todos os contratos e aditivos celebrados pela PBH tendo a Lagoa da 

Pampulha como objeto. Disse que na última década já foram gastos recursos da or-

dem de R$ 270 milhões e que nas últimas décadas esse valor pode ter chegado a 

mais de R$ 1 bilhão. Informou que todos os documentos foram digitalizados e estão 

disponíveis para consulta pública, assim como o relatório elaborado. com  mais de 
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quinhentas páginas. Detalhou situações que considerou violadoras da situação de 

tombamento da Lagoa perpetradas pela PBH. Denunciou que ainda existe despejo 

de esgoto na Lagoa da Pampulha e que, enquanto isso continuar ocorrendo, a água 

da Lagoa continuará poluída. Comentou sobre acordo judicial celebrado entre a 

PBH, a Prefeitura de Contagem e a Companhia de Saneamento de Minas Gerais - 

Copasa. Cobrou a definição de encaminhamentos concretos para salvar a Lagoa da 

Pampulha. Denunciou a ausência de atuação das PBH e da Prefeitura de Contagem 

com relação ao despejo irregular de esgoto residencial na Lagoa. Cobrou a instala-

ção de Estações de Tratamento de Águas Fluviais - ETAF's - em todos os afluentes 

que deságuam na Lagoa da Pampulha e afirmou a eficácia da única estação instala-

da. Criticou a celebração de contratos, desde 2015, de tratamento das águas da La-

goa da Pampulha sem interrupção do despejo de esgoto. Apresentou alguns dos 

resultados da CPI, em especial a apresentação de projeto de lei tratando da Lagoa 

da Pampulha; a criação de um grupo de trabalho permanente na PBH; a apresenta-

ção de indicações a PBH e a Prefeitura de Contagem solicitando intervenções para 

recuperação do espelho d'água e interrupção do despejo de sedimentos; e demons-

tração de tecnologias de recuperação aplicáveis na Lagoa da Pampulha. Tratou da 

imputação de responsabilidades pelos atos apurados pela CPI. 

Enumerou os indiciados no relatório, em especial: Ricardo de Miranda Aroei-

ra; Ana Paula Fernandes Viana Furtado; Josué Costa Valadão; Maurício Cangussu; 

Consórcio Pampulha Viva; Mário de Lacerda Werneck Neto; Marcelo Cardoso Lova-

lho; Mauro Lúcio Ribeiro da Silva; Fundação Municipal de Cultura; Copasa; PBH; 

Prefeitura de Contagem; Fundação Christiano Ottoni - FCO; Procuradoria-Geral do 

Município de Belo Horizonte; Controladoria-Geral do Município de Belo Horizonte 
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CTGM; Assessoria Jurídica da Superintendência de Desenvolvimento da Capital - 

Sudecap; Henrique Castilho Marques de Souza e Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional - lphan, 

Registre-se a presença das vereadoras Fernanda Pereira Altoé e Professora 

Marli e do vereador Cleiton Xavier. 

Discutiram o relatório final os vereadores Bruno Miranda, Wagner Ferreira e 

Professor Juliano Lopes. 

Colocado em votação o relatório final da comissão, o vereador Irlan Melo se 

absteve; a vereadora Flávia Borja e os vereadores Rubão e Professor Juliano Lopes 

Juliano votaram contrariamente ao relatório; e os vereadores Jorge Santos, Braulio 

Lara e Sérgio Fernando Pinho Tavares votaram favoravelmente ao relatório. 

O presidente esclareceu que o Regimento Interno - RI - prevê que, em caso 

de empate, deverá ser feita nova votação e, mantido o empate, o relatório seria 

aprovado. 

O vereador Bruno Miranda levantou questão de ordem e disse que, no caso 

de CPI, deveria ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Penal - CPP 

que prevê que o voto de desempate deve ser dado pelo presidente da comissão. 

Às 11h21min o presidente suspendeu a reunião por 10 minutos. 

Às 11 h23min o presidente reabriu os trabalhos. 

O presidente informou que, após consulta a assessoria da comissão, ficou 

esclarecido que, em caso de novo empate na votação, o relatório seria aprovado. 

Feita nova votação, o relatório final da comissão foi rejeitado, com os votos 

contrários dos vereadores Jorge Santos Braulio Lara e Sérgio Fernando Pinho Ta- 

vares, que votaram favoravelmente ao relatório. 
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O presidente designou como nova relatora a vereadora Flávia Borja e convo-

cou os membros da CPI para nova reunião amanhã, 12/7/23, às 9h3Omin, para 

apreciação do novo relatório. 

EE . 

Nada mais havendo a ser tratado, o presidente declarou encerrados os traba- 

lhos.  

Para constar, lavrou-se esta ata, que será assinada pela presidenta ou pelo 

presidente da reunião em que for comunicada sua aprovação, conforme previsão 

regimental, ou pelo presidente desta reunião. 

ATA APROVADA 
Distribuição para impugnação: 	- / — 	/ 	'- 

Comunicação de apro~o: 	12.. / 07 / J.3 
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 
Instituída pelo Requerimento 267/2022 

CPI - Lagoa da Pampulha 

CONVOCAÇÃO 

O Vereador Professor Juliano Lopes, Presidente da Comissão Parlamentar de 

Inquérito, convoca, nos termos regimentais. a vereadora Flávia Borja e os vereadores 

Braulio Lara, Cleiton Xavier, Henrique Braga, Jorge Santos e Rubão para a 30a Reunião, 

a ser realizada no dia 12/07/2023, às 09h3Omin, no Plenário Helvécio Arantes, com a 

finalidade de apreciar a seguinte pauta: 

I. Discussão e votação 

Relatório final de autoria da vereadora Flávia Borja. 	 AVULSOS DISTRIBUÍDOS 
Em  ji / 	/ 	  

Responsável pela distribuição 

Belo Horizonte, 11/07/2023. 

JULIANO LOPES Assinado de forma digital 
por JULIANO LOPES 

LOBATO:95760 LOBATO:95760415620 

415620 	
Dados: 2023.07.11 
12'1847 -03'00' 

Vereador Professor Juliano Lopes 
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito 

II. Encerramento da reunião 

PROTOCOLIZADO CONFORME 
DREARDRACÃO unon 
DATA. I I Cf n  .?  
"12".  (.2,  1 
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Reunião: 30a 	 Sessão legislativa: 3a 	Legislatura: 19a 
Finalidade: apurar irregularidades na execução dos contratos de limpeza e recupe-
ração da Lagoa da Pampulha 
Requerimento n°: 267/22 
Autoria: vereadores Rubão, Ciro Pereira, Cláudio do Mundo Novo e Cleiton Xavier, 
vereadoras Fernanda Pereira Altoé e Flávia Borja, vereadores Gabriel, Jorge Santos 
e José Ferreira, vereadora Marcela Trópia, vereadores Marcos Crispim, Nikolas Fer-
reira e Professor Juliano Lopes, vereadora Professora Marli e vereadores Wesley 
Moreira e Wilsinho da Tabu 
Data: 12/7/23 
Horário de inicio: 9h34min 	 , Horário de encerramento: 11horas 
Local: Plenário Helvécio Arantes 
Vídeo da reunião disponível no portal da Câmara 
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Sob a presidência do vereador Professor Juliano Lopes, que registrou a pre-

sença dos vereadores Jorge Santos, Cleiton Xavier, Braulio Lara, Henrique Braga e 

Rubão e da vereadora Flávia Borja, reuniu-se a comissão. 

Havendo quórum, o presidente declarou abertos os trabalhos. 

Registre-se a presença do vereador Ciro Pereira, suplente do vereador Pro-

fessor Juliano Lopes. 

Registre-se a presença dos vereadores Reinaldo Gomes Preto Sacolão, Bru-

no Miranda e Gabriel e da vereadora Iza Lourença, que não são membros da comis-

são. 

ORDEM DOS TRABALHOS  

O presidente deferiu ofício de autoria da vereadora Flávia Borja solicitando a 

devolução do parecer de sua autoria, referente ao relatório final da CPI. Em seguida, 

informou que esta reunião havia sido convocada para apreciar o relatório final da co- 
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missão e, como não havia relatório a ser apresentado, declarou a reunião encerrada 

às 10h35min. 

Os vereadores Professor Juliano Lopes e Rubão e a vereadora Flávia Borja 

se retiraram do plenário. 

O vereador Henrique Braga declarou estar assumindo a presidência da reuni-

ão e, às 9h39min, declarou suspensa a reunião por dez minutos. 

As 10h23min o vereador Henrique Braga reassumiu a presidência e reabriu a 

reunião, com a presença dos vereadores Cleiton Xavier, Braulio Lara e Jorge San-

tos, assim como do vereador Gabriel, que não é membro da comissão. 

O presidente informou que a reunião seria reaberta para cumprir o que deter-

mina o regimento interno, especialmente a aprovação das atas da 29a e da 30a reu-

niões da CPI. 

COMUNICAÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATAS 

O vereador Jorge Santos discutiu a ata da 29a Reunião. Criticou vereadores 

que eram favoráveis à abertura da CPI mas depois se mobilizaram para que a 

comissão não tenha relatório aprovado. Acusou a Prefeitura de Belo Horizonte de ter 

interferido no desfecho da comissão. Criticou a vereadora Flávia Borja por ter 

retirado o relatório que havia apresentado ontem. 

O vereador Gabriel declarou que a Prefeitura agiu para salvar o secretário 

municipal de Governo, Josué Valadão. Disse que a CMBH não vai se submeter para 

Prefeitura e disse que os responsáveis pela situação atual da Lagoa da Pampulha 

serão responsabilizados. Disse que os servidores presentes foram enganados e 

usados pela Prefeitura para salvar Josué Valadão. 
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O vereador Braulio Lara disse ser lamentável o que foi visto nessa manhã. 

Lembrou o trabalho desenvolvido nos últimos seis meses. Lembrou que foram 

gastos mais de R$ 200 milhões em contratos para limpeza da Lagoa da Pampulha e 

que esse era dinheiro público. Disse que o relatório que elaborou foi rejeitado para 

retirar o indiciamento do secretário de Governo, Josué Valadão. 

O vereador Cleiton Xavier disse estar envergonhado com o que presenciou 

ontem e hoje nessa comissão. Elogiou o relatório elaborado pelo vereador Braulio 

Lara e o trabalho executado por essa comissão. Disse que a população de Belo 

Horizonte não vai aceitar esse desfecho para a CPI. 

O vereador Jorge Santos solicitou a dispensa da leitura da Ata da 29a 

Reunião, realizada em 11/7/23. 

Colocado em votação, o pedido de dispensa foi aprovado e o presidente 

declarou aprovada a Ata da 29a Reunião, realizada 11/7/23. 

Às 10h52min o presidente suspendeu a reunião por cinco minutos para 

finalização da ata desta reunião. 

Às 10h57min o presidente reabriu os trabalhos. 

O vereador Jorge Santos solicitou a dispensa da leitura da Ata da 30a 

Reunião, realizada em 12/7/23. 

Colocado em votação, o pedido de dispensa foi aprovado e o presidente 

declarou aprovada a Ata da 30a Reunião, realizada em 12/7/23. 

L 

 

ENCERRAMENTO 

   

Nada mais havendo a ser tratado, o presidente declarou encerrados os traba- 

lhos. 
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Para constar, lavrou-se esta ata, que será assinada pelo presidente desta 

reunião. 
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Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / la Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal da 
Comarca de Belo Horizonte 

Documento padronizado no SEI n° 0079567-82.2019.8.13.0000 

CERTIDÃO DE TRIAGEM 

?ROCESSO N°: 5157308-02.2023.8.13.0024 

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO: [Revisão/Desconstituição de Ato Administrativo] 

MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE CPF: 18.715.383/0001-40 

Certifico que: 

1 - ( ) não está correta a classe processual / vinculação de assuntos; 

2 - ( ) não houve juntada de comprovante de recolhimento das custas; 

3 - ( ) há divergência entre o valor recolhido e o valor efetivo da causa, mencionado na petição inicial; 

4 - ( ) a parte autora não está regularmente representada; 

5 - ( ) não houve marcação no sistema do pedido de segredo de justiça, de justiça gratuita, de liminar ou 
de antecipação de tutela, constante na petição inicial; 

6 - ( ) não foram apresentados os seguintes documentos relacionados na inicial 



7 - ( ) há outro processo envolvendo mesmas partes, objeto e causa de pedir, nesta comarca, conforme 
pesquisa no SISCOM/PJE — Processo n° 	 

8 - ( ) trata-se de Cumprimento de Sentença de processo originário de outro sistema. Processo n° 

9 - ( ) realizada a conferência inicial, foram feitas, de oficio, as seguintes retificações : 

10 - ( ) realizada a conferência inicial, os documentos apresentados e as informações inseridas no sistema 
estão em conformidade com as orientações da CGJ (Novo Código de Normas da Corregedoria —
Provimento 355); 

11 - ( ) há outras ações ajuizadas pelo mesmo autor (só para autor Pessoa Física) conforme pesquisa 
realizada no banco de dados do PJe; 

12- ( ) não houve juntada de comprovante de endereço pela parte autora. 

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica. 

ALESSANDRA CRISTINA DE ASSIS DA COSTA 

Servidor 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / P Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal da 
Comarca de Belo Horizonte 

PROCESSO N°: 5157308-02.2023.8.13.0024 

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO: [Revisão/Desconstituição de Ato Administrativo] 

AUTOR: MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE 

REQUERIDO(A): CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

DECISÃO 

Vistos etc. 

O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE propôs a presente Ação Ordinária com pedido de tutela de 
urgência em face da CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, ambos devidamente 
qualificados nos autos, requerendo, em sede liminar, a determinação de que a requerida se abstenha de 
prosseguir à instauração da Comissão Parlamentar de Inquérito objeto do Requerimento n° 944/2023, e de 
qualquer outra que tenha o mesmo objeto da instalada em decorrência do Requerimento n° 267/2022 (a 
"CPI da Pampulha"). 

Narra o autor que, em 12 de julho de 2023, a Comissão Parlamentar de Inquérito da Lagoa da Pampulha 
encerrou seus trabalhos pelo esgotamento do prazo de funcionamento, havendo, um dia antes, rejeitado o 
relatório final que propunha os indiciamentos dos envolvidos em supostas irregularidades na execução de 
contratos celebrados para a limpeza e recuperação da Lagoa da Pampulha. 
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Relata o autor que no mesmo dia 12/07, foi apresentado à Câmara Municipal novo requerimento (o de n° 
944/2023, nesta ação impugnado) para instalar CPI com o mesmo objeto da anterior. Os textos 
propositivos têm, segundo alega, equivalência quase integral, o que representaria burla ao limite temporal 
constitucional e regimentalmente estipulado para duração máxima das CPI's. 

Com a inicial, juntou documentos. Não atribuiu valor à causa, por considerá-lo inestimável. 

É o relatório. 

Decido,.  

O pedido liminar formulado na petição inicial se trata de pedido de TUTELA PROVISÓRIA DE 
URGÊNCIA ANTECIPADA/SATISFATIVA. 

A concessão de medida liminar tem caráter de urgência e só se justifica quando verificada a plausibilidade 
dos fundamentos jurídicos e, concomitantemente, quando a demora da decisão puder causar prejuízos ao 
requerente. Logo, para o deferimento de pedido liminar é imprescindível restarem demonstrados a 
probabilidade do direitoinvocado  e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,  nos 
termos do art. 300 do CPC. 

Notadamente, trata-se de exercer uma cognição sumária, intrínseca e inerente aos juízos de probabilidade. 
É da característica das tutelas provisórias a cognição não exauriente e seu caráter provisório. 

Fixadas estas premissas, passa-se a análise dos requisitos da tutela provisória de urgência. 

J. Da probabilidade do direito 

A concessão das tutelas provisórias depende da chamada "fumaça do bom direito", isto é, a plausibilidade 
do alegado pelo interessado, revelando-se na verosimilhança dos fundamentos de fato e de direito a 
fundamentarem o pedido. 

A narrativa do autor é verossímil, com indicação precisa e circunstanciada dos fatos que têm levado à 
percepção de violação ao princípio da legalidade e da moralidade pela requerida. Tais fatos podem ser 
constatados na análise dos documentos acostados à inicial, como o inteiro teor dos Requerimentos n° 
944/23 e 267/22 (nova CPI e CPI encerrada, respectivamente) e na transcrição de entrevistas em que 
membros do Poder Legislativo confessam ser o objeto da nova CPI o mesmo da anterior (ID 9867738001 
e seguintes). 



O comparativo sumário entre o ID 98677387001 e o ID 9867738002 já permite visualizar a 
correspondência exata do objeto da CPI instaurada e a da que se pretende instaurar — a investigação de 
fraudes no procedimento licitatório iniciado em outubro de 2018 para a contratação de serviços de 
limpeza da Lagoa da Pampulha. O segundo requerimento é praticamente uma cópia, ipsis litteris, do 
primeiro. 

Há também a plausibilidade do direito alegado. É sabido que, por disposição constitucional, as Comissões 
Parlamentares de Inquérito devem ter indicação de fato determinado a ser apurado em prazo certo e 
previamente definido para a sua duração. 

Segundo o art. 81, § 3°, do Regimento Interno da CMBH "a comissão parlamentar de inquérito terá o 
prazo de duração fixado no requerimento que a solicitar, até o limite de cento e vinte dias, prorrogável 
por até metade dele". Portanto, no âmbito do Poder legislativo municipal, a duração máxima de uma CPI 
;ão 180 dias (120 dias somados à prorrogação de mais 60 dias). 

O controle jurisdicional sobre a atividade das CPI's é restrito à análise da constitucionalidade e legalidade 
no uso, pelo Poder Legislativo, dos "poderes de investigação próprios das autoridades judiciais", o que 
envolve, naturalmente, a apreciação do cumprimento do prazo regulamentar. 

A instauração de uma nova CPI, com exatamente o mesmo objeto da anterior, qual seja, a investigação de 
"irregularidades na execução dos contratos de limpeza e recuperação da Lagoa da Pampulha", proposta no 
exato dia do encerramento daquela que caducou, parece funcionar como burla ao requisito constitucional 
do prazo certo e determinado, promovendo, ao arrepio da norma, a continuidade praticamente ininterrupta 
dos trabalhos investigativos, para além do prazo máximo fixado pela legislação. 

O receio de desvio da finalidade da Comissão é fundado nos indícios de que ela possa ser usada não para 
apurar fatos novos, mas com o objetivo de fazer aprovar relatório final de indiciamento anteriormente 
rejeitado, tendo o autor juntado aos autos cópia da decisão de rejeição do relatório final da CPI (ID 
9867738003). 

Ademais, convém recordar que o art. 58, §3.° da Constituição da República de 1988 é expresso no sentido 
de que as comissões parlamentares de inquérito terão poderes de investigação próprios das autoridades 
judiciais, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos 
infratores. 

Ensina a doutrina e a jurisprudência que tais poderes instrutórios se assemelham aos poderes do 
magistrado na instrução processual penal, obviamente, limitados pela reserva constitucional de jurisdição. 
Partindo dessa premissa, registre-se o teor do art. 18 do CPP e da súmula 524 do c. STF, com grifos 
nossos: 	
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art. 18 - Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por 
falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de 
outras provas tiver notícia. 

Súmula 524, STF - Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requerimento do 
promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, sem novas provas. 

Mutatis mutantis, encerrada sem conclusão ou rejeitado o relatório da CPI, em tese, não pode nova 
comissão ser instalada sem que novos elementos de prova a justifiquem. 

Presente, portanto, o requisito do fumus boni iuris no caso em comento. 

II. Do perigo de dano  

As tutelas de urgência visam neutralizar o perigo de dano inerente à demora da marcha processual — o --' 
periculum in mora. Isto é, não antecipado o resultado útil pretendido pela parte, os efeitos deletérios do 
tempo serão de difícil ou impossível reparação. 

O autor alega que o perigo na demora consistiria no recebimento do Requerimento n° 944/03 pela 
Presidência da Câmara, com potencial de causar danos irreparáveis e irreversíveis aos investigados — que 
incluem engenheiros e servidores públicos — submetidos à CPI, caso ilegalmente instaurada. 

Efetivamente, há urgência na interrupção do prosseguimento do Requerimento n° 944, considerando a 
iminente possibilidade de, aprovado, retomarem-se as investigações sobre fato já investigado, sem 
justificativa para tanto. 

Por essas razões, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA para determinar que  a 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE se abstenha de prosseguir na instauração da 
CPI objeto do Requerimento n° 944/2023, e de qualquer outra que tenha o mesmo objeto da instalada 
em decorrência do Requerimento n° 267/2022 ("CPI da Pampulha"). 

INTIME-SE a requerida desta decisão. 

Intime-se o autor PARA EMENDAR A INICIAL, atribuindo valor à causa, em atenção ao art. 291 do 
CPC. 

Após, CITE-SE a CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE  para apresentação da 
contestação no prazo legal, considerando-se, para fins de contrafé, o pleno acesso das partes a todos os 



documentos e peças juntados no sistema PJE. 

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica. 

THIAGO GRAZZIANE GANDRA 

Juiz de Direito 

1a Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal da Comarca de Belo Horizonte 

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 
30380-900 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 1' Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal da 
Comarca de Belo Horizonte 

PROCESSO N°: 5157308-02.2023.8.13.0024 

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO: [Revisão/Desconstituição de Ato Administrativo] 

AUTOR: MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE 

REQUERIDO(A): CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

DECISÃO 

Vistos etc. 

O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE  propôs a presente Ação Ordinária com pedido de tutela de 
urgência em face da CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE,  ambos devidamente 
qualificados nos autos, requerendo, em sede liminar, a determinação de que a requerida se abstenha de 
prosseguir à instauração da Comissão Parlamentar de Inquérito objeto do Requerimento n° 944/2023, e de 
qualquer outra que tenha o mesmo objeto da instalada em decorrência do Requerimento n° 267/2022 (a 
"CPI da Pampulha"). 

Narra o autor que, em 12 de julho de 2023, a Comissão Parlamentar de Inquérito da Lagoa da Pampulha 
encerrou seus trabalhos pelo esgotamento do prazo de funcionamento, havendo, um dia antes, rejeitado o 
relatório final que propunha os indiciamentos dos envolvidos em supostas irregularidades na execução de 
contratos celebrados para a limpeza e recuperação da Lagoa da Pampulha. 



Relata o autor que no mesmo dia 12/07, foi apresentado à Câmara Municipal novo requerimento (o de n° 
944/2023, nesta ação impugnado) para instalar CPI com o mesmo objeto da anterior. Os textos 
propositivos têm, segundo alega, equivalência quase integral, o que representaria burla ao limite temporal 
constitucional e regimentalmente estipulado para duração máxima das CPI's. 

Com a inicial, juntou documentos. Não atribuiu valor à causa, por considerá-lo inestimável. 

É o relatório. 

Decido.  

O pedido liminar formulado na petição inicial se trata de pedido de TUTELA PROVISÓRIA DE 
URGÊNCIA ANTECIPADA/SATISFATIVA. 

A concessão de medida liminar tem caráter de urgência e só se justifica quando verificada a plausibilidade 
dos fundamentos jurídicos e, concomitantemente, quando a demora da decisão puder causar prejuízos ao 
requerente. Logo, para o deferimento de pedido liminar é imprescindível restarem demonstrados a 
probabilidade do direitoinvocado  e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,. nos 
termos do art. 300 do CPC. 

Notadamente, trata-se de exercer uma cognição sumária, intrínseca e inerente aos juízos de probabilidade. 
É da característica das tutelas provisórias a cognição não exauriente e seu caráter provisório. 

lixadas estas premissas, passa-se a análise dos requisitos da tutela provisória de urgência. 

I. Da probabilidade do direito 

A concessão das tutelas provisórias depende da chamada "fumaça do bom direito", isto é, a plausibilidade 
do alegado pelo interessado, revelando-se na verosimilhança dos fundamentos de fato e de direito a 
fundamentarem o pedido. 

A narrativa do autor é verossímil, com indicação precisa e circunstanciada dos fatos que têm levado à 
percepção de violação ao princípio da legalidade e da moralidade pela requerida. Tais fatos podem ser 
constatados na análise dos documentos acostados à inicial, como o inteiro teor dos Requerimentos n° 
944/23 e 267/22 (nova CPI e CPI encerrada, respectivamente) e na transcrição de entrevistas em que 
membros do Poder Legislativo confessam ser o objeto da nova CPI o mesmo da anterior (ID 9867738001 
e seguintes). 



O comparativo sumário entre o ID 98677387001 e o ID 9867738002 já permite visualizar a 
correspondência exata do objeto da CPI instaurada e a da que se pretende instaurar — a investigação de 
fraudes no procedimento licitatório iniciado em outubro de 2018 para a contratação de serviços de 
limpeza da Lagoa da Pampulha. O segundo requerimento é praticamente uma cópia, ipsis litteris, do 
primeiro. 

Há também a plausibilidade do direito alegado. É sabido que, por disposição constitucional, as Comissões 
Parlamentares de Inquérito devem ter indicação de fato determinado a ser apurado em prazo certo e 
previamente definido para a sua duração. 

Segundo o art. 81, § 3°, do Regimento Interno da CMBH "a comissão parlamentar de inquérito terá o 
prazo de duração fixado no requerimento que a solicitar, até o limite de cento e vinte dias, prorrogável 
por até metade dele". Portanto, no âmbito do Poder legislativo municipal, a duração máxima de uma CPI 
são 180 dias (120 dias somados à prorrogação de mais 60 dias). 

O controle jurisdicional sobre a atividade das CPI's é restrito à análise da constitucionalidade e legalidade 
no uso, pelo Poder Legislativo, dos "poderes de investigação próprios das autoridades judiciais", o que 
envolve, naturalmente, a apreciação do cumprimento do prazo regulamentar. 

A instauração de uma nova CPI, com exatamente o mesmo objeto da anterior, qual seja, a investigação de 
"irregularidades na execução dos contratos de limpeza e recuperação da Lagoa da Pampulha", proposta no 
exato dia do encerramento daquela que caducou, parece funcionar como burla ao requisito constitucional 
do prazo certo e determinado, promovendo, ao arrepio da norma, a continuidade praticamente ininterrupta 
dos trabalhos investigativos, para além do prazo máximo fixado pela legislação. 

O receio de desvio da finalidade da Comissão é fundado nos indícios de que ela possa ser usada não para e 
apurar fatos novos, mas com o objetivo de fazer aprovar relatório final de indiciamento anteriormente 
rejeitado, tendo o autor juntado aos autos cópia da decisão de rejeição do relatório final da CPI (ID 
9867738003). 

Ademais, convém recordar que o art. 58, §3.° da Constituição da República de 1988 é expresso no sentido 
de que as comissões parlamentares de inquérito terão poderes de investigação próprios das autoridades 
judiciais, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos 
infratores. 

Ensina a doutrina e a jurisprudência que tais poderes instrutórios se assemelham aos poderes do 
magistrado na instrução processual penal, obviamente, limitados pela reserva constitucional de jurisdição. 
Partindo dessa premissa, registre-se o teor do art. 18 do CPP e da súmula 524 do c. STF, com grifos 
nossos: 



art. 18 - Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por 
falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de 
outras provas tiver notícia. 

Súmula 524, STF - Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requerimento do 
promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, sem novas provas. 

Mutatis mutantis, encerrada sem conclusão ou rejeitado o relatório da CPI, em tese, não pode nova 
comissão ser instalada sem que novos elementos de prova a justifiquem. 

Presente, portanto, o requisito do,fumus boni iuris no caso em comento. 

II. Do perigo de dano  

As tutelas de urgência visam neutralizar o perigo de dano inerente à demora da marcha processual — o 
periculum in mora. Isto é, não antecipado o resultado útil pretendido pela parte, os efeitos deletérios do 
tempo serão de difícil ou impossível reparação. 

O autor alega que o perigo na demora consistiria no recebimento do Requerimento n° 944/03 pela 
Presidência da Câmara, com potencial de causar danos irreparáveis e irreversíveis aos investigados — que 
incluem engenheiros e servidores públicos — submetidos à CPI, caso ilegalmente instaurada. 

Efetivamente, há urgência na interrupção do prosseguimento do Requerimento n° 944, considerando a 
iminente possibilidade de, aprovado, retomarem-se as investigações sobre fato já investigado, sem 
justificativa para tanto. 

Por essas razões, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA para determinar que  a 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE se abstenha de prosseguir na instauração da 
CPI objeto do Requerimento n° 944/2023, e de qualquer outra que tenha o mesmo objeto da instalada 
em decorrência do Requerimento n° 267/2022 ("CPI da Pampulha"). 

INTIME-SE a requerida desta decisão. 

Intime-se o autor PARA EMENDAR A INICIAL,  atribuindo valor à causa, em atenção ao art. 291 do 
CPC. 

Após, CITE-SE a CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE  para apresentação da 
contestação no prazo legal, considerando-se, para fins de contrafé, o pleno acesso das partes a todos os 



documentos e peças juntados no sistema PJE. 

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica. 

THIAGO GRAZZIANE GANDRA 

Juiz de Direito 

1a Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal da Comarca de Belo Horizonte 

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 
30380-900 



CITE-SE a CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE para apresentação da contestação no 
prazo legal, considerando-se, para fins de contrafé, o pleno acesso das partes a todos os documentos e 
peças juntados no sistema PJE. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / l a  Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal da 
Comarca de Belo Horizonte 

PROCESSO N°: 5157308-02.2023.8.13.0024 

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO: [Revisão/Desconstituição de Ato Administrativo] 

AUTOR: MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE 

REQUERIDO(A): CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

DECISÃO 

Vistos etc. 

O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE propôs a presente Ação Ordinária com pedido de tutela de 
urgência em face da CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, ambos devidamente 
qualificados nos autos, requerendo, em sede liminar, a determinação de que a requerida se abstenha de 
prosseguir à instauração da Comissão Parlamentar de Inquérito objeto do Requerimento n° 944/2023, e de 
qualquer outra que tenha o mesmo objeto da instalada em decorrência do Requerimento n° 267/2022 (a 
"CPI da Pampulha"). 

Narra o autor que, em 12 de julho de 2023, a Comissão Parlamentar de Inquérito da Lagoa da Pampulha 
encerrou seus trabalhos pelo esgotamento do prazo de funcionamento, havendo, um dia antes, rejeitado o 
relatório final que propunha os indiciamentos dos envolvidos em supostas irregularidades na execução de 
contratos celebrados para a limpeza e recuperação da Lagoa da Pampulha. 



Relata o autor que no mesmo dia 12/07, foi apresentado à Câmara Municipal novo requerimento (o de n° 
944/2023, nesta ação impugnado) para instalar CPI com o mesmo objeto da anterior. Os textos 
propositivos têm, segundo alega, equivalência quase integral, o que representaria burla ao limite temporal 
constitucional e regimentalmente estipulado para duração máxima das CPI's. 

Com a inicial, juntou documentos. Não atribuiu valor à causa, por considerá-lo inestimável. 

É o relatório. 

Decido. 

O pedido liminar formulado na petição inicial se trata de pedido de TUTELA PROVISÓRIA DE 
URGÊNCIA ANTECIPADAJSATISFATIVA. 

A concessão de medida liminar tem caráter de urgência e só se justifica quando verificada a plausibilidade 
dos fundamentos jurídicos e, concomitantemente, quando a demora da decisão puder causar prejuízos ao 
requerente. Logo, para o deferimento de pedido liminar é imprescindível restarem demonstrados a 
probabilidade do direitoinvocado  e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,  nos 
termos do art. 300 do CPC. 

Notadamente, trata-se de exercer uma cognição sumária, intrínseca e inerente aos juízos de probabilidade. 
É da característica das tutelas provisórias a cognição não exauriente e seu caráter provisório. 

?ixadas estas premissas, passa-se a análise dos requisitos da tutela provisória de urgência. 

J. Da probabilidade do direito 

A concessão das tutelas provisórias depende da chamada "fumaça do bom direito", isto é, a plausibilidade 
do alegado pelo interessado, revelando-se na verosimilhança dos fundamentos de fato e de direito a 
fundamentarem o pedido. 

A narrativa do autor é verossímil, com indicação precisa e circunstanciada dos fatos que têm levado à 
percepção de violação ao princípio da legalidade e da moralidade pela requerida. Tais fatos podem ser 
constatados na análise dos documentos acostados à inicial, como o inteiro teor dos Requerimentos n° 
944/23 e 267/22 (nova CPI e CPI encerrada, respectivamente) e na transcrição de entrevistas em que 
membros do Poder Legislativo confessam ser o objeto da nova CPI o mesmo da anterior (ID 9867738001 
e seguintes). 



O comparativo sumário entre o ID 98677387001 e o ID 9867738002 já permite visualizar a 
correspondência exata do objeto da CPI instaurada e a da que se pretende instaurar — a investigação de 
fraudes no procedimento licitatório iniciado em outubro de 2018 para a contratação de serviços de 
limpeza da Lagoa da Pampulha. O segundo requerimento é praticamente uma cópia, ipsis litteris, do 
primeiro. 

Há também a plausibilidade do direito alegado. É sabido que, por disposição constitucional, as Comissões 
Parlamentares de Inquérito devem ter indicação de fato determinado a ser apurado em prazo certo e 
previamente definido para a sua duração. 

Segundo o art. 81, § 3°, do Regimento Interno da CMBH "a comissão parlamentar de inquérito terá o 
prazo de duração fixado no requerimento que a solicitar, até o limite de cento e vinte dias, prorrogável 
por até metade dele". Portanto, no âmbito do Poder legislativo municipal, a duração máxima de uma CPI 
são 180 dias (120 dias somados à prorrogação de mais 60 dias). 

O controle jurisdicional sobre a atividade das CPI's é restrito à análise da constitucionalidade e legalidade 
no uso, pelo Poder Legislativo, dos "poderes de investigação próprios das autoridades judiciais", o que 
envolve, naturalmente, a apreciação do cumprimento do prazo regulamentar. 

A instauração de uma nova CPI, com exatamente o mesmo objeto da anterior, qual seja, a investigação de 
"irregularidades na execução dos contratos de limpeza e recuperação da Lagoa da Pampulha", proposta no 
exato dia do encerramento daquela que caducou, parece funcionar como burla ao requisito constitucional 
do prazo certo e determinado, promovendo, ao arrepio da norma, a continuidade praticamente ininterrupta 
dos trabalhos investigativos, para além do prazo máximo fixado pela legislação. 

O receio de desvio da finalidade da Comissão é fundado nos indícios de que ela possa ser usada não para 
apurar fatos novos, mas com o objetivo de fazer aprovar relatório final de indiciamento anteriormente 
rejeitado, tendo o autor juntado aos autos cópia da decisão de rejeição do relatório final da CPI (ID 
9867738003). 

Ademais, convém recordar que o art. 58, §3.° da Constituição da República de 1988 é expresso no sentido 
de que as comissões parlamentares de inquérito terão poderes de investigação próprios das autoridades 
judiciais, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos 
infratores. 

Ensina a doutrina e a jurisprudência que tais poderes instrutórios se assemelham aos poderes do 
magistrado na instrução processual penal, obviamente, limitados pela reserva constitucional de jurisdição. 
Partindo dessa premissa, registre-se o teor do art. 18 do CPP e da súmula 524 do c. STF, com grifos 
nossos: 



art. 18 - Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por 
falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de 
outras provas tiver notícia. 

Súmula 524, STF - Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requerimento do 
promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, sem novas provas. 

Mutatis mutantis, encerrada sem conclusão ou rejeitado o relatório da CPI, em tese, não pode nova 
comissão ser instalada sem que novos elementos de prova a justifiquem. 

Presente, portanto, o requisito do fumus boni iuris no caso em comento. 

II. Do perigo de dano  

As tutelas de urgência visam neutralizar o perigo de dano inerente à demora da marcha processual — o 
periculum in mora. Isto é, não antecipado o resultado útil pretendido pela parte, os efeitos deletérios do 
tempo serão de dificil ou impossível reparação. 

O autor alega que o perigo na demora consistiria no recebimento do Requerimento n° 944/03 pela 
Presidência da Câmara, com potencial de causar danos irreparáveis e irreversíveis aos investigados — que 
incluem engenheiros e servidores públicos — submetidos à CPI, caso ilegalmente instaurada. 

Efetivamente, há urgência na interrupção do prosseguimento do Requerimento n° 944, considerando a 
iminente possibilidade de, aprovado, retomarem-se as investigações sobre fato já investigado, sem 
justificativa para tanto. 

Por essas razões, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA para determinar que  a 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE se abstenha de prosseguir na instauração  da 
CPI objeto do Requerimento n° 944/2023,  e de qualquer outra que tenha o mesmo objeto da instalada 
em decorrência do Requerimento n° 267/2022 ("CPI da Pampulha"). 

INTIME-SE a requerida desta decisão. 

Intime-se o autor PARA EMENDAR A INICIAL,  atribuindo valor à causa, em atenção ao art. 291 do 
CPC. 

Após, CITE-SE a CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE  para apresentação da 
contestação no prazo legal, considerando-se, para fins de contrafé, o pleno acesso das partes a todos os 



documentos e peças juntados no sistema PJE. 

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica. 

THIAGO GRAZZIANE GANDRA 

Juiz de Direito 

1a Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal da Comarca de Belo Horizonte 

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 
30380-900 



Meritíssimo Juiz, 

O Município, em atendimento à decisão retro, vem aditar a inicial para indicar o valor da causa. 

De início, pontua-se a dificuldade dessa indicação, razão pela qual, em um primeiro momento, deu-se à 
causa nenhum valor economicamente estimável. 

Contudo, diante da decisão retro, o Município tenta estimar um valor mediante o seguinte raciocínio: 

A CPI da Lagoa da Pampulha teve 30 reuniões em seus 180 dias de funcionamento. 

26 destas reuniões estão disponíveis no canal do Youtube da Câmara: 
https://www.youtube.com/playlist?list=PLrG5emDaearIcIv2V3IFT1QNQRxRbnla_.  

Extraiu-se os dados destes vídeos. Abaixo, o nome e duração de cada vídeo: 

"r Reunião: Comissão Parlamentar de Inquérito - Lagoa da Pampulha" - 1:39:38 

"3' Reunião Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI - Lagoa da Pampulha" - 2:49:13 

"4" Reunião - Comissão Parlamentar de Inquérito: CPI - Lagoa da Pampulha" - 2:07:40 

"5' Reunião - Comissão Parlamentar de Inquérito - Lagoa da Pampulha" - 5:21 

"6" Reunião - Comissão Parlamentar de Inquérito. Lagoa da Pampulha." - 2:42:52 

"8' Reunião - Comissão Parlamentar de Inquérito: Lagoa da Pampulha" - 22:03 

"9' Reunião - Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI - Lagoa da Pampulha" - 5:14 

"10' Reunião - Comissão Parlamentar de Inquérito - Lagoa da Pampulha." - 3:03:33 

"11' Reunião - Comissão Parlamentar de Inquérito CPI - Lagoa da Pampulha" -
2:59:03 

"12' Reunião - Comissão Parlamentar de Inquérito - Lagoa da Pampulha" - 2:34:30 

" 13a  Reunião - Comissão Parlamentar de Inquérito - Lagoa da Pampulha" - 3:00:48 

"14' Reunião - Comissão Parlamentar de Inquérito - Lagoa da Pampulha" - 3:08:22 

"15' Reunião - Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI Lagoa da Pampulha" -
2:35:19 

"16' Reunião Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI LAGOA DA PAMPULHA" -
10:05 
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"18' Reunião - 

"19' Reunião - 

"20' Reunião - 

"21 a Reunião - 
3:00:09 

"23' Reunião - 

"24' Reunião - 

"25' Reunião - 

"26a Reunião - 

"ra Reunião - 

"28' Reunião - 

"29' Reunião -  

Comissão Parlamentar de Inquérito - Lagoa da Pampulha" - 2:40:18 

Comissão Parlamentar de Inquérito - Lagoa da Pampulha" - 3:01:33 

Comissão Parlamentar de Inquérito - Lagoa da Pampulha" - 22:04 

Comissão Parlamentar de Inquérito - LAGOA DA PAMPULHA" - 

Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI - Lagoa da Pampulha" - 4:43 

Comissão Parlamentar de Inquérito - Lagoa da Pampulha" - 2:53:38 

Comissão Parlamentar de Inquérito - Lagoa da Pampulha" - 2:05:06 

Comissão Parlamentar de Inquérito - Lagoa da Pampulha" - 3:05:46 

Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI - Lagoa da Pampulha ." - 2:29 

Comissão Parlamentar de Inquérito: CPI - Lagoa da Pampulha" - 16:39 

Comissão Parlamentar de Inquérito - Lagoa da Pampulha" - 1:27:28 

"30" Reunião - Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI - Lagoa da Pampulha" -
1:23:26 

A soma de todos esses tempos equivale ao total de 48 horas e 39 minutos. 

O subsídio de um vereador é R$ 18.402,02 ( 
https://www.cmbh.mg.gov.br/transparencia/pessoal/estrutura-remuneratoria/vereadores).  

Considerando o tempo médio de 8 horas por dia de trabalho e 22 dias úteis por mês, tem-se uma 
estimativa de R$ 104,56 por hora. 

A CPI é composta por 7 membros. Logo, R$ 731,90. 

As 48 horas e 39 minutos de reuniões disponíveis no Youtube, portanto, equivalem, nessa estimativa, a R$ 
35.606,86. 

Compreende-se que esse método é falho e subestima diversos outros gastos, como assessores, servidores, 
estrutura, iluminação etc., assim como a quantidade de horas trabalhadas para além das reuniões. 

No entanto, diante da dificuldade de se estimar o valor da causa de uma ação que questiona a legalidade 
de uma CPI, o Município adita a inicial para fixar o valor da causa em R$ 35.606,86, salvo 
determinação diversa deste Juízo. 

Caio Perona 

Subprocurador-Geral Judicial 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1 2  VARA DOS FEITOS DA FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL DA COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG 

Processo: 5157308-02.2023.8.13.0024 

Demandante: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 

Demandada: CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, órgão detentor do Poder 
Legislativo municipal, inscrita no CNPJ sob o n. 9  17.316.536/0001-96, com endereço na 
Av. dos Andradas, 3100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, CEP 30260-070, vem, 
respeitosamente, por seus procuradores infra-assinados, oferecer CONTESTAÇÃO  à 
pretensão veiculada pelo autor na ação ordinária em epígrafe, pelas razões de fato e de 
direito a seguir delineadas. 

1. SÍNTESE DOS FATOS 

Na exordial, alegou o autor que, após o exaurimento do prazo da CPI da Lagoa 
da Pampulha, com a rejeição de seu relatório, exsurge o requerimento de instalação de 
outra CPI, com o mesmo objeto, em flagrante violação ao requisito constitucional do 
prazo certo e em evidente desvio de finalidade. Afirmou que os Requerimentos n 2 

 267/2022 e 944/2023 são praticamente idênticos, explicitando a intenção da Câmara 
Municipal de realmente instaurar uma nova CPI, repetindo o mesmo objeto de outra 
recentemente encerrada por término do prazo máximo. 

Afirma que estaria havendo extrapolação do prazo legal para o funcionamento 
da CPI, invocando para tanto as disposições do Regimento Interno da CMBH, sob o 
argumento de que haveria continuidade do inquérito anterior. Defende ainda que 
haveria desvio de finalidade na abertura do novo inquérito parlamentar, na medida em 
que a nova CPI seria instaurada "com finalidade exclusiva de tentar aprovar, a partir de 
nova composição da comissão, relatório anteriormente rejeitado". 
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Pleiteia, a partir desses fundamentos, a declaração de nulidade do 
Requerimento 944/2023 e de todos os atos dele decorrentes, tendo pugnado pela 
concessão de tutela provisória para determinar a abstenção de instauração da CPI 
correspondente. Seus argumentos, no entanto, carecem de amparo no direito pátrio, 
conforme será amplamente demonstrado a seguir. 

2. PRELIMINAR: ausência de legitimidade ativa do Município de Belo Horizonte 

A autoria desta ação merece acurada análise por este Tribunal, a ser realizada à 
luz da processualística civil. 

A legitimidade, como consabido, é pressuposto do desenvolvimento válido e 
regular do processo. Há legitimidade ordinária quando se defende em juízo interesse 
próprio. Nas palavras de Araken de Assis, "a regra geral da legitimidade somente poderia 
residir na correspondência dos figurantes do processo com os sujeitos da lide" (ASSIS, 
Araken apud DIDIER JR, Fredie. Curso de Direito Processual Civil. v.1. Salvador: 
JusPodivm, 2015, p. 344). 

Alexandre Freitas Câmara igualmente vincula a legitimidade ordinária à relação 
jurídica de direito material e litigiosa que justifica o processo. De acordo com o autor, a 
legitimidade é 

(...) é atribuída aos sujeitos da relação jurídica deduzida no processo. 
Assim, aquele que afirma, na petição inicial, ser o titular do direito 
material que pretende fazer valer em juízo, é o legitimado ativo 
ordinário para a demanda. De outro lado, aquele que é indicado, na 
petição inicial, como sendo o sujeito passivo da relação posta em juízo 
será o legitimado passivo ordinário. (CÂMARA, Alexandre Freitas. O Novo 
Processo Civil. 3.ed. São Paulo: Atlas, 2017). 

Deste modo, inevitável questionar: qual é a relação jurídica base que 
fundamenta a instauração da presente Ação Ordinária pelo Município de Belo Horizonte 
em face de sua Câmara Municipal? Qual direito ou interesse o Município pretende 
tutelar? Qual lide poderia haver entre o Município e sua CPI? 

O Município de Belo Horizonte é pessoa jurídica de direito público, sendo ente 
político que recebeu os poderes deferidos pelo constituinte, enquanto integrante da 
federação. Possui autonomia relativamente ao Estado e à União, seja porque possui 
capacidade de auto-organização (normatização própria), seja porque detém capacidade 
de autogoverno (Poderes Executivo e Legislativo próprios). 
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Desta maneira, ao atuar em juízo, o Município deve representar e defender os 
interesses não somente do Poder Executivo, mas também do Poder Legislativo. Assim, 
esta CMBH é expressão do Poder Legislativo municipal,  não constituindo poder 
desvinculado do ente federativo. 

Em assim sendo, o interesse no pleno exercício da função fiscalizatória não é 
apenas desta Edilidade, mas do próprio Município de Belo Horizonte. O Município de 
Belo Horizonte é, portanto, um dos principais interessados na investigação de 
qualquer indício de irregularidade que afete sua gestão e os recursos públicos. Como 
ente governamental responsável pela administração local e pela prestação de serviços 
essenciais à comunidade, é seu dever zelar pelo correto funcionamento da máquina 
pública, pela transparência na gestão dos recursos e pela efetiva prestação dos serviços 
aos cidadãos. 

Apoiar investigações e ações efetivas para prevenir, detectar e combater 
irregularidades em contratos administrativos e má gestão de recursos públicos garante 
transparência, imparcialidade e boa governança, princípios que devem ser buscados por 
qualquer ente público. 

3 

Porém, no caso em questão, o que se verifica é resistência, criação de óbices e 
falta de disposição da parte agravada em enfrentar quaisquer indícios de 
irregularidades em relação aos contratos de limpeza e recuperação da Lagoa da 
Pampulha, em total desfavor de toda a comunidade local. 

A obstrução ou impedimento da instalação de uma Comissão Parlamentar de 
Inquérito demonstra a falta de compromisso da parte agravada com a justiça, a 
transparência e o cumprimento das leis. A CPI é uma ferramenta importante de 
fiscalização e controle do Poder Público, e sua instauração deve ser assegurada, 
principalmente quando há indícios de problemas graves que afetam a administração 
local e o uso adequado de recursos públicos. o 

Desta maneira, a CPI objurgada foi instaurada na defesa de interesses 
municipais, razão pela qual inexiste relação jurídica de direito material litigiosa entre o 
Município e seu Poder Legislativo apta a motivar a presente ação. Em síntese, não se 
vislumbra legitimidade do Município de Belo Horizonte para figurar no polo ativo desta 
Ação Ordinária, porquanto inexiste relação de direito material controvertida entre este e 
o seu Poder Legislativo. Não há lide entre o autor e a ré, até porque ambos integram o 
Município de Belo Horizonte. Ambos defendem os mesmos interesses e eventual 
situação litigiosa deve ser levada a juízo pelos agentes públicos que efetivamente são 
atingidos pela CPI. 
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Diante dos argumentos apresentados, a CMBH requer o reconhecimento da 
ilegitimidade ativa do Município de Belo Horizonte e consequente extinção do feito sem 
resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI, do CPC/15. 

3. DO MÉRITO 

3.1. Ausência de descumprimento do requisito constitucional "prazo certo": 

A Constituição Federal efetivamente prevê a necessidade de que a Comissão 
Parlamentar de Inquérito tenha prazo certo, conforme seu art. 58, § 3 2 . Tratando-se de 
investigação específica que recai sobre irregularidades no âmbito da Administração, o 
constituinte desejou que esse instrumento não permitisse indefinida e ilimitada 
interferência entre os Poderes. 

O texto constitucional não cuida, contudo, de estabelecer qual seria esse prazo, 
exigindo apenas alguma previsibilidade e finitude no trabalho dessas comissões. Por sua 
vez, regulamentando a referida norma em âmbito nacional, a Lei n 2  1.579/52 estabelece 
marcos definidos para o funcionamento da CPI: 

Art. 5 2 . (...) 

§ 2 2  - A incumbência da Comissão Parlamentar de Inquérito termina 
com a sessão legislativa em que tiver sido outorgada, salvo deliberação 
da respectiva Câmara, prorrogando-a dentro da Legislatura em curso. 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Belo Horizonte, por outro lado, 
contém previsão própria quanto à duração dos trabalhos da comissão: 

Art. 81 - (...) 
§ 3 2  - A comissão parlamentar de inquérito terá o prazo de duração 
fixado no requerimento que a solicitar, até o limite de cento e vinte dias, 
prorrogável por até a metade dele. 

Diante disso, uma leitura apressada e literal poderia conduzir à conclusão 
apontada na petição inicial, no sentido de ser vedado à CPI estender sua duração para 
além do limite de 180 dias acima indicado. Essa leitura, contudo, desconsidera a 
interpretação do ordenamento como um todo, desconsidera relevantes princípios 
jurídicos e desconsidera normas do próprio Regimento Interno. 

Em primeiro lugar, é crucial salientar que o Regimento Interno da CMBH, 
embora seja a baliza de todo o trabalho desta Casa Legislativa, não é norma soberana no 
ordenamento. A CMBH sujeita-se primeiramente à Constituição Federal. Em seguida, 
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deve observar a lei, naquilo que for compatível com a norma maior. Apenas nas matérias 
que forem de sua competência específica, o Regimento Interno será o norte principal de 
sua atuação. 

O prazo de duração das CPIs, por sua vez, é matéria que diz respeito ao devido 
processo legal e à independência entre os Poderes. Trata-se de matéria referente à 
atuação do Parlamento sobre a atividade de outro Poder, caracterizando prerrogativa 
que só pode ser exercida quando autorizada pela norma constitucional. Dessa forma, sua 
disciplina não é de competência exclusiva do próprio Parlamento, a ser veiculada por 
meio de norma interna. 

Em outras palavras, o prazo de duração de uma CPI constitui matéria legal, e 
não regimental. A previsão regimental, nesta matéria, visa apenas a orientar 
internamente os trabalhos da Casa Legislativa. A norma que realmente interessa quanto 
a esse ponto é aquela que emana do órgão competente - o Congresso Nacional - e 
externada pelo meio legítimo - a lei ordinária. 

A esse respeito, já se transcreveu acima a norma aplicável. Diz a Lei 1.579/52, 
em seu art. 5 2 , § 2 2, que "A incumbência da Comissão Parlamentar de Inquérito termina 
com a sessão legislativa em que tiver sido outorgada, salvo deliberação da respectiva 
Câmara, prorrogando-a dentro da Legislatura em curso". 

O dispositivo estabelece dois marcos temporais claros. O funcionamento da CPI, 
em regra, deve ficar restrito à sessão legislativa em que tenha sido instaurado. A fixação 
da sessão legislativa pode variar razoavelmente dentro de cada Parlamento, e na Câmara 
Municipal de Belo Horizonte corresponde ao ano civil (art. 8 2  do Regimento Interno). 
Dentro desse marco, portanto, pode a própria comissão prorrogar sucessivas vezes seu 
prazo inicial de duração. 

Acaso se mostre necessário extrapolar a sessão legislativa, a lei permite que isso 
seja feito, mas apenas mediante aprovação "da respectiva Câmara" - ou seja, pelo 
plenário do órgão. Ainda assim, essa prorrogação não pode ocorrer para além da 
legislatura em que a CPI tenha sido instaurada, restringindo-se ao período daquele 
mandato específico dos parlamentares. 

Respeitados esses limites, não há qualquer vício a impedir a continuidade dos 
trabalhos da Comissão. Se é certo que o Regimento impõe limites mais conservadores, 
também é certo que esses limites não se revestem da mesma rigidez. Havendo legítima 
razão para o afastamento desse prazo, em nome da efetividade dos trabalhos da CPI, não 
haverá óbice jurídico para o desenvolvimento dos trabalhos em momento posterior. 

O que foi dito acima não consiste em tese nova ou em posição isolada. Trata-se 
precisamente da forma como o Supremo Tribunal Federal interpreta a questão. 
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De fato, a Suprema Corte já foi chamada a se manifestar sobre o tema em 
questão que envolvia CPI instalada pela Câmara dos Deputados. O Regimento Interno 
desse órgão (RICD) contém, da mesma forma que a CMBH, dispositivo que prevê o prazo 
máximo de 120 dias, prorrogável até a metade (art. 35, § 3 2). Ou seja, a norma 
regimental daquele órgão possui regra muito semelhante àquela verificada no 
regimento local. 

Ao apreciar situação em que determinada CPI fora prorrogada além desse 
prazo, o Plenário do STF se pronunciou pela legitimidade dessa prática  desde que 
respeitados os marcos temporais da Lei n 2  1.579/52. Veja-se a ementa do julgado: 

"1. Eventual antinomia entre preceitos de lei e de regimento interno das 
câmaras legislativas, na maioria das vezes, não se resolve como questão 
de hierarquia ou de conflito intertemporal de normas, mas, sim, 
mediante a previa demarcação, à luz de critérios constitucionais 
explícitos ou implícitos, dos âmbitos materiais próprios a cada uma 
dessas fontes normativas concorrentes. 2. Da esfera material de reserva 
à competência regimental das Casas Legislativas, é necessário excluir, de 
regra, a criação de obrigação ou restrições de direitos que alcancem 
cidadãos estranhos aos corpos legislativos e ao pessoal dos seus 
serviços auxiliares: aí, ressalvado o que se inclua no âmbito do poder de 
polícia administrativa das câmaras, o que domina é a reserva a lei 
formal, por imposição do princípio constitucional de legalidade. 3. A 
duração do inquérito parlamentar - com o poder coercitivo sobre 
particulares, inerentes à sua atividade instrutoria e à exposição da 
honra e da imagem das pessoas a desconfianças e conjecturas injuriosas 
- é um dos pontos de tensão dialética entre a CPI e os direitos 
individuais, cuja solução, pela limitação temporal do funcionamento do 
órgão, antes se deve entender matéria apropriada à lei do que aos 
regimentos: donde, a recepção do art. 5., par. 2., da L. 1579/52, que 
situa, no termo final de legislatura em que constituída, o limite 
intransponível de duração, ao qual, com ou sem prorrogação do prazo 
inicialmente fixado, se há de restringir a atividade de qualquer comissão 
parlamentar de inquérito. 4. A disciplina da mesma matéria pelo 
regimento interno diz apenas com as conveniências de 
administração parlamentar, das quais cada câmara é o juiz 
exclusivo, e da qual, por isso - desde que respeitado o limite 
máximo fixado em lei, o fim da legislatura em curso -. não 
decorrem direitos para terceiros. nem a legitimação para 
questionar em juízo sobre a interpretação que lhe dê a Casa do 
Congresso Nacional.  5. Consequente inoponibilidade pelo particular, 
intimado a depor pela CPI, da alegada contrariedade ao art. 35, par. 3., 
do Regimento da Câmara dos Deputados pela decisão plenária que, 
dentro da legislação, lhe concedeu segunda prorrogação de 60 dias ao 
prazo de funcionamento inicialmente fixado em 120 dias". 
(STF, HC 71.261/RJ, Plenário, j. 11/05/1994, Rel. Min. Sepúlveda 
Pertence, grifos acrescidos). 
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O tribunal encarregado da interpretação final da Constituição, portanto, 
considera legítima a continuidade dos trabalhos da CPI quando extrapolado o prazo 
regimental. O "prazo certo" previsto na Constituição Federal, portanto, é 
atualmente limitado apenas pela norma do art. 5 2, § 2 2, da Lei 1.579/52. 

A interpretação do STF nessa questão já foi acompanhada, inclusive, por esse 
Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais: 

APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - CÂMARA MUNICIPAL 
DE SARZEDO - COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO -
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO - DENTRO 
DO CURSO DA LEGISLATURA - POSSIBILIDADE - ABUSO DE PODER OU 
ILEGALIDADE - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO - DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA - RECURSO NÃO PROVIDO. 
TJMG, Apelação Cível 1.0000.20.001867-9/001, 6? Câmara Cível, j. 
23/06/2020, Rel. Des. Audebert Delage. 

Convém transcrever trechos do voto condutor: 

"No caso, tenho que a segurança foi corretamente denegada, pois a 
Constituição da República não veda sucessivas prorrogações de Comissões 
Parlamentares de Inquérito, desde que ocorram dentro da mesma 
legislatura. 
O Supremo Tribunal Federal, ao tratar da questão, já se pronunciou 
quando do julgamento do Habeas Corpus n 2  71231/RJ, de que foi Relator o 
eminente Min. Carlos Velloso, no sentido também de que não há 
ilegalidade nas prorrogações sucessivas dos trabalhos de Comissões 
Parlamentares de Inquérito, desde que observado o período dentro da 
legislatura, (...r . 

Obviamente, o requerimento de criação da CPI deve fixar seu prazo de 
funcionamento. E aqui importa salientar que ambas as comissões instaladas nesta 
Câmara possuíram prazo certo, carecendo de fundamento o argumento da parte 
autora de que estas estariam funcionando com prazo incerto. 

Entretanto, não há como saber de antemão o período exato que será necessário 
para a efetiva conclusão dos trabalhos de inquérito parlamentar. E quando se verifica a 
necessidade de lapso temporal maior, surge razão legítima para prorrogação (ou 
para a criação de nova CPI, acaso necessário). Como demonstrado, esta pode se fazer 
além dos limites regimentais, sendo de rigor apenas a observação da legislação aplicável, 
o que restou assegurado no caso concreto. 

Em segundo lugar, é importante salientar que a razão de existir prazo certo para 
as CPIs, de modo a limitar temporalmente a duração dos trabalhos, é exclusivamente o 
de evitar que os envolvidos permaneçam indeterminadamente sujeitos a escrutínio 
sobre seus atos. A investigação, de fato, lança dúvida sobre a legalidade destes e sujeita 
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os agentes públicos ao ônus de defendê-los em procedimento que já pressupõe, por 
natureza, a suspeita de irregularidade. 

Dessa forma, é importante que haja balizas temporais para a atuação do Poder 
Legislativo. No entanto, essas balizas precisam ser interpretadas de acordo com a sua 
própria finalidade, e com as finalidades da CPI. Isso porque não fará sentido invocar a 
extrapolação do prazo em situação na qual não haja ameaça aos valores que se pretende 
resguardar. 

O caso sob análise representa de forma muita clara essa situação. A CPI 
anteriormente instaurada, após a conclusão de seus trabalhos investigativos, preparou-
se para consolidar suas conclusões em relatório, conforme determina o art. 5 2  da Lei 
1.579/52. Entretanto, o relatório inicial foi rejeitado, restando vácuo que não foi 
preenchido, em razão da retirada do relatório alternativo antes de sua votação. 

Ou seja, restou caracterizada atípica situação em que a estrita observância do 
Regimento Interno da CMBH resultaria em desrespeito à própria lei federal, de caráter 
nacional, que rege o tema. Em situações como esta, fica fácil perceber o quão insuficiente 
é a interpretação literal das normas, razão pela qual esse método não costuma ser 
aplicado isoladamente pelos juristas. 

De outro lado, a continuidade dos trabalhos para além do prazo 
regimentalmente estabelecido dá concretude ao papel constitucional da CPI e prestigia o 
cumprimento da norma legal aplicável (art. 5 2, caput, da Lei 1.579/52). 

E apesar de resultar em inobservância da previsão regimental, isso se faz de 
forma excepcional, em defesa de interesse legítimo da sociedade, e com respeito ao 
próprio requisito constitucional de prazo certo, pois o Requerimento 944/2023 
estabelece o prazo de 120 dias para os trabalhos da nova comissão. 

No caso em análise, portanto, o afastamento do prazo regimental é medida que 
se impõe diante de circunstâncias atípicas e específicas do desfecho da CPI anterior, 
mostrando-se absolutamente razoável. Além de tudo, respeita os limites legais e 
constitucionais de duração do inquérito parlamentar, à luz da interpretação do STF e do 
TJ/MG. Não existe, portanto, razão para a sua anulação. 

3.2. Não configuração de desvio de finalidade: 
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O autor afirma que a instauração da CPI pelo Requerimento n 2  944/2023 
encontra-se eivada de vício de poder, na modalidade de desvio de finalidade. Tal 
afirmação igualmente não procede. 

Acerca do abuso de poder, leciona Marçal Justen Filho: 

Dá-se o abuso de poder quando um sujeito se vale da competência de que 
é titular para além dos limites necessários, atuando de modo a lesar 
interesses alheios sem que tal corresponda a algum benefício para as 
necessidades coletivas. 

O abuso de poder corresponde à infração ao princípio da 
proporcionalidade. Há abuso de poder quando o sujeito infringe a 
proporcionalidade na versão da adequação, adotando providência inapta 
a satisfazer o interesse a ser protegido. (JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de 
Direito Administrativo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016). 

Deste modo, há abuso de poder quando um sujeito se utiliza de suas 
prerrogativas de forma excessiva, sem qualquer benefício para a coletividade, violando, 
assim, o Princípio da Proporcionalidade. De acordo com José dos Santos Carvalho Filho, 
"(...) o desrespeito ao interesse público constitui abuso de poder sob a forma de desvio de 
finalidade" (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Curso de Direito Administrativo. São 
Paulo: Atlas, 2017). 

Para ancorar suas alegações, o autor colaciona uma série de declarações 
proferidas pelo Presidente da Câmara Municipal, as quais indicariam, na sua concepção, 
a ocorrência de desvio de finalidade. Interpreta que o objetivo único da CPI seria o de 
"(...) reanalisar os fatos já examinados pela CPI anterior com a finalidade de se tentar 
aprovar o relatório que foi rejeitado". 

Inicialmente, é importante ponderar: a CPI é uma manifestação constitucional 
das minorias parlamentares, visando ao exercício da função fiscalizatória. Manifestações 
do Presidente, no exercício do seu direito constitucional de expressão, não são capazes 
de viciar ato volitivo que envolve não somente uma autoridade, mas pelo menos 1/3 dos 
membros desta Edilidade. Se nova CPI foi instaurada, é porque contou com anuência de 
pelo menos 14 vereadores desta Casa. 

Seria inconcebível imaginar que as manifestações de somente um subscritor, 
dentre todos aqueles que concordaram com a instauração do inquérito parlamentar, 
seriam capazes de viciá-lo por completo. Inclusive, se assim fosse, tal ferramenta 
poderia ser facilmente utilizada para derrubar legítimos interesses do Parlamento em 
diferentes casos. 
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Ademais, com as suas afirmações, o Presidente apenas evidencia a necessidade 
de que a CPI prossiga, tendo um desfecho compatível com o interesse da coletividade. 
Ora, uma CPI que nada conclui, rejeitando o relatório, porém sem apresentar um novo, 
não atende à sua finalidade constitucional e, com isso, aos interesses da população belo-
horizontina. 

O art. 74, IX do Regimento Interno da CMBH é expresso ao prever que 

(...) se o parecer do relator for rejeitado pela comissão, o presidente 
designará, de imediato, novo relator dentre os que votaram contra, para 
apresentar outro no prazo de cinco dias, respeitando-se integralmente 
as razões da contrariedade. 

A Ata da 3I:P Reunião (doc. id  n 2  9867738005)  relata que o parecer da 
Vereadora Flávia Borja foi retirado pela própria parlamentar, de modo que não restou 
qualquer relatório a ser aprovado pelos vereadores. O Requerimento n 2  944/2023, por 
sua vez, consigna que, "tendo em vista que a apuração dos fatos restou prejudicada 
sem a apresentação de relatório, impõe-se nova abertura dos trabalhos em respeito 
aos princípios da eficiência, moralidade e economicidade". 

Inclusive, na petição inicial (doc. de id n 2  9867716679),  o autor reconhece que 
"em 12 de julho de 2023, a CPI foi encerrada sem consenso sobre a aprovação de um 
relatório final". 

Ora, Excelências. Não restam dúvidas, a partir do exame do acervo probatório e 
dos trechos em destaque, que a CPI instaurada pelo Requerimento n 2  944/2023 objetiva 
concluir o inquérito parlamentar. Não há qualquer desvio de finalidade nessa pretensão. 

Com efeito, "ocorre desvio de poder e, portanto, invalidade, quando o agente 
serve-se de um ato para satisfazer finalidade alheia à natureza do ato utilizado" (RMS 
17.081/PE, 2.á T., rel. Min. Humberto Martins, j. 27.02.2007, DJ 09.03.2007). A finalidade 
da nova CPI é exatamente aquela que consta expressa no documento de sua instauração, 
compatibilizando-se com a função fiscalizatória da Câmara Municipal. 

Não pode o intérprete inserir limitação que não consta do texto constitucional e 
legal. Cabe, pois, o questionamento: a Constituição Federal, em algum dos seus 
dispositivos, atribuiu caráter definitivo ao inquérito parlamentar? A limitação 
consignada no texto constitucional refere-se tão somente à exigência de prazo certo, 
requisito este que foi atendido no presente caso, conforme demonstrado no tópico 
precedente. 
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É claro que, como decorrência da principiologia que informa a Constituição 
Federal, seria necessária justificativa para a instauração de uma nova CPI referente aos 
mesmos fatos. Justificativa esta que se encontra presente na situação em análise: a CPI 
instalada mediante o Requerimento n 2  267/2022 não foi devidamente encerrada, 
não apresentando qualquer conclusão que satisfaça aos interesses democráticos 
que legitimaram a sua criação. Descumpriu-se, inclusive, o disposto no art. 74, IX 
do Regimento Interno da CMBH. 

Na decisão liminar desse MM. Juízo, invocou-se, por analogia, o art. 18 do Código 
de Processo Penal, bem com o entendimento constante da Súmula n 2  524 do STF. De 
acordo com o primeiro, depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela 
autoridade judiciária, a autoridade policial somente pode proceder a novas pesquisas se 
de outras provas tiver notícia. A súmula, por sua vez, orienta que, arquivado o inquérito 
policial, a ação penal não poderá ser iniciada sem novas provas. 

Em ambos os casos, porém, houve o arquivamento do inquérito policial, 
situação diferente da que ora se analisa. Não se pode afirmar que houve o 
arquivamento do inquérito parlamentar, exatamente porque um relatório final 
não foi apresentado e votado, com a explicitação das razões de contrariedade ao 
relatório rejeitado. É de interesse do Parlamento e da população belo-horizontina 
que se explicitem, em novo relatório, as razões que levaram à rejeição do 
primeiro. Essa é a exigência regimental constante do art. 74, IX. 

Não se observa, portanto, qualquer transgressão ao art. 31 da Lei n 9 
 13.869/2019 - Lei de Abuso de Autoridade, o qual constitui como crime a conduta de se 

estender injustificadamente investigação, procrastinando-a. Conforme já reiterado, no 
caso presente, a justificativa para a continuidade dos trabalhos é clara e consta 
expressamente do Requerimento n 2  944/2023, qual seja: a não conclusão da CPI 
anteriormente instalada. Assim, resta afastado qualquer argumento quanto à ilegalidade 
da conduta. 

A medida adotada, portanto, mostra-se compatível com o Princípio da 
Proporcionalidade. A criação da nova CPI é medida adequada para que a Comissão 
instaurada pelo Requerimento n 9  267/2022 tenha o seu desfecho constitucional e 
regimental. É estritamente necessária, não havendo outra medida, no âmbito deste 
Parlamento ou de qualquer outro órgão, capaz de promover o encerramento regular da 
Comissão. Finalmente, é proporcional em sentido estrito, porquanto a conclusão da 
investigação, com a aprovação de um relatório final, atende ao interesse público, 
independentemente de seu resultado. Em sendo absolutamente proporcional, a medida 
não caracteriza abuso de poder, em seu viés de desvio de finalidade ou qualquer outro. 
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Finalmente, a nova CPI não só atende aos requisitos constitucionais expressos 
no art. 58, §3 2, como também se compatibiliza com os Princípios da Moralidade e da 
Eficiência. A sua instituição objetiva, sobretudo, impedir que os munícipes fiquem 
sem respostas acerca do inquérito realizado ao longo de seis meses, mediante 
recolhimento de provas, oitiva de testemunhas e de autoridades, criando uma 
atmosfera de impunidade, incompatível com a lisura e boa atuação deste 
Parlamento. 

3.3. Objeção a ato político e debate quanto à interpretação de normas regimentais. 

Impossibilidade de controle pelo Poder Judiciário. 

Conforme lições de Cretella Júniorl, 

"Ato de governo ou político é toda manifestação de vontade do poder 
público que, por sua condição toda especial, escapa à revisão do Poder 
Judiciário, constituindo esse tipo de ação não uma exceção ao Princípio da 
Legalidade mas à competência do juiz, o qual não tem possibilidade de 
fiscalizá-lo, se a isso for provocado". 

No caso em análise, é exatamente um ato político que está sob julgamento de 
Vossas Excelências: o ato de instauração de CPI, fundamentado no Requerimento n 2 

 944/2023. Consoante demonstrado ao longo desta contestação, todos os requisitos 
constitucionais foram atendidos, de forma que não há matéria passível de apreciação 
pelo Poder Judiciário. 

Compete aos membros do Poder Legislativo a eleição dos fatos determinados 
merecedores de investigação parlamentar. Trata-se de ato político, não passível de 
controle pelo Poder Judiciário, sob pena de violação ao Princípio Constitucional da 
Separação dos Poderes. 

Além disso, mutatis mutandis, a hipótese merece o tratamento determinado pela 
tese fixada no Tema de Repercussão Geral n 2  1.024, que assim estabelece: 

Em respeito ao princípio da separação dos poderes, previsto no art. 2 2  da 
Constituição Federal, quando não caracterizado o desrespeito às normas 

1 	CRETELLA 	JÚNIOR, 	J. 	Teoria 	do 	Ato 	de 	Governo. 	Disponível 	em 
<https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/181774/000432237.pdf?sequence=3&isAllowe   
d=y>,  p. 73. 
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constitucionais pertinentes ao processo legislativo, é defeso ao Poder 
Judiciário exercer o controle jurisdicional em relação à interpretação do 
sentido e do alcance de normas meramente regimentais das Casas 
Legislativas, por se tratar de matéria interna corporis. 

A CPI constitui manifestação do exercício da função fiscalizatória e não da 
função legislativa. A função fiscalizatória, assim como a última, deve ser exercida com 
independência, livre de ingerências dos demais poderes. Deste modo, eventual controle 
sobre a instituição de CPIs deve se dar somente quanto a aspectos constitucionais, os 
quais foram integralmente atendidos na situação em apreço. 

A bem da verdade, o que está em debate é a (im)possibilidade de 
instauração de uma nova CPI após exaurido o prazo regimental (art. 81, §32  do 
Regimento Interno da CMBH) 2 , para fins de atendimento ao disposto no art. 74, 
IX3, que exige a emissão de um novo relatório. 

O autor interpreta a norma regimental constante do art. 81, §3 2  como um 
impeditivo para o exercício da função fiscalizatória desta CMBH, embora o art. 74, IX, 
norma de mesma hierarquia, exija que seja proferido um novo relatório, no caso de 
rejeição. Como já reiterado, inexiste violação constitucional, porquanto o Requerimento 
n 2  944/2023 possui prazo certo (120 dias) e ocorreu dentro da mesma legislatura em 
que aprovado o Requerimento n 2  267/2022, último marco temporal exigido pela Lei n 2 

 1.579/52 (art. 52 , §2 2). 

Assim, a Prefeitura de Belo Horizonte (e não o Município) discorda da 
interpretação regimental realizada pela CMBH, no sentido de que a inexistência de 
relatório final, aprovado na forma do art. 74, IX, exigiria a instauração de uma nova CPI, 
a fim de que os trabalhos sejam efetivamente concluídos. 

Não são valores constitucionais que estão efetivamente em debate e sim a 
interpretação de normas regimentais. E neste ponto merece particular atenção a tese 
fixada no Tema de Repercussão Geral n 9  1.024, de acordo com a qual "(...) é defeso ao  
Poder Judiciário exercer o controle jurisdicional em relação à interpretação do  
sentido e do alcance de normas meramente regimentais das Casas Legislativas, por 
se tratar de matéria interna corporis". 

2 Art. 81, § 3 2  - A comissão parlamentar de inquérito terá o prazo de duração fixado no requerimento que 
a solicitar, até o limite de cento e vinte dias, prorrogável por até a metade dele. 

3 Art. 74, IX - se o parecer do relator for rejeitado pela comissão, o presidente designará, de imediato, 
novo relator dentre os que votaram contra, para apresentar outro no prazo de cinco dias, respeitando-se 
integralmente as razões da contrariedade; 
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A CPI instaurada pelo Requerimento n2  944/2023 visa apurar fato determinado, 
por prazo certo (120 dias), tendo obtido aprovação de 1/3 dos parlamentares da Casa 
Legislativa. Além disso, há justificativa para a nova abertura, compatível com os 
Princípios da Moralidade e da Eficiência. Sendo assim, a discussão excede o plano 
constitucional e atinge a órbita regimental, o que escapa ao controle do Poder Judiciário. 

Por todo exposto, conclui-se que a matéria em análise não é passível de controle 
judicial, na medida em que se debate a essência de ato político e a interpretação de 
normas regimentais. Tais razões afastam a verossimilhança das alegações e reforçam a 
necessidade de reconsideração da tutela provisória concedida e de rejeição da pretensão 
autoral. 

4. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. PERIGO DE DANO REVERSO 

No caso, a falta de uma conclusão das investigações e o atraso na busca por 
reparação podem, de fato, gerar danos ao erário devido à prescrição das ações, o 
que enfraquece o combate à má gestão dos recursos públicos e irregularidades em 
contratos administrativos. Portanto, ações efetivas para prevenir, detectar e combater 
essas práticas são cruciais para preservar o interesse coletivo e a transparência no uso 
dos recursos públicos. Para evitar esse cenário, é importante que os órgãos responsáveis 
pela investigação, como é o caso das CPIs, atuem com diligência e celeridade na 
apuração dos casos de suspeita de irregularidades. 

As CPIs atuam como um instrumento importante de fiscalização e controle do 
Poder Público, permitindo a apuração de irregularidades e garantindo que os fatos 
investigados sejam devidamente encaminhados aos órgãos competentes para que esses 
inaugurem eventual processo penal, político-administrativo, civil ou administrativo. A 
realização de uma investigação adequada e eficiente dos fatos, portanto, pode evitar a 
prescrição de eventuais reparações e, assim, evitar danos ao erário público. 

Caso não haja uma conclusão adequada ou se a ação de reparação não for 
ajuizada dentro do prazo estabelecido em lei, a prescrição pode ocorrer, e o Estado 
perde o direito de reaver os valores desviados ou devidos. Isso pode resultar em 
prejuízos financeiros consideráveis para os cofres públicos e na falta de 
responsabilização dos envolvidos nas infrações. 

A demora na resolução do caso em questão prejudica uma das partes de tal 
forma que a decisão, mesmo favorável, não é mais capaz de reparar completamente o 
prejuízo causado. 
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Impedir a instalação ou interferir na condução dos seus trabalhos da CPI 
Pampulha de forma arbitrária e temerária configura, pois, verdadeira lesão ao interesse 
coletivo. Há, portanto, perigo na demora ao reverso, podendo resultar danos de 
difícil reparação e reversibilidade não apenas à parte agravante, mas a todos 
munícipes de Belo Horizonte. 

Por todas as razões colocadas, requer seja revogada a tutela provisória 
atualmente em vigor, conforme art. 296, caput, do CPC/ 2015. 

5. REQUERIMENTOS 

Ante o exposto, requer-se a esse MM. Juízo: 

a) A revogação da tutela provisória anteriormente concedida, uma vez que 
ausentes tanto a probabilidade do direito da parte autora quanto o perigo na 
demora do provimento jurisdicional, como bem demonstrado acima; 

b) Ao final do processo, seja julgada improcedente a pretensão do autor, 
reconhecendo-se a legalidade na instauração da CPI Pampulha por meio do 
Requerimento 944/2023. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Belo Horizonte, 27 de julho de 2023. 

Marcos Amaral Castro 
Procurador-Geral 
OAB-MG 103.211 

Bruno Oliveira Quinto 
Procurador 

OAB-MG 188.214 

Izabella Santos e Nunes 
Procuradora-Geral Adjunta 

OAB-MG 154.838 

Maria Luiza Gonçalves 
Procuradora 

OAB-MG 158.194 
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N° 1.0000.23.172181-2/001 
AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV 
N° 1.0000.23.172181-2/001 
AGRAVANTE(S) 

AGRAVADO(A)(S) 

19a CÂMARA CÍVEL 
BELO HORIZONTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CÂMARA 

MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE em face da decisão proferida pelo 

MM. Juiz de Direito Thiago Grazziane Gandra, da 1a Vara dos Feitos da 

Fazenda Pública Municipal da Comarca de Belo Horizonte, que, no ãmbito 

da ação ordinária ajuizada pelo MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, 

deferiu a tutela de urgência para determinar que a ora agravante se 

abstenha de prosseguir na instauração da CPI objeto do Requerimento n° 

944/2023, ou de qualquer outra que possua o mesmo objeto da criada em 

decorrência do Requerimento n° 267/2022 ("CPI da Pampulha"). 

Sustenta, incialmente, a ilegitimidade ativa do Município, em razão 

da inexistência de relação de direito material controvertida com o Poder 

Legislativo, pois o ente político é um dos principais interessados na 

investigação acerca da ocorrência de irregularidades nos contratos 

administrativos celebrados para limpeza e recuperação da Lagoa da 

Pampulha. 

No mérito, aduz, em apertada síntese, a legalidade do requerimento 

para instauração da CPI, tendo em vista a observância do limite 

estabelecido no art. 5°, §2°, da Lei n °  1.579/52 para duração dos trabalhos 

da comissão, qual seja, o término da legislatura em que fora instaurada. 

Pondera acerca da existência de perigo de dano reverso, 

argumentando que a suspensão das investigações pode gerar dano ao 
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erário em razão da possibilidade de prescrição das ações a serem 

ajuizadas contra os agentes responsáveis. 

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo para que seja sobrestado 

o cumprimento da decisão agravada. 

Ao final, pugna pelo provimento do recurso, com o acolhimento da 

preliminar de ilegitimidade ativa do ente municipal e extinção do processo, 

sem resolução do mérito, ou, caso seja rejeitada, a reforma da decisão 

agravada, com o indeferimento da tutela de urgência. 

Conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de 

admissibilidade, passando à análise do pedido de efeito suspensivo. 

O art. 1.019, inciso I, do CPC, confere poder ao Relator para 

conceder efeito suspensivo ao agravo de instrumento ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. Para 

tanto, há de verificar a probabilidade do direito invocado pelo agravante e o 

perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo decorrente da 

demora no julgamento do recurso pelo órgão destinatário (art. 300 do 

CPC). 

Em que pesem as alegações aduzidas pela agravante em relação à 

probabilidade de seu direito, não vislumbro, pelo menos em sede de 

análise perfunctória, perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, a 

ensejar a concessão da tutela recursal inaudita altera pars. 

Isso porque, a meu ver, o motivo declinado na minuta recursal para 

justificar o requisito do periculum in mora (indispensável ao deferimento da 

tutela pretendida), isto é, a possibilidade de prescrição das ações a serem 

ajuizadas contra os agentes responsáveis apresenta-se vago e desprovido 

de elementos objetivos suficientes a demonstrar a ocorrência de lesão ao 

direito invocado ou ao resultado útil do processo, na medida em que o 

dano não pode ser presumido, ao contrário, deve ser comprovado pela 

parte. 
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Sem a caracterização da existência, de forma conjunta, da 

probabilidade do direto e do perigo de dano, não há que se falar na 

concessão da tutela recursal ora pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo . 

Dê-se ciência ao Juiz prolator da decisão agravada, dispensando-o 

de prestar informações, porquanto desnecessárias, a menos que, 

evidentemente, haja algum fato superveniente que possa ter relevância 

para o julgamento deste recurso. 

Intime-se o agravado, para, querendo, apresentarem resposta no 

prazo legal. 

Após, conclusos.  

Belo Horizonte, 24 de julho de 2023. 

DES. BITENCOURT MARCONDES 

RELATOR 
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Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

THIAGO GRAZZIANE GANDRA 

Juiz de Direito 

I' Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal da Comarca de Belo Horizonte 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de Belo Horizonte / 1a Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal da Comarca de Belo 
Horizonte 

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-900 

PROCESSO N°: 5157308-02.2023.8.13.0024 

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO: [Revisão/Desconstituição de Ato Administrativo] 

AUTOR: MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE 

REQUERIDO(A): CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE e outros 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

INTIME-SE o autor para, querendo, impugnar a contestação. 

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

THIAGO GRAZZIANE GANDRA 

Juiz de Direito 

1 a  Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal da Comarca de Belo Horizonte 
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Partido decidiu que irá pedir a cassação do mandato do presidente da Câmara em virtude de sua 

postura inadequada e violenta 
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Em dia de guerra declarada entre o vereador Gabriel Azevedo (sem partido), presidente 

da Câmara Municipal de Belo Horizonte, e os vereadores do PDT, a diretoria do 

Legislativo municipal resolveu dispensar servidores que prestavam serviços no 

Legislativo da capital por indicação dos parlamentares petistas. 

Ao todo, oito funcionários que atuavam na Câmara foram devolvidos às suas funções na 

Prefeitura de Belo Horizonte, cinco teriam relações com o vereador Bruno Miranda, líder 

do governo no Legislativo, um vinculado ao vereador Wagner Ferreira, vice-líder, e 

outros dois ao vereador Miltinho CGE. 

O vereador Bruno Miranda classificou a decisão da diretoria da Câmara de lamentável. "A 

medida administrativa foi um ato em retaliação à bancada do pdt e sem precedentes na 

câmara de BH. Nós lamentamos muito", afirmou. 

As polêmicas começaram nesta quinta-feira (3) após uma confusão em audiência 

realizada na Câmara de Belo Horizonte para ouvir o secretário municipal de Governo, 

Josué Valadão. Durante o bate-boca, o presidente da Câmara teria ofendido vereadores 

do partido por causa da ação em defesa da Prefeitura. 

Neste sábado (5), durante encontro do PDT em Belo Horizonte, o partido decidiu que irá 

pedir a cassação do mandato do presidente da Câmara, vereador Gabriel Azevedo. 
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tm nota encaminnaaa na sexta-reira v+) a prereitura ae belo horizonte tampem raiou em 

"quebra de decoro" do parlamentar ao ofender seus colegas de Legislativo, mas também 

por ofender o secretário, a quem Gabriel chama de Josué Bandidão, e um procurador do 

município. 

Em resposta, a Procuradoria da Câmara divulgou nota afirmando que a Prefeitura 

extrapola suas funções ao tentar intervir em assuntos do Poder Legislativo. 

Durante o encontro do PDT, o ministro da Previdência, Carlos Lupi, presidente afastado 

da legenda, deixou um recado ao vereador de Belo Horizonte, Wagner Ferreira, alvo 

principal das críticas de Gabriel. "Wagner, levanta a cabeça, luta, que essa gente é escória 

da sociedade e vai sair pelo esgoto, pelo portão dos fundos", afirmou. 

Notícias exclusivas e ilimitadas 

O TEMPO reforça o compromisso com o jornalismo profissional e de qualidade. 

Nossa redação produz diariamente informação responsável e que você pode confiar. Fique 

bem informado! 

QUERO ASSINAR AGORA 

Tópicos relacionados 

PDT X GABRIEL AZEVEDO 	CMBH 	DISPUTA PELA PBH 	GABRIEL AZEVEDO E FUAD NOMAN 

VER COMENTÁRIOS (5) 

Faça login para deixar seu comentário 
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O vereador Henrique Braga (PSDB) até tentou, ao longo do fim de semana, costurar uma reunião 

entre o presidente da Câmara de Belo Horizonte, Gabriel Azevedo (sem partido), e interlocutores 

do grupo político ligado ao secretário de Casa Civil, Marcelo Aro, mas não conseguiu. A ideia era 

acalmar os ânimos depois da agitada sexta-feira (25) em que o acordo entre a chamada Família 

Aro e Gabriel foi por água abaixo - e tudo indica que pode não ter volta. 

Ainda na sexta, Gabriel determinou a exoneração da chefe de gabinete da presidência da Casa, 

Viviane Souza, e nomeação, no lugar, de Guilherme Papagaio, seu assessor envolvido na polêmica 

de sexta. Viviane tem ligação direta com o grupo de Aro e atuou como chefe de gabinete na 

gestão de Nely Aquino (Podemos) na Casa. A demissão da assessora foi interpretada como uma 

declaração de guerra, e que o desentendimento não deve parar por aí. 

A coluna apurou que ainda nesta segunda-feira (28) e ao longo da semana, outros nomes 

indicados pela Família Aro para cargos na Câmara devem ser exonerados - na conta de aliados de 

Gabriel, o número passaria de 100, contando entre comissionados e até terceirizados. Para os 

espaços vagos, a ideia é que Gabriel articule e receba indicações de membros da base do 

prefeito Fuad Noman (PSD) - o que serviria para neutralizar votos que, numa eventual votação em 

plenário para cassá-lo, podem ser decisivos, além de construir um novo grupo aliado. 
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JUDICIÁRIO 

Desembargadora do TJMG é investigada no ano da aposentadoria 

CRISE 

Crispim disse que grupo queria conversar sobre ação contra 
Gabriel, mas 'decisão seria a mesma' 

CRISE 

Corregedor da Câmara de BH vai pedir anulação de ato que 
arquivou ação do PDT contra Gabriel 

Por outro lado, a Família Aro também reflete qual caminho tomar. Uma das possibilidades, 

aventada dentro do grupo, é apresentar um pedido de quebra de decoro parlamentar contra 

Gabriel por conta da gravação feita com o Corregedor da Casa, Marcos Crispim (PSC). Se 

acontecer e o Corregedor aceitar, como é uma denúncia contra o presidente, o caso seria 

analisado pela Mesa Diretora da Câmara. 

https://www.itatiaia.com.br/colunas/lucas-ragazzi/2023/08/28/crise-na-camara-de-bh-pode-se-agravar-com-novas-exoneracoes-de-indicados 	3/6 



28/08/2023. 13 44 	 Crise na Câmara de BH pode se agravar com novas exonerações de indicados 1 Rádio Itatiaia 

Atualmente, a Mesa é formada, além de Gabriel, pelo vice-presidente Juliano Lopes (Agir), o 2° 

vice Wesley Moreira (PP), a secretária-geral Marcela Trópia (Novo), o 1° secretário Ciro Pereira 

(PTB) e pela 2° secretária Flávia Borja (PP). Numa avaliação à primeira vista, constam três 

integrantes e aliados da Família Aro (Juliano, Wesley e Borja) e dois vereadores mais próximos de 

Gabriel (Marcela e Ciro). 

Caso a Mesa Diretora também dê sequência ao processo, a quebra de decoro parlamentar, e a 

consequente cassação de mandato de Gabriel, seria analisada por uma Comissão Processante 

durante três meses. Para instaurar a comissão, seriam necessários 21 votos e, depois do prazo, na 

votação do relatório final, precisos 28 votos para cassá-lo. 

Participe da comunidade da Itatiaia no Whatsapp e receba as principais notícias do dia direto no 

seu celular. Clique aqui e se inscreva 
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Metrô de BH: valor da passagem vai aumentar 
para R$ 5,30 a partir de 1° de julho 

PBH ainda não sabe quanto será a passagem de 
ônibus após subsídio de R$ 512,8 milhões 

PERDAS INFLACIONÁRIAS 
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